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Prefeitura Municipal de Alto Piquiri

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 252/2026, de 29 de Maio de 2026.
SÚMULA: Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá outras providências
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992;
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA de 30 (trinta) dias a servidora abaixo como 
segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
ELIZABETE APARECIDA DE SOUZA MANTOVANI	AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS	 15253	 2020/2025	 03/06/2026 À 02/07/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 29 de Maio de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 251/2026, de 29 de Maio de 2026.
SÚMULA: Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá outras providências
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992;
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA de 90 (noventa) dias a servidora abaixo 
como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
ANDREA MARIA RODRIGUES DO SANTOS	 AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS	 17183	 2010/2015	 01/06/2026 À 29/08/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 29 de Maio de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
Fica sem efeito a publicação do Extrato de Contrato mº 48/2026, cujo objeto trata da 
Credenciamento de profissionais devidamente habilitados na área da educação, com formação 
em Pedagogia e/ou Licenciatura e/ou Magistério, para atuação como docentes na rede municipal 
de ensino do Município de Alto Piquiri/PR, visando à futura contratação conforme as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, observados os critérios e condições estabelecidos neste 
instrumento, conforme Termo de Referência do respectivo edital.
O referido documento foi publicado no dia 23/05/2026, em jornal de circulação local.
Motivo: Por motivo de força maior e caso fortuito, decorrentes de circunstâncias imprevisíveis 
e alheias à vontade da Administração, que impossibilitaram o cumprimento das obrigações 
pactuadas pela empresa contratada, torna-se necessário o cancelamento da referida publicação, 
a qual não produzirá efeitos legais.
Alto Piquiri, 29 de maio de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2026
Inexigibilidade n.º 15/2026
Processo n.º 46/2026
OBJETO: Chamamento Público para credenciamento de pessoas físicas com habilitação 
profissional em Nutrição, para prestação de serviços à rede municipal de educação, conforme 
condições estabelecidas neste edital.
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, por intermédio do Agente de Contratação designado 
através da Portaria n.º 26/2025, de 15 de janeiro de 2025, torna público aos interessados, que 
promoverá a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o Credenciamento para contratação de 01 
(um) profissional Nutricionista, pessoa física, para prestação de serviços especializados, com 
carga horária semanal de 20 (vinte) horas, pelo período de 12 (doze) meses, com base no valor 
de referência inicial de R$ 3.003,99 (três mil e três reais e noventa e nove centavos), conforme a 
classe inicial do cargo de Nutricionista, estabelecida no Anexo V – Grupo Ocupacional Profissional 
– GOP, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade 
com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública:
O credenciamento será realizado do período de 01 de junho de 2026 até 01 de junho de 2027, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito na Rua Santos Dumont, 341, na 
cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estarão à disposição dos interessados de segunda à sexta 
feira, no horário das 07:30 horas às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, na sala do Departamento 
de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito Rua Santos Dumont, 
341, telefone (44) 3656-8000, e disponibilizado no site www.altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - PR, 29 de maio de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 239/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados ao custeio de dotações da saúde do 
orçamento corrente, com recursos da Emenda Parlamentar Federal para Saúde nº 31760003, do 
piso de atenção primária (PAP).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 113, de 28/05/2026 (LEI ESPECIFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
 DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados ao 
custeio de dotações da saúde do orçamento corrente, com recursos da Emenda Parlamentar 
Federal para Saúde nº 31760003 (Deputado Dilceu Sperafico), do piso de atenção primária (PAP). 
na seguinte dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.303.0021.1212 – INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 
31760003
Fonte de recursos: 1138 (EMENDA INDIVIDUAL SAÚDE - PAP - 31760003 - DILCEU SPERAFICO)
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica....................... 250.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...................................................................250.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a)	 O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 
1138, Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte 1138	EMENDA INDIVIDUAL SAÚDE - PAP - 31760003 - DILCEU SPERAFICO (excesso de 
arrecadação previsto para o exercício corrente)
250.000,00
Art. 3º - Fica alterada a Lei nº 34/2025, de 17/07/2025, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e 
normas da execução financeira para 2026 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica 
acrescido no Anexo Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2026, na Secretaria 
Municipal de Saúde, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 31760003
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa: 0021 – Ações de prevenções de doenças
Tipo: Projeto
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico
DESCRIÇÃO	 METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade Medida	
Recursos		   Valores
INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 31760003	
Projeto	 P	  Unid. 	 Ordinário
				    Vinculado		  250.000,00
				    Meta na LDO	250.000,00
Data Inicio: 13/03/2026
Data Fim: 31/12/2026
Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa: 0021 – Ações de prevenções de doenças
Objetivo: Apoio ao funcionamento das Unidades Básicas de Saúde através da aquisição de 
insumos, medicamentos, serviços médicos e outros serviços.
DESCRIÇÃO	 METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade Medida	
Metas Física	 Ano	  Valores
INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 31760003	
Projeto 	 P	 UN	 01	 2026	 250.000,00
				    TOTAL	 250.000,00
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29(vinte e nove) dias do mês de maio de 
2026.
ARMANDO CERCI JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 240/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$300.000,00 (trezentos mil reais), destinados ao custeio de dotações da saúde do orçamento 
corrente, com recursos da Emenda Parlamentar Federal para Saúde nº 43130002, do piso de 
atenção primária (PAP).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 114, de 28/05/2026 (LEI ESPECIFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
 DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor R$300.000,00 (trezentos mil reais), destinados ao custeio 
de dotações da saúde do orçamento corrente, com recursos da Emenda Parlamentar Federal 
para Saúde nº 43130002 (Deputado Federal Beto Preto), do piso de atenção primária (PAP), na 
seguinte dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.303.0021.1213 – INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 
43130002
Fonte de recursos: 1139 (EMENDA INDIVIDUAL SAÚDE - PAP - 43130002 – (BETO PRETO)
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica....................... 300.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...................................................................300.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
b)	 O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 
1139, Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte 1139	EMENDA INDIVIDUAL SAÚDE - PAP - 43130002 – BETO PRETO (excesso de 
arrecadação previsto para o exercício corrente)
300.000,00
Art. 3º - Fica alterada a Lei nº 34/2025, de 17/07/2025, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e 
normas da execução financeira para 2026 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica 
acrescido no Anexo Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2026, na Secretaria 
Municipal de Saúde, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 43130002
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa: 0021 – Ações de prevenções de doenças
Tipo: Projeto
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico
DESCRIÇÃO	 METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade Medida	
Recursos		   Valores
INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 43130002
	 Projeto	 P	  Unid. 	 Ordinário
				    Vinculado		  300.000,00
				    Meta na LDO	300.000,00
Data Inicio: 16/03/2026
Data Fim: 31/12/2026
Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa: 0021 – Ações de prevenções de doenças
Objetivo: Apoio ao funcionamento das Unidades Básicas de Saúde através da aquisição de 
insumos, medicamentos, serviços médicos e outros serviços.
DESCRIÇÃO	 METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade Medida	
Metas Física	 Ano	  Valores
INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 43130002
	 Projeto 	 P	 UN	 01	 2026	 300.000,00
				    TOTAL	 300.000,00
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 
2026.
ARMANDO CERCI JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 243/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$500.000,00 
(quinhentos mil reais), destinados ao custeio de dotações da saúde do orçamento corrente, com 
recursos da Emenda Parlamentar Federal para Saúde nº 39820010, do piso de atenção primária 
(PAP).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 117, de 28/05/2026 (LEI ESPECIFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
 DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor R$500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados ao custeio de 
dotações da saúde do orçamento corrente, com recursos da Emenda Parlamentar Federal para 
Saúde nº 39820010 – Deputado Federal Francisquini, do piso de atenção primária (PAP), na 
seguinte dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.303.0021.1214 – INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 
39820010
Fonte de recursos: 1140 (EMENDA INDIVIDUAL SAÚDE - PAP - 39820010 – FRANCISQUINI)
3.3.71.70.00 – rateio de consórcios públicos ............................................... 20.000,00
3.3.90.32.00 – material de distribuição gratuita ............................................ 100.000,00
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física....................... 50.000,00
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica....................... 330.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...................................................................500.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
e)	 O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 
1140, Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte 1140	EMENDA INDIVIDUAL SAÚDE - PAP - 39820010 – FRANCISQUINI (excesso de 
arrecadação previsto para o exercício corrente)
500.000,00
Art. 3º - Fica alterada a Lei nº 34/2025, de 17/07/2025, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e 
normas da execução financeira para 2026 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica 
acrescido no Anexo Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2026, na Secretaria 
Municipal de Saúde, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 39820010
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa: 0021 – Ações de prevenções de doenças
Tipo: Projeto
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico
DESCRIÇÃO	 METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade Medida	
Recursos		   Valores
INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 43130002
	 Projeto	 P	  Unid. 	 Ordinário
				    Vinculado		  500.000,00
				    Meta na LDO	500.000,00
Data Inicio: 16/03/2026
Data Fim: 31/12/2026
Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa: 0021 – Ações de prevenções de doenças
Objetivo: Apoio ao funcionamento das Unidades Básicas de Saúde através da aquisição de 
insumos, medicamentos, serviços médicos e outros serviços.
DESCRIÇÃO	 METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade Medida	
Metas Física	 Ano	  Valores
INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 43130002
	 Projeto 	 P	 UN	 01	 2026	 500.000,00
				    TOTAL	 500.000,00
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 	  	 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de maio de 2026.
ARMANDO CERCI JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 244/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$500.000,00 
(quinhentos mil reais), destinados ao custeio de dotações da saúde do orçamento corrente, com 
recursos da Emenda Parlamentar Federal para Saúde nº 42770002, do piso de atenção primária 
(PAP).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 118, de 28/05/2026 (LEI ESPECIFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
 DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor R$500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados ao custeio de 
dotações da saúde do orçamento corrente, com recursos da Emenda Parlamentar Federal para 
Saúde nº 42770002, do Senador Sérgio Moro para o piso de atenção primária (PAP), na seguinte 
dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.303.0021.1216 – INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 
42770002
Fonte de recursos: 1142 (EMENDA INDIVIDUAL SAÚDE - PAP - 42770002 – SÉRGIO MORO)
3.3.71.70.00 – rateio de consórcios públicos ............................................... 200.000,00
3.3.90.30.00 – material de consumo........... ................................................. 300.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...................................................................500.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
f)	 O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 
1141, Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte 1142	EMENDA INDIVIDUAL SAÚDE - PAP - 42770002 – SÉRGIO MORO (excesso de 
arrecadação previsto para o exercício corrente)
500.000,00
Art. 3º - Fica alterada a Lei nº 34/2025, de 17/07/2025, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e 
normas da execução financeira para 2026 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica 
acrescido no Anexo Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2026, na Secretaria 
Municipal de Saúde, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 42770002
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa: 0021 – Ações de prevenções de doenças
Tipo: Projeto
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico
DESCRIÇÃO	 METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade Medida	
Recursos		   Valores
INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 42770002
	 Projeto	 P	  Unid. 	 Ordinário
				    Vinculado		  500.000,00
				    Meta na LDO	500.000,00
Data Inicio: 16/03/2026
Data Fim: 31/12/2026
Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa: 0021 – Ações de prevenções de doenças
Objetivo: Apoio ao funcionamento das Unidades Básicas de Saúde através da aquisição de 
insumos, medicamentos, serviços médicos e outros serviços.
DESCRIÇÃO	 METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade Medida	
Metas Física	 Ano	  Valores
INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 42770002
	 Projeto 	 P	 UN	 01	 2026	 500.000,00
				    TOTAL	 500.000,00
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 
2026.
ARMANDO CERCI JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 241/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$200.000,00 
(duzentos mil reais), destinados ao custeio de dotações da saúde do orçamento corrente, com 
recursos da Emenda Parlamentar Federal para Saúde nº 43140001, de incremento temporário ao 
custeio dos serviços de assistência hospitalar e ambulatorial para cumprimento de metas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 115, de 28/05/2026 (LEI ESPECIFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
 DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), destinados ao custeio 
de dotações da saúde do orçamento corrente, com recursos da Emenda Parlamentar Federal 
para Saúde nº 43140001 (Deputado Federal Beto Richa), de incremento temporário ao custeio 
dos serviços de assistência hospitalar e ambulatorial para cumprimento de metas, na seguinte 
dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0020.1211 – INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ MAC 
43140001
Fonte de recursos: 1137 (EMENDA INDIVIDUAL SAÚDE - MAC - 43140001 - DEP. BETO RICHA)
3.3.71.70.00 – rateio para consórcios públicos............................................. 100.000,00
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica....................... 100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...................................................................200.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
c)	 O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 
1137, Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte 1137	EMENDA INDIVIDUAL SAÚDE - MAC - 43140001 - DEP. BETO RICHA (excesso de 
arrecadação previsto para o exercício corrente)
200.000,00
Art. 3º - Fica alterada a Lei nº 34/2025, de 17/07/2025, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e 
normas da execução financeira para 2026 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica 
acrescido no Anexo Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2026, na Secretaria 
Municipal de Saúde, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ MAC 43140001
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa: 0020 – Atendimento Geral à Saúde do Município
Tipo: Projeto
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e ambulatorial
DESCRIÇÃO	 METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade Medida	
Recursos		   Valores
INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ MAC 43140001
	 Projeto	 P	  Unid. 	 Ordinário
				    Vinculado		  200.000,00
				    Meta na LDO	200.000,00
Data Inicio: 11/03/2026
Data Fim: 31/12/2026
Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa: 0020 – Atendimento Geral à Saúde do Município
Objetivo: Apoio ao funcionamento do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste e custeio de exames 
e consultas do Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios(CISA).
DESCRIÇÃO	 METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade Medida	
Metas Física	 Ano	  Valores
INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ MAC 43140001
	 Projeto 	 P	 UN	 01	 2026	 200.000,00
				    TOTAL	 200.000,00
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e ambulatorial
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 
2026.
ARMANDO CERCI JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 021/2025 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 4/2025 

PROCESSO DE COMPRA N° 24/2025 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ nº 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG nº 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 
069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: MB CONSULTORIA, PROJETOS E PLANEJAMENTO LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº. 05.882.271/0001-31, com sede a Rua Paranaguá, 199 – Centro – CEP: 86020-030, na cidade de 
LONDRINA – PR, neste ato representada pela Sra. MÁRCIA MARIA BOUNASSAR, portador(a) do RG nº 
1564750 e do CPF nº. 559.417.029-49, residente na cidade de LONDRINA – PR, resolvem firmar o 2º Termo 
Aditivo ao Contrato de Prestação de serviços 21/2025 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE nº. 004/2025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DO OBETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 021/2025, firmado para a prestação de serviços de assessoria técnica na revisão do Plano Diretor 
e do Plano de Ação e Investimento Municipal, visando à continuidade e conclusão das atividades contratadas 
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 120 (cento e vinte) dias, passando o Contrato de 
Prestação de Serviços nº 021/2025 a vigorar até 21 de setembro de 2026, com início da presente prorrogação 
em 19 de maio de 2026. 
A presente prorrogação fundamenta-se na Cláusula Quarta do Contrato originário, na justificativa constante dos 
autos e nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 14.133/2021, sem alteração do objeto originalmente 
pactuado. 
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo não implica acréscimo de valor ao contrato, permanecendo inalterado o valor 
originalmente contratado, bem como as condições de pagamento já estabelecidas no instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 021/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 
 

 
Altônia-PR. 20/05/2026. 
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PUBLICAÇÕES LEGAISB2
Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte

Estado do Paraná
DECRETO Nº 242/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$100.000,00 
(cem mil reais), destinados ao custeio de dotações da saúde do orçamento corrente, com recursos 
da Emenda Parlamentar Federal para Saúde nº 37050005, do Deputado Federal Luciano Ducci, 
do piso de atenção primária (PAP).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 116, de 28/05/2026 (LEI ESPECIFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
 DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor R$100.000,00 (cem mil reais), destinados ao custeio de dotações 
da saúde do orçamento corrente, com recursos da Emenda Parlamentar Federal para Saúde nº 
37050005 (Deputado Federal Luciano Ducci), do piso de atenção primária (PAP), na seguinte 
dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.303.0021.1215 – INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 
37050005
Fonte de recursos: 1141 (EMENDA INDIVIDUAL SAÚDE - PAP - 37050005 – LUCIANO DUCCI)
3.3.71.70.00 – rateio de consórcios públicos ............................................... 100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...................................................................100.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
d) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 
1141, Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte 1141 EMENDA INDIVIDUAL SAÚDE - PAP - 37050005 – LUCIANO DUCCI (excesso de 
arrecadação previsto para o exercício corrente)
100.000,00
Art. 3º - Fica alterada a Lei nº 34/2025, de 17/07/2025, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e 
normas da execução financeira para 2026 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica 
acrescido no Anexo Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2026, na Secretaria 
Municipal de Saúde, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 37050005
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa: 0021 – Ações de prevenções de doenças
Tipo: Projeto
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Recursos   Valores
INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 37050005
 Projeto P  Unid.  Ordinário
    Vinculado  100.000,00
    Meta na LDO 100.000,00
Data Inicio: 16/03/2026
Data Fim: 31/12/2026
Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa: 0021 – Ações de prevenções de doenças
Objetivo: Apoio ao funcionamento das Unidades Básicas de Saúde através da aquisição de 
insumos, medicamentos, serviços médicos e outros serviços.
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Metas Física Ano  Valores
INCREMENTO TEMPORÁRIO - EMENDA PARLAMENTAR SAUDE/ PAP 37050005
 Projeto  P UN 01 2026 100.000,00
    TOTAL 100.000,00
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 
2026.
ARMANDO CERCI JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 92/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
Processo n° 31/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: UDILIFE COM. IMP. EXP. LTDA (34061908000127),    

OBJETO: Aquisição de materiais de procedimentos hospitalares para secretaria de saúde. 
Valor total: R$ 441,62 (quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e dois centavos). 
Vigência: 12 MESES 
Data assinatura: 25 de maio de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 95/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
Processo n° 31/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA (29426310000154),    

OBJETO: Aquisição de materiais de procedimentos hospitalares para secretaria de saúde. 
Valor total: R$ 3.596,40 (três mil e quinhentos e noventa e seis reais e quarenta centavos 
Vigência: 12 MESES 
Data assinatura: 25 de maio de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 96/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
Processo n° 31/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA (60599605000172) 

OBJETO: Aquisição de materiais de procedimentos hospitalares para secretaria de saúde. 
Valor total: R$ R$ 2.553,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta e três reais). 
Vigência: 12 MESES 
Data assinatura: 25 de maio de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 97/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
Processo n° 31/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA. (33475145000106) 
OBJETO: Aquisição de materiais de procedimentos hospitalares para secretaria de saúde. 

Valor total: R$ 4.330,94 (quatro mil e trezentos e trinta reais e noventa e quatro centavos). 
Vigência: 12 MESES 
Data assinatura: 25 de maio de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 98/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
Processo n° 31/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 

 

 

Contratada: TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA EPP (06555143000146)) OBJETO: 
Aquisição de materiais de procedimentos hospitalares para secretaria de saúde. 

Valor total: R$ 9.001,00 (nove mil e um reais). 
Vigência: 12 MESES 
Data assinatura: 25 de maio de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 99/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
Processo n° 31/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada:  LA DALLAPORTA JUNIOR (11145401000156) 
 OBJETO: Aquisição de materiais de procedimentos hospitalares para secretaria de saúde. 

Valor total: R$ 4.498,00 (quatro mil e quatrocentos e noventa e oito reais). 
Vigência: 12 MESES 
Data assinatura: 25 de maio de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 100/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
Processo n° 31/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada:  YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (51740794000160 
 OBJETO: Aquisição de materiais de procedimentos hospitalares para secretaria de saúde. 

Valor total: R$ $ 372,50 (trezentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 12 MESES 
Data assinatura: 25 de maio de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 101/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
Processo n° 31/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada:  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (81706251000198) 
 OBJETO: Aquisição de materiais de procedimentos hospitalares para secretaria de saúde. 

Valor total: R$ $ 438,00 (quatrocentos e trinta e oito reais) 
Vigência: 12 MESES 
Data assinatura: 25 de maio de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 102/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
Processo n° 31/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada:  K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (40892801000123) 
 OBJETO: Aquisição de materiais de procedimentos hospitalares para secretaria de saúde. 

Valor total: R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) 
Vigência: 12 MESES 
Data assinatura: 25 de maio de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
  

 

 
Contrato n° 105/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
Processo n° 31/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada:  CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
EPP (05746444000194)) 
OBJETO: Aquisição de materiais de procedimentos hospitalares para secretaria de saúde. 

Valor total: R$ 85.918,00 (oitenta e cinco mil e novecentos e dezoito reais 
Vigência: 12 MESES 
Data assinatura: 25 de maio de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
 
Contrato n° 107/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
Processo n° 31/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada:  CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA (34479558000113)  
OBJETO: Aquisição de materiais de procedimentos hospitalares para secretaria de saúde. 

Valor total: R$ 137.423,53 (cento e trinta e sete mil e quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta 
e três centavos) 
Vigência: 12 MESES 
Data assinatura: 25 de maio de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 099/2026 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 015/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 91/2026. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, integrante da Administração Pública Municipal, com sede administrativa situada à Rua Rui Barbosa, nº 815, 
Centro, no Município de Altônia, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 09.008.389/0001-96, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e 
domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-
SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av Presidente Vargas, 280, na cidade 
de MARIVILHA - SC, inscrita no CNPJ sob n.º 27.074.498/0001-93, neste ato representada por seu sócio Administrador: 
Rudimar Linck, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4044722116, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 653.338.100-87 residente e domiciliado na cidade de MARIVILHA - SC, denominada CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 91/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do 
Inexigibilidade Nº 15/2026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO 
Contratação de serviço de manutenção preventiva e revisão dos sistemas eletrônico, de refrigeração e estrutural de 
uma câmara de conservação de vacinas, com recalibração do sensor controlador de temperatura por meio de calibrador 
mestre certificado via RBC (Rede Brasileira de Calibração). 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. V. Unt. V. Total. 

1 

Manutenção preventiva e revisão do sistema eletrônico, 
refrigeração e estrutural da câmara de conservação de 
vacinas (marca REVIMEDIC, modelo RM 560, nº de série 
2022/226), incluindo recalibração com instrumento certificado 
via  RBC 

UN 1  1.480,00 1.480,00 

R$ 1.480,00 
DA PRESTAÇAÕ DOS SERVIÇOS 
A empresa contratada deverá realizar a execução do serviço no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da solicitação formal da Secretaria Municipal de Saúde. 
O serviço de manutenção preventiva e revisão técnica da câmara de conservação de vacinas deverá ser executado no 
local onde o equipamento está instalado, ou seja, na sede da Vigilância em Saúde Municipal de Altônia/PR, no horário 
de expediente da unidade, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h, em dia útil previamente agendado. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 
1.480,00 (um mil quatrocentos e oitenta reais). 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

06 003 339039170000 494 1905 MANUTENÇAO SERVIÇOS VIGILANCIA 
EM SAUDE 

 
 

Altônia – PR, 28 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 1,00

Até 1º Quadrimestre

(a)

0,00

0,00

0,00

4.174.435,67

4.174.435,67

0,00

0,00

0,00

0,00

4.174.435,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.174.435,67
% SOBRE A RCL 

AJUSTADA
-

-

-

0,00

0,00

16,00

14,40

0,00

7,00

Até 1º Quadrimestre

(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

___________________________________
JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

Controlador Interno
GILEADE GABRIEL OSTI

Prefeito
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador
Identificador: WPR4241101-3817-YRUFZBMWQLFK-8 - Emitido por: GELSI MARI BECKER

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 29/05/2026, às 08:22:40.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. 
No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________

   Do FGTS 0,00

   Demais Contribuições Sociais 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00

Parcelamento de Dívidas 0,00

   Tributos 0,00

   Contribuições Previdenciárias 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 17.450.898,01

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO
No 1º Quadrimestre

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS 39.887.766,89

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 35.898.990,20

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 3.332.013,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 249.298.543,07

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00

TOTAL (III) 4.174.435,67

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 252.630.556,07

     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00

     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00

   Externa 0,00

     Empréstimos 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00

     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 4.174.435,67

   Interna 4.174.435,67

     Empréstimos 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

   Interna 0,00

   Externa 0,00

Contratual 4.174.435,67

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO
No 1º Quadrimestre

Mobiliária 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2026 / Quadrimestre Janeiro-Abril

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

___________________________________

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 015/2026 

Processo Administrativo 091/2026 
Processo Adm. Cidade 360 nº 865/2026 

 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente em seu artigo 74, inciso I, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde/Divisão de Vigilância Sanitária, 
para Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e revisão do 
sistema eletrônico, refrigeração e estrutural da câmara de conservação de vacinas (marca 
REVIMEDIC, modelo RM 560, nº de série 2022/226), incluindo recalibração com instrumento 
certificado via  RBC; 
CONSIDERANDO o Termo de Referência que justifica a necessidade da contratação e caracteriza a 
inviabilidade de competição, em razão da exclusividade do Prestador de Serviços ; 
CONSIDERANDO a comprovação de exclusividade da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA, devidamente atestada por entidade competente, que a identifica como detentora de 
exclusividade de assistência técnica, manutenção, distribuição e instalação de peças de todos os 
produtos da Marca REVIMEDIC; 
CONSIDERANDO a proposta comercial apresentada pela empresa, no valor total de R$ 1.480,00 
(um mil quatrocentos e oitenta reais); 
CONSIDERANDO a regularidade jurídica da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.074.498/0001-93, com situação cadastral ativa; 
CONSIDERANDO o enquadramento legal da contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos 
termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 
RESOLVE: 
Art. 1º - HOMOLOGAR E RATIFICAR 
o procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, visando à: Contratação da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 27.074.498/0001-93, para prestação de serviços de: 

• manutenção preventiva e revisão do sistema eletrônico, refrigeração e estrutural da câmara 
de conservação de vacinas (marca REVIMEDIC, modelo RM 560, nº de série 2022/226), 
incluindo recalibração com instrumento certificado via  RBC. 

Art. 2º - VALOR 
O valor total da contratação é de: 
 R$ 1.480,00 (um mil quatrocentos e oitenta reais); 
 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte:  
ÓRGÃO UNID ELEM DE DESPESA FONTE  

RECURSO 
DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

06 003 339039170000 494 1905 MANUTENÇAO SERVIÇOS 
VIGILANCIA EM SAUDE 

REQUISIÇÃO  082/2026   -     RESERVA 102/2026 

 Altônia, 28 de maio de 2026. 

 

 
DIEGO JARDIM PERGO 

                        Prefeito Municipal 

MuniciPio de eSPeranÇa nova
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 003/2026
FUNDAMENTO LEGAL: Termo de Fomento fundamentado no Termo de Inexigibilidade nº 
003/2026, através do Processo administrativo nº 003/2023, na Lei Federal n. 13.019/14, 
alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 041/2017, Resolução 28/2011 
alterada pela Resolução 46/2014 e Instrução Normativa 61/2011 ambas normas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CONCEDENTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONVENENTE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola - APAE. – CNPJ 
Nº. 77.842.995/0001-62
OBJETO: Atendimento especializado a pessoas com deficiência intelectual e múltipla 
a fim de possibilitar aos mesmos uma melhoria da qualidade de vida, coexistindo com 
a possibilidade de evolução nas diversas áreas adaptativas, dar oportunidade a essas 
pessoas com deficiência à inclusão escolar e integração na sociedade
CONDIÇÕES DE REPASSE: 105.000,00 (cem e cinco mil reais), os recursos serão 
liberados mensalmente obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do 
Plano de Trabalho parte integrante do presente termo, a serem repassado no período de 
junho/2026 a maio/2027.
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2026.
VIGÊNCIA: 01 de junho de 2026 a 31 de maio de 2027.
Esperança Nova, Estado do Paraná, em 28/05/2026.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2026
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 21/2026
EXCLUSIVO ME/EPP
DATA DA ABERTURA: 08 de junho de 2026.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 31 de maio de 2026 às 
07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de junho de 2026 
às 07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação, 
montagem, desmontagem e operação de infraestrutura de eventos, compreendendo estruturas 
de palco, painel de LED, sistemas de som (sonorização) e iluminação, visando apoiar a realização 
da Festa do Padroeiro Santo Antônio no Município de Alto Piquiri - PR, em estrito cumprimento 
às metas do Plano de Trabalho do Termo de Convênio nº 027/2026 / Protocolo nº 25.780.062-
8, celebrado com a Secretaria de Estado do Turismo – SETU/PR, conforme especificações, 
quantitativos e condições estimadas neste Termo de Referência.
TIPO: Menor Preço – Por Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 38.931,03 (trinta e oito mil, novecentos e trinta e um reais e três centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14 – LOCAL/REGIONAL
SIM.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 29 de maio de 2026
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2026
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 22/2026
EXCLUSIVO ME/EPP
DATA DA ABERTURA: 08 de junho de 2026.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 31 de maio de 2026 às 
07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de junho de 2026 
às 07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação 
de gerador de energia elétrica, incluindo o transporte (entrega e retirada), instalação, cabos, 
acessórios e a respectiva manutenção preventiva e corretiva necessária para o seu perfeito 
funcionamento, visando atender as demandas de infraestrutura, fomento e apoio à realização do 
evento “Festa do Padroeiro Santo Antônio” no Município de Alto Piquiri/PR. A presente contratação 
dar-se-á em regime de mútua cooperação e em estrita conformidade com o Termo de Convênio 
nº 02702026 (Protocolo nº 25.780.062-8) , celebrado entre o Estado do Paraná, por intermédio 
da Secretaria de Estado do Turismo – SETU , e o Município de Alto Piquiri , sob as diretrizes do 
Programa Paraná Mais Eventos (instituído pela Lei Estadual nº 21.760/2023 e regulamentado 
pelo Decreto Estadual nº 7.627/2024 ), conforme as especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.
TIPO: Menor Preço – Por Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 8.663,34 (oito mil, seiscentos e sessenta e três reais e trinta e quatro 
centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14 – LOCAL/REGIONAL
SIM.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 29 de maio de 2026
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

conSelho da coMunidade de iPorã 
edital de convocaÇão 

O Ilustríssimo Senhor Claudio José Cestari, Presidente do Conselho da Comunidade da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que todos tomem conhecimento do presente Edital 
de Convocação, 
FAZ SABER, que está sendo convocada Assembleia Geral para eleição da nova Diretoria do 
Conselho da Comunidade da Comarca de Iporã, para a Gestão: 2026 a 2029, em 19 de junho 
de 2026, das 18:00 às 19:00 horas, Sede do Conselho da Comunidade, situada Av. Silvino Izidor 
Eidth, 871, nesta cidade de Iporã, como dispõe o art. 20 e 31 do Estatuto da Entidade, podendo 
votar e ser votada todas as pessoas indicadas no art. 80, Parágrafo Único da Lei 7.210/84. Poderá 
concorrer um representante de cada Entidade Social, legalmente regulamentada e registrada no 
Conselho da Comunidade. Os interessados em concorrer deverão protocolar suas chapas na 
Sede de Conselho que será submetida à apreciação da Juiz(a) da Comarca, que manda expedir o 
presente Edital. Iporã, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de abril de 2026. 
CLÁUDIO JOSE CESTARI 
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 067/2026
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º, da Lei 
Municipal 2.575/2025 e artigo 19, da Lei Municipal 2.553/2025.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.575/2025 e, artigo 19, da 
Lei Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no presente exercício financeiro, no montante 
de R$ 10.238.000,00 (dez milhões e duzentos e trinta e oito mil reais), com a seguinte ordem 
classificatória:
    09 SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBL.
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., bloq., rec., gal. pluv. e passeio públ.
1005 2704 4.4.90.51 Obras e instalações 10.238.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, 
excesso de arrecadação, apurado em transferência voluntária realizada por meio do convênio 
738/2025 (SIT 78938), provinda da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento/
Fundo de Equipamento Agropecuário - FEAP, não prevista em orçamento do presente exercício 
financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n. º 4.320/64, no valor elencado 
no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não 
contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido 
no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025 e artigo 6º, § 2º da Lei
Municipal 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário em especial os Decretos 089/2025.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de maio de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 068/2026
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no 
artigo 5º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 18, da Lei Municipal 2.553/2025.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 18, da 
Lei Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2025, no montante de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
3500 1336 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 50.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2025, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n. º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º 
deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de maio de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 004/2026
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20.03.97, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos 
Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, com neste Município, que, no dia 
27/05/2026, foi creditado na conta corrente nº 569666756-9 da Agência nº 0722-6 na Caixa 
Econômica Federal, o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), oriundos do Ministério 
da Saúde, referente ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento das Metas - Nacional, vinculado à Proposta 
nº 36000782009202600. O referido recurso tem por objeto o custeio MAC (Média e Alta 
Complexidade) para o Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 29/05/2026, às 08:21:55.

NOTA:

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

  LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 22%) 49.703.898,72 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2026

Até 2° Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 55.226.554,13 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 
(VII)

3.532.013,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

251.029.791,49 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 254.561.804,49 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2026

Até 2° Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2026 / Quadrimestre Janeiro-Abril

___________________________________

Identificador: WPR3781101-3817-GFHAVOCTXXWI-3 - Emitido por: GELSI MARI BECKER

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
Controlador Interno

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

Identificador: WPR4071101-3817-LGEIWPUEURKV-8 - Emitido por: GELSI MARI BECKER

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
GILEADE GABRIEL OSTI

Prefeito
JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

Valor Total 0,00 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 29/05/2026, às 09:27:37.

NOTA:

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 17.450.898,01 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 39.887.766,89 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 54.845.679,48 22,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 299.158.251,68 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (32.534.431,47) (13,05)

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 126.422.597,08 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 119.768.776,18 48,60

Despesa Total com Pessoal - DTP 107.973.962,10 43,81

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 133.076.417,98 54,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 249.298.543,07

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 246.437.811,07

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RGF - ANEXO 6 (LRF, Art.48) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 252.630.556,07

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2026 / Quadrimestre Janeiro-Abril

___________________________________
GILEADE GABRIEL OSTI

Prefeito

Em Reais

Maio/2025 Junho/2025 Agosto/2025 Setembro/2025 Outubro/2025 Novembro/2025 Dezembro/2025 Fevereiro/2026 Março/2026

21.828.605,73 25.738.222,59 20.351.228,60 21.502.306,17 21.638.208,02 21.310.755,07 27.942.832,45 22.709.074,87 19.889.950,05 293.216.052,63

3.724.098,10 6.509.456,11 3.402.843,00 2.902.631,85 2.902.494,86 3.475.093,92 3.692.040,92 2.551.928,45 2.295.563,78 44.234.932,80

1.197.244,48 3.404.207,57 492.975,32 413.828,69 570.826,30 311.591,88 197.863,67 156.477,52 358.893,49 12.287.148,80

626.951,18 1.002.682,07 1.184.990,81 852.499,90 623.375,16 959.455,62 1.150.239,14 766.977,74 542.997,72 8.540.000,00

151.096,31 392.958,50 263.174,93 268.055,28 211.503,30 140.366,52 288.914,72 192.040,47 179.727,50 2.438.680,00

865.261,59 777.336,23 785.472,52 699.978,45 746.981,23 1.438.050,39 1.330.378,14 859.612,95 720.964,71 12.096.000,00

883.544,54 932.271,74 676.229,42 668.269,53 749.808,87 625.629,51 724.645,25 576.819,77 492.980,36 8.873.104,00

398.195,81 820.530,70 438.943,18 391.849,29 386.010,01 391.762,21 416.539,07 478.117,99 358.543,06 5.592.000,00

5.853.839,31 5.600.632,84 5.569.896,37 5.276.206,80 5.253.443,38 5.229.673,27 5.483.051,59 5.699.482,76 5.447.215,86 76.158.825,20

705.953,67 665.411,97 714.262,56 736.741,57 749.354,40 643.339,28 615.887,93 584.813,10 674.214,25 7.513.325,20

5.147.885,64 4.935.220,87 4.855.633,81 4.539.465,23 4.504.088,98 4.586.333,99 4.867.163,66 5.114.669,66 4.773.001,61 68.645.500,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.247,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

62.426,23 45.864,95 67.014,07 71.264,33 56.223,80 36.777,44 49.423,12 64.844,00 47.535,44 845.000,00

11.768.403,30 12.222.749,15 10.861.790,49 12.595.970,25 13.035.433,35 12.156.435,74 16.917.517,59 13.886.670,45 11.730.275,08 164.913.294,63

4.803.048,81 4.933.391,05 3.995.562,67 5.070.525,99 3.400.623,69 4.622.602,88 7.444.113,13 5.940.942,85 3.597.600,48 60.038.000,00

1.637.842,83 2.190.103,18 2.019.465,09 2.483.217,44 2.249.807,12 2.096.403,18 2.865.093,98 2.006.535,15 2.785.893,46 32.500.000,00

950.965,64 315.735,51 280.418,49 291.960,60 283.160,46 199.266,82 43.636,44 639.594,32 604.428,43 8.845.000,00

19.279,20 4.445,55 8.752,56 264.092,66 1.238.686,31 40.844,82 67.315,01 47.089,32 20.647,07 1.735.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

30.532,96 34.759,34 32.942,63 34.934,96 33.502,86 33.112,95 40.109,81 34.858,71 34.506,78 362.374,00

2.304.642,95 2.451.618,32 2.193.041,94 2.130.060,67 2.484.769,26 2.682.676,95 2.837.170,83 2.506.194,72 2.458.461,14 33.019.695,34

2.022.090,91 2.292.696,20 2.331.607,11 2.321.177,93 3.344.883,65 2.481.528,14 3.620.078,39 2.711.455,38 2.228.737,72 28.413.225,29

15.395,55 538.988,84 10.741,49 264.383,65 4.602,62 21.012,49 1.384.260,16 28.031,22 10.816,83 1.457.000,00

1.488.333,30 1.495.686,60 1.267.428,13 1.260.043,75 1.441.155,94 1.398.446,05 1.646.757,38 1.733.803,69 1.408.614,84 24.210.593,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.488.333,30 1.495.686,60 1.267.428,13 1.260.043,75 1.441.155,94 1.398.446,05 1.646.757,38 1.733.803,69 1.408.614,84 24.210.593,50

20.340.272,43 24.242.535,99 19.083.800,47 20.242.262,42 20.197.052,08 19.912.309,02 26.296.075,07 20.975.271,18 18.481.335,21 269.005.459,13

0,00 0,00 0,00 0,00 1.782.000,00 0,00 1.300.013,00 0,00 0,00 2.300.000,00

20.340.272,43 24.242.535,99 19.083.800,47 20.242.262,42 18.415.052,08 19.912.309,02 24.996.062,07 20.975.271,18 18.481.335,21 266.705.459,13

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

215.556,00 215.556,00 215.556,00 215.556,00 215.556,00 215.556,00 431.112,00 230.182,00 230.182,00 2.752.000,00

20.124.716,43 24.026.979,99 18.868.244,47 20.026.706,42 18.199.496,08 19.696.753,02 24.564.950,07 20.745.089,18 18.251.153,21 263.953.459,13

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

19.888.124,26 21.078.912,49 20.966.685,45 246.437.811,07

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 28/05/2026, às 17:12:07.

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferência da União relativas à remuneração dos 
agentes comunitários de saúde e combate às endemias (CF, 
art. 198, § 11) (VII)

215.556,00 230.182,00 230.182,00 2.860.732,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

250.000,00 0,00 0,00 3.332.013,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

20.103.680,26 21.309.094,49 21.196.867,45 249.298.543,07

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 1.178.259,16 1.913.315,10 1.468.386,39 17.700.230,33

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 20.353.680,26 21.309.094,49 21.196.867,45 252.630.556,07

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.178.259,16 1.913.315,10 1.468.386,39 17.700.230,33

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Transferências Correntes 2.157.638,36 1.755.056,45 2.218.555,50 29.485.505,74

   Outras Receitas Correntes 20.302,10 12.490,19 5.666,50 2.316.691,64

     Transferências da LC 61/1989 29.822,74 33.217,89 30.355,06 402.656,69

     Transferências do FUNDEB 2.346.041,59 3.448.837,31 2.813.386,76 30.656.902,44

     Cota-Parte do ITR 5.378,64 27.602,59 12.944,41 1.757.078,14

     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00

     Cota-Parte do ICMS 2.515.057,34 2.500.912,93 2.576.197,99 27.926.529,69

     Cota-Parte do IPVA 312.603,78 2.279.684,55 486.611,52 6.688.066,56

   Transferências Correntes 12.551.844,93 14.770.472,65 12.373.876,32 154.871.439,30

     Cota-Parte do FPM 5.185.302,48 4.725.160,93 4.235.825,08 57.954.700,04

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 6.247,43

   Receita de Serviços 55.610,32 56.436,85 42.740,31 656.160,86

     Outras Receitas Patrimoniais 4.842.851,63 5.176.080,38 4.914.423,23 58.256.818,69

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 5.643.495,34 5.763.199,70 5.472.931,66 66.293.068,88

     Rendimentos de Aplicação Financeira 800.643,71 587.119,32 558.508,43 8.036.250,19

     Outras Receitas Tributárias 752.044,04 562.438,84 1.063.408,59 8.708.090,46

   Receita de Contribuições 434.178,49 502.553,48 791.914,32 5.809.137,61

     ITBI 182.980,43 297.446,07 169.495,06 2.737.759,09

     IRRF 802.336,51 586.023,66 863.974,19 10.476.370,57

     IPTU 520.187,49 116.958,81 805.693,86 8.546.749,08

     ISS 568.959,77 554.389,34 1.075.553,03 9.909.071,48

RECEITAS CORRENTES (I) 21.531.939,42 23.222.409,59 22.665.253,84 270.330.786,40

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.826.508,24 2.117.256,72 3.978.124,73 40.378.040,68

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Julho/2025 Janeiro/2026 Abril/2026

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2026 / Bimestre Março-Abril

___________________________________

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 28/05/2026, às 17:12:07.

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
Controlador Interno

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR3911101-3817-IIUPZJCYAHTV-6 - Emitido por: GELSI MARI BECKER 28/05/2026 17:11:59 -03:00
Atende.Net - WPR v:2013.01

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

Em Reais

Em Exercícios 
Anteriores

Em Exercícios 
Anteriores

(a) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) l = (e+k)

290.148,98 10.255.983,27 0,00 219.452,40 4.623.786,41 16.728.154,89 15.514.023,14 683.749,08 14.462.685,33

290.148,98 10.255.983,27 0,00 219.452,40 4.623.786,41 16.724.087,34 15.509.955,59 683.749,08 14.462.685,33

10.367,82 161.301,34 0,00 30.711,88 255,78 97.505,55 97.505,55 19.590,15 64.851,51

23.364,82 0,00 0,00 23.364,82 0,00 0,00 0,00 0,00 23.364,82

1.147,57 735.408,71 0,00 1.417,57 3.361,60 258.639,51 258.639,51 86.050,02 293.212,39

89.561,98 1.756.522,56 0,00 90.099,60 3.378.440,15 11.063.158,28 9.886.845,12 413.246,96 8.304.931,64

2.958,59 789.348,51 0,00 5.871,56 502,96 326.480,07 325.496,07 3.776,06 159.083,32

0,00 122.065,49 0,00 0,00 0,00 92.829,44 92.566,69 12.832,14 463.262,36

126.007,45 1.422.813,01 0,00 20.355,47 29.740,99 1.382.990,64 1.348.022,64 47.002,39 1.907.992,55

3.491,37 226.425,78 0,00 3.759,81 598,93 11.090,85 11.090,85 6.310,92 9.987,15

5.712,48 0,00 0,00 5.712,48 0,00 0,00 0,00 0,00 5.712,48

2.000,00 949.565,54 0,00 2.125,40 0,00 134.380,82 134.380,82 67,22 1.330.550,64

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

0,00 3.317.491,95 0,00 10.365,54 178.779,95 1.852.846,38 1.852.408,38 92.803,79 739.745,44

43,00 354.500,51 0,00 43,00 103,35 309.918,84 309.918,84 794,32 350.449,55

0,00 95.726,76 0,00 0,00 0,00 135.100,36 135.100,36 1.275,11 57.349,82

493,90 324.813,11 0,00 625,27 1.032.002,70 1.059.146,60 1.057.980,76 0,00 727.191,66

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.067,55 4.067,55 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.067,55 4.067,55 0,00 0,00

- - - - - - - - -

290.148,98 10.255.983,27 0,00 219.452,40 4.623.786,41 16.728.154,89 15.514.023,14 683.749,08 14.462.685,33

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
Controlador Interno

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

Identificador: WPR3681101-3817-TIHDQWQBWREA-2 - Emitido por: GELSI MARI BECKER

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 28/05/2026, às 17:20:50.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -

TOTAL (III) = (I + II) 10.185.286,69 25.817.218,74 14.243.232,93

   Legislativo 0,00 4.067,55 0,00

     Camara Municipal 0,00 4.067,55 0,00

     Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de 
Informação

95.726,76 193.725,29 57.349,82

     Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 324.944,48 752.544,45 726.566,39

     Secretaria Municipal de Saúde 3.327.857,49 2.495.812,12 729.379,90

     Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito 354.500,51 661.016,36 350.406,55

     Secretaria Municipal de Planejamento 949.690,94 1.462.873,28 1.328.425,24

     Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Fazenda 226.694,22 23.030,18 6.227,34

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego

122.065,49 568.661,19 463.262,36

     Secretaria Municipal de Educação 1.317.161,03 3.252.921,12 1.887.637,08

     Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente

1.757.060,18 15.136.483,97 8.214.832,04

     Secretaria Municipal de Assistência Social 792.261,48 481.980,93 153.211,76

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Administração 735.678,71 633.122,75 291.794,82

   Executivo 10.185.286,69 25.813.151,19 14.243.232,93

     Governo Municipal 181.645,40 150.979,55 34.139,63

(b) (g) k = (f+g)-(i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 10.185.286,69 25.817.218,74 14.243.232,93

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm 31 de Dezembro 
de 2025

Em 31 de 
Dezembro de 2025

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2026 / Bimestre Março-Abril

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

___________________________________

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

 
 
 
 
 

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
 

 Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga  

Atividades Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar 

CRECHE PRIMEIRA INFÂNCIA - DELIB 060/2023 
CEDCA/PR 

1.994.362,02 1.994.362,02 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 1.994.362,02 

INCENTIVO ESTADUAL-DIREITOS 
DECRIANÇAS E ADOLESCENTES - DELIB. 
CEDCA 013/2025 

17.000,00 377.000,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 377.000,00 

MANUTENÇÃO DA INSTANCIA DE 
CONTROLE-CMDCA 

13.000,00 13.000,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 13.000,00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS 

64.000,00 64.000,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 64.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

13.000,00 13.000,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 13.000,00 

                         TOTAL GERAL 2.101.362,02 2.461.362,02 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 2.461.362,02 

 
 
 
 
 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

www.elotech.com.br 27/03/2026 Pág. 1/1 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

 
 
 
 
 

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

JANEIRO A ABRIL 2.026/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
 

 Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga  

Atividades Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar 

CRECHE PRIMEIRA INFÂNCIA - DELIB 060/2023 
CEDCA/PR 

1.994.362,02 1.994.362,02 0 0 0 0 0 0 0 1.994.362,02 

INCENTIVO ESTADUAL-DIREITOS 
DECRIANÇAS E ADOLESCENTES - DELIB. 
CEDCA 013/2025 

17.000,00 377.000,00 10.646,70 10.646,70 10.646,70 10.646,70 10.646,70 10.646,70 0 366.353,30 

MANUTENÇÃO DA INSTANCIA DE 
CONTROLE-CMDCA 

13.000,00 13.000,00 0 0 0 0 0 0 0 13.000,00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS 

64.000,00 64.000,00 0 0 0 0 0 0 0 64.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

13.000,00 13.000,00 0 0 0 0 0 0 0 13.000,00 

                         TOTAL GERAL 2.101.362,02 2.461.362,02 10.646,70 10.646,70 10.646,70 10.646,70 10.646,70 10.646,70 0 2.450.715,32 
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INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

8.238.502,13 9.033.546,17 7.650.100,06 8.929.871,10 8.583.002,89 8.579.239,31 10.300.894,08 8.092.435,06 8.728.898,48 9.611.082,13 0,00

8.095.912,42 8.890.956,46 7.507.510,35 8.787.281,39 8.440.413,18 8.436.649,60 10.158.304,37 7.943.428,81 8.579.362,53 9.469.554,10 0,00

7.117.877,67 7.890.873,53 6.515.967,62 7.804.291,12 7.445.768,77 7.410.803,49 9.008.474,70 6.708.678,86 7.288.641,14 8.082.353,87 0,00

978.034,75 1.000.082,93 991.542,73 982.990,27 994.644,41 1.025.846,11 1.149.829,67 1.234.749,95 1.290.721,39 1.387.200,23 0,00

142.589,71 142.589,71 142.589,71 142.589,71 142.589,71 142.589,71 142.589,71 149.006,25 149.006,25 141.528,03 0,00

100.675,90 100.675,90 100.675,90 100.675,90 100.675,90 100.675,90 100.675,90 105.206,31 105.206,31 105.206,31 0,00

41.913,81 41.913,81 41.913,81 41.913,81 41.913,81 41.913,81 41.913,81 43.799,94 43.799,94 36.321,72 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 529,70 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

502.767,85 571.190,30 162.431,33 383.029,90 467.407,61 213.881,20 382.998,46 570.449,67 737.240,07 752.100,94 0,00

203.932,54 190.170,88 64.210,33 147.609,10 236.076,99 40.406,90 79.298,20 149.819,68 81.061,46 191.616,14 0,00

2.607,08 2.946,64 821,55 3.448,92 2.125,09 821,55 3.428,63 810,96 265.792,94 310.528,12 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

272.269,89 353.467,05 79.001,30 213.642,28 209.961,65 153.530,66 247.172,47 416.685,89 372.011,26 233.305,00 0,00

23.958,34 24.605,73 18.398,15 18.329,60 19.243,88 19.122,09 53.099,16 3.133,14 18.374,41 16.651,68 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.735.734,28 8.462.355,87 7.487.668,73 8.546.841,20 8.115.595,28 8.365.358,11 9.917.895,62 7.521.985,39 7.991.658,41 8.858.981,19 0,00

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 133.076.417,98 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 126.422.597,08 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 246.437.811,07 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 107.973.962,10 43,81

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) 2.860.732,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 252.630.556,07 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 3.332.013,00 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 15.157.961,27 9.811.926,75 107.973.962,10

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00

     IRRF 0,00 0,00 0,00

   Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

19.540,49 16.651,68 251.108,35

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00

   Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos 
Vinculados (CF, art. 198, §11)

120.371,11 254.968,73 2.926.387,29

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 2.125,09 430.549,11 1.026.005,68

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 328.512,09 837.724,36 5.909.733,78

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 186.475,40 135.554,84 1.706.232,46

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(exceto elemento 34)

0,00 0,00 529,70

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 201.351,80 105.206,31 1.326.908,34

     Pensões 85.590,94 36.321,72 539.230,93

     Obrigações Patronais 1.931.292,28 1.451.371,77 14.418.306,49

   Pessoal Inativo e Pensionistas 286.942,74 141.528,03 1.866.139,27

   Pessoal Ativo 15.199.530,62 10.508.123,08 112.017.026,91

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 13.268.238,34 9.056.751,31 97.598.720,42

Abr/2026

TOTAL 
(ÚLTIMOS 12 

MESES) (b)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 15.486.473,36 10.649.651,11 113.883.695,88

Out/2025 Nov/2025 Dez/2025 Jan/2026 Fev/2026 Mar/2026

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Mai/2025 Jun/2025 Jul/2025 Ago/2025 Set/2025

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Poder: Executivo

 Período de Referência: 05/2025 a 04/2026

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR4841101-3817-IZGYATQPWCYD-5 - Emitido por: GELSI MARI BECKER 29/05/2026 09:36:53 -03:00
Atende.Net - WPR v:2013.01

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

JOSÊ CARLOS DO NASCIMENTO
Controlador Interno

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 119.768.776,18 48,60
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 29/05/2026, às 09:37:52.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTA:

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) ² 5.170.650,88 4.624.841,03 0,00 0,00

Até 3° Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 9,51 0,00 0,00

  LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 271.112.174,81 269.242.426,52 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026

Até 1° Quadrimestre Até 2° Quadrimestre

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (17,35) (14,97) 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 301.235.749,79 299.158.251,68 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 251.029.791,49 249.298.543,07 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 8,08 9,35 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 254.561.804,49 252.630.556,07 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 3.532.013,00 3.332.013,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 651.725,94 651.725,94 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) (43.543.764,12) (37.314.685,69) 0,00 0,00

     (-) Restos a Pagar Processados 290.148,98 1.433.584,15 0,00 0,00

     (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.614.888,08 1.635.716,03 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa ¹ 63.171.936,34 59.966.325,06 0,00 0,00

     Disponibilidade de Caixa Bruta 65.076.973,40 63.035.625,24 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 63.823.662,28 60.618.051,00 0,00 0,00

     Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

       Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

       De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

       De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

       De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Internos 20.279.898,16 23.303.365,31 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

     Financiamentos 20.279.898,16 23.303.365,31 0,00 0,00

       Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dívida Contratual 20.279.898,16 23.303.365,31 0,00 0,00

     Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 20.279.898,16 23.303.365,31 0,00 0,00

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026

Até 1° Quadrimestre Até 2° Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2026 / Quadrimestre Janeiro-Abril

Limite Máximo %  Excedente Redutor mínimo de 
25% do Excedente

Limite %  DCL Redutor Residual %  DCL

(a) (c) = (b-a) (d) = (0,25*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (l)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
Controlador Interno

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

Identificador: WPR4231101-3817-VGMLEXONEQOM-7 - Emitido por: GELSI MARI BECKER

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

% DCL Limite %  DCL Redutor Residual Limite

(b) (h) = (e) (i) (j) = (i-a) (k) = (a)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Exercício em que o ente excedeu o limite Exercício do primeiro período seguinte Exercício do segundo período seguinte Exercício do terceiro período seguinte

Quadrimestre/Semestre Primeiro período seguinte Segundo período seguinte Terceiro período seguinte

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 29/05/2026, às 09:06:22.

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida 
Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero" 

² Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 
deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos"

NOTA:

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 30.436.937,60 13.028.502,25 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

___________________________________

EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2026)
2027 2028 2029 2031 2032 2035

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

269.005.459,13 275.730.595,61 282.623.860,50 289.689.457,01 304.354.985,77 311.963.860,42 335.950.956,62

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
Controlador Interno

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

Identificador: WPR4201101-3817-NNFJDATXHTPT-3 - Emitido por: GELSI MARI BECKER

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 29/05/2026, às 08:07:31.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / 
IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 254.561.804,49 296.931.693,44 319.762.956,93 327.757.030,85

   Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO 
ANTERIOR 2030 2033 2034

   Riscos não Provisionados 0,00 0,00

   Garantias concedidas 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

   Obrigações contratuais 0,00 0,00

   Provisões de PPP 0,00 0,00

   Outros Passivos 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00

   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO FINAL
Até 2º Bimestre

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2026 / Bimestre Março-Abril

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito

___________________________________

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 214/2026
DATA: 29/05/2026
SÚMULA: Nomeia Gestor e Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º)– Fica Nomeado a Sra. Tais da Silva do Nascimento, portadora do 
RG nº10.XXX.XXX-0 e CPF nº070.XXX.XXX-23, como responsável 
Fiscal das Atas Registro de Preços nº 050, 051 e 052/2026, nomeado o 
Sr. Kayo Cesar Gomes dos Santos, portador da RG n.º 13.XXX.XXX-1 
e do CPF nº 092.XXX.799-35,como Gestor das Atas Registro de Preços 
nº 050, 051 e 052/2026. Empresas: E. AMOREZI SUPERMERCADOS 
EIRELI, M.A. LIVRARIA E PAPELARIA LIDER LTDA., PREMIUM 
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP.
2°) - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do Mês de 
maio 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
:

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 197/2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do 
Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor CRISTIANO CEZAR MERLINI DE 
ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até 
Curitiba – PR, para participar da 12ª ASSEMBLEIA GERAL DAS 
MICRORREGIÕES DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO e tratar 
de assuntos de interesse do Município na Secretaria de Saúde do 
Paraná (SESA), Secretaria da Agricultura e do Abastecimento (SEAB), 
Casa Civil e Gabinetes dos Deputados Estaduais Adriano José e 
Marcio Nunes, durante os dias 01 a 03 de Junho de 2026, cabendo-lhe 
o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 29 de 
Maio de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, SÁBADO, 30 de Maio de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB4
MUNICIPIO DE GUAIRA

Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2026 / Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 2º Bimestre/2026

RECEITAS REALIZADAS

(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 269.005.459,13 81.962.568,33

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 44.234.932,80 10.942.873,68

     IPTU 12.287.148,80 1.438.023,68

     ISS 8.540.000,00 2.939.917,83

     ITBI 2.438.680,00 838.709,10

     IRRF 12.096.000,00 3.030.575,51

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.873.104,00 2.695.647,56

   Contribuições 5.592.000,00 2.131.128,85

   Receita Patrimonial 76.158.825,20 22.382.829,98

     Aplicações Financeiras (II) 7.513.325,20 2.404.655,10

     Outras Receitas Patrimoniais 68.645.500,00 19.978.174,88

   Transferências Correntes 140.702.701,13 46.237.174,48

     Cota-Parte do FPM 46.513.000,00 14.799.623,62

     Cota-Parte do ICMS 24.500.000,00 7.895.631,68

     Cota-Parte do IPVA 6.633.750,00 3.208.256,70

     Cota-Parte do ITR 1.351.250,00 86.626,76

     Cota-Parte do IPI - Municípios 271.780,50 106.350,74

     Transferências do FUNDEB 33.019.695,34 11.226.879,93

     Outras Transferências Correntes 28.413.225,29 8.913.805,05

   Demais Receitas Correntes 2.317.000,00 268.561,34

     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

     Receitas Correntes Restantes 2.317.000,00 268.561,34

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 261.492.133,93 79.557.913,23

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 125.372.937,90 9.971.420,25

   Operações de Crédito (VIII) 11.150.000,00 4.174.435,67

   Amortização de Empréstimos (IX) 0,00 0,00

   Alienação de Bens 981.707,00 271.242,08

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00 14.556,08

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00

     Outras Alienações de Bens 981.707,00 256.686,00

   Transferências de Capital 113.241.230,90 5.525.742,50

     Convênios 45.503.157,96 4.940.742,50

     Outras Transferências de Capital 67.738.072,94 585.000,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

PAGOS

(a) (c)

254.938.977,27 82.895.748,37 67.987.875,59 63.315.318,87 4.529.564,11

129.261.982,56 38.853.150,26 38.853.150,26 37.442.510,43 0,00

2.000.000,00 1.184.455,78 1.184.455,78 1.184.455,78 0,00

123.676.994,71 42.858.142,33 27.950.269,55 24.688.352,66 4.529.564,11

252.938.977,27 81.711.292,59 66.803.419,81 62.130.863,09 4.529.564,11

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

152.858.416,00 58.882.768,38 3.638.477,91 3.463.597,90 10.984.459,03

150.778.416,00 57.731.799,86 2.487.509,39 2.312.629,38 10.984.459,03

80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.000.000,00 1.150.968,52 1.150.968,52 1.150.968,52 0,00

150.778.416,00 57.731.799,86 2.487.509,39 2.312.629,38 10.984.459,03

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

403.917.393,27 139.443.092,45 69.290.929,20 64.443.492,47 15.514.023,14

403.917.393,27 139.443.092,45 69.290.929,20 64.443.492,47 15.514.023,14

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 114.222.937,90 5.782.428,50

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 375.715.071,83 85.340.341,73

  RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 375.715.071,83 85.340.341,73

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA

Até 2º Bimestre/2026

DESPESAS  
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS

(b)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 8.298.075,81 4.598.695,86

   Pessoal e Encargos Sociais 2.648.313,76 0,00

   Juros e Encargos da Dívida (XIX) 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 5.649.762,05 4.598.695,86

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - 
XIX) 8.298.075,81 4.598.695,86

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 1.957.907,46 12.129.459,03

   Investimentos 1.957.907,46 12.129.459,03

   Inversões Financeiras 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XXVII) 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = 
[XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 1.957.907,46 12.129.459,03

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00

  DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + 
XXX) 10.255.983,27 16.728.154,89

  DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + 
XXVIII + XXIX) 10.255.983,27 16.728.154,89

  RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - 
(XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] (4.873.157,15)

  RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - 
(XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)] (4.873.157,15)

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

JUROS NOMINAIS
Até 2º Bimestre/2026

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 2.405.803,26

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 1.345.150,76

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) (3.812.504,65)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2025 Até 2º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 20.279.898,16 23.303.365,31

DEDUÇÕES (XL) 53.642.443,14 57.187.977,90

   Disponibilidade de Caixa ¹ 52.990.717,20 56.536.251,96

     Disponibilidade de Caixa Bruta 65.081.040,95 64.493.285,08

     (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 10.475.435,67 6.281.020,88

     (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.614.888,08 1.676.012,24

   Demais Haveres Financeiros 651.725,94 651.725,94

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) (33.362.544,98) (33.884.612,59)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 522.067,61

AJUSTE METODOLÓGICO Até 2º Bimestre/2026

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) (4.194.414,79)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- 
(XLXIX)] (3.672.347,18)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) (4.732.999,68)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 13.493.996,24

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 13.493.996,24

28/05/2026 17:19:27 -03:00
Atende.Net - WPR v:2013.01

___________________________________
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 28/05/2026, às 17:21:42.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

NOTA:

___________________________________
GILEADE GABRIEL OSTI

Prefeito

___________________________
JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

Controlador Interno

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR4591101-3817-RUPPWJTZDVLX-9 - Emitido por: GELSI MARI BECKER

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

___________________________________
GILEADE GABRIEL OSTI

Prefeito

   Despesas Pagas 0,00

   Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares 0,00

   Receitas Realizadas 0,00

   Despesas Empenhadas 0,00

   Despesas Liquidadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

Sistema de Proteção Social dos Militares - Inativos e Pensionistas 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO) 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 246.437.811,07

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO 
SOCIAL DOS MILITARES

Até 2º Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até 2º Bimestre

Receita Corrente Líquida 252.630.556,07

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 249.298.543,07

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até 2º Bimestre

Despesas Empenhadas 139.632.003,68

Despesas Liquidadas 69.748.512,58

   Despesas Liquidadas 69.748.512,58

   Despesas Pagas 64.968.258,36

   Superávit Orçamentário 22.185.476,00

   Dotação Inicial 296.404.371,88

   Dotação Atualizada 399.250.271,85

   Despesas Empenhadas 139.632.003,68

   Déficit Orçamentário 0,00

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 13.493.996,24

DESPESAS

   Previsão Inicial 305.151.493,30

   Previsão Atualizada 394.378.397,03

   Receitas Realizadas 91.933.988,58

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até 2º Bimestre

RECEITAS

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2026 / Bimestre Março-Abril

Inscrição

10.475.435,67

10.475.435,67

0,00

0,00

0,00

0,00

30.436.937,60

30.436.937,60

0,00

0,00

0,00

0,00

40.912.373,27

Exercício

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até 2º Bimestre
Limite Constitucional Anual

%Mínimo a Aplicar no Exer. % Aplicado Até 2º Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 4.300.680,35 15,00 10,03

Receitas de Alienação de Ativos 305.640,09 701.035,20

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 181.079,54 981.726,97

   Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até 2º Bimestre Saldo a Realizar

   Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00

   Despesas com Pensões e Inativos 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

Pensões e Inativos Militares 0,00 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00 0,00 0,00

Receita de Operação de Crédito 4.174.435,67 6.975.564,33

Despesa de Capital Líquida 58.828.018,38 91.990.397,62

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até 2º Bimestre Saldo Não Realizado

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 8.725.981,39 70,00 82,37

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até 2º Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até 2º Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 9.906.788,08 25,00 24,24

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

TOTAL 683.749,08 25.765.938,86 14.462.685,33

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00

   Poder Executivo 683.749,08 15.509.955,59 14.243.232,93

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 683.749,08 15.509.955,59 14.243.232,93

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

   Ministério Público 0,00 0,00 0,00

   Poder Executivo 0,00 10.255.983,27 219.452,40

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até 2º Bimestre Pag. Até 2º Bimestre Saldo a pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 10.255.983,27 219.452,40

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 0,00 (3.058.431,19) 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 (6.229.078,43) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no anexo de metas fiscais da 

LDO (a) Resultado apurado Até 2º Bimestre (b) % em Relação à Meta (b/a)

Identificador: WPR4441101-3817-GJVWBSTEIIBR-5 - Emitido por: GELSI MARI BECKER

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
GILEADE GABRIEL OSTI

Prefeito
JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 29/05/2026, às 08:22:06.

NOTA:

___________________________________
GILEADE GABRIEL OSTI

Prefeito

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS E EMERGENCIAS DO NOROESTE DO PARANA - CIUENP

JANEIRO A ABRIL 2026/BIMESTRAL MARÇO-ABRIL
DEMONSTRATIVO DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

PREVISÃO
INICIALRECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

(a)
No Bimestre Ate o Bimestre(%) %

(b) (b/a) c/a(c)

SALDO

(a-c)
58.735.186,18 58.735.186,18 11.640.796,26 19,82 17.402.536,36 29,63 41.332.649,82RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

58.735.186,18 58.735.186,18 11.640.796,26 19,82 17.402.536,36 29,63 41.332.649,82    RECEITAS CORRENTES

2.500.000,00 2.500.000,00 365.780,89 14,63 714.846,59 28,59 1.785.153,41        RECEITA PATRIMONIAL

2.500.000,00 2.500.000,00 365.780,89 14,63 714.846,59 28,59 1.785.153,41            Valores Mobiliários

56.235.186,18 56.235.186,18 11.212.916,44 19,94 16.624.819,67 29,56 39.610.366,51        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

56.235.186,18 56.235.186,18 11.212.916,44 19,94 16.624.819,67 29,56 39.610.366,51            Transferências dos Municípios e de suas
Entidades

0,00 0,00 62.098,93 0,00 62.870,10 0,00 -62.870,10        OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 2.894,42 0,00 3.665,59 0,00 -3.665,59            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00 0,00 59.204,51 0,00 59.204,51 0,00 -59.204,51            Demais Receitas Correntes

58.735.186,18 58.735.186,18 11.640.796,26 19,82 17.402.536,36 29,63 41.332.649,82SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

58.735.186,18 58.735.186,18 11.640.796,26 19,82 17.402.536,36 29,63 41.332.649,82TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 695.393,51 0,00 0,00DÉFICIT (VI)¹

58.735.186,18 58.735.186,18 11.640.796,26 19,82 18.097.929,87 30,81 41.332.649,82TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 5.120.000,00 0,00 0,00 5.120.000,00 100,00 0,00SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 5.120.000,00 0,00 0,00 5.120.000,00 100,00 0,00    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos
Adicionais

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

(e)

No SALDOAté o

Bimestre
(f) (g) = (e - f)

SALDO

(I) = ( e - h)(d)

DOTAÇÃO
INICIAL

(h)

No

Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(k)

Bimestre

Até o

Bimestre

18.097.929,87 2.379.054,7063.855.186,18 8.098.720,67 8.576.259,46DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 58.735.186,18 20.476.984,57 15.329.980,4743.378.201,61 45.757.256,31

18.055.195,38 2.379.054,7063.400.933,48 8.091.635,67 8.540.594,76    DESPESAS CORRENTES 58.280.933,48 20.434.250,08 15.287.245,9842.966.683,40 45.345.738,10

13.611.436,00 0,0046.205.122,48 6.167.583,60 6.175.321,87        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 43.405.122,48 13.611.436,00 11.480.086,8932.593.686,48 32.593.686,48

4.443.759,38 2.379.054,7017.195.811,00 1.924.052,07 2.365.272,89        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.875.811,00 6.822.814,08 3.807.159,0910.372.996,92 12.752.051,62

42.734,49 0,00379.857,36 7.085,00 35.664,70    DESPESAS DE CAPITAL 379.857,36 42.734,49 42.734,49337.122,87 337.122,87

42.734,49 0,00379.857,36 7.085,00 35.664,70        INVESTIMENTOS 379.857,36 42.734,49 42.734,49337.122,87 337.122,87

0,00 0,0074.395,34 0,00 0,00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 74.395,34 0,00 0,0074.395,34 74.395,34

18.097.929,87 2.379.054,7063.855.186,18 8.098.720,67 8.576.259,46SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 58.735.186,18 20.476.984,57 15.329.980,4743.378.201,61 45.757.256,31

18.097.929,87 2.379.054,7063.855.186,18 8.098.720,67 8.576.259,46TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 58.735.186,18 20.476.984,57 15.329.980,4743.378.201,61 45.757.256,31

0,00 0,000,00 0,00 0,00SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 2.072.555,890,00 0,00

18.097.929,87 2.379.054,7063.855.186,18 8.098.720,67 8.576.259,46TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 58.735.186,18 20.476.984,57 17.402.536,3643.378.201,61 0,00

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTADOR

MARCO ANTONIO FRANZATO

PRESIDENTE

VERA RAMOS DOS SANTOS

CONTROLE INTERNO
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS E EMERGENCIAS DO NOROESTE DO PARANA - CIUENP

JANEIRO A ABRIL 2026/BIMESTRAL MARÇO-ABRIL
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea R$ 1,00

SALDO

(d)

No

DESPESAS EMPENHADAS

Bimestre

Até o

Bimestre

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

Bimestre
Bimestre

(c) = (a-b) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDAS

No

(b)

Até o SALDO

(a)

%

(b/total b)

%

(d/total d)

RESTOS A
PAGAR

NÃO
PROCESSADO

(f)

DOTAÇÃO
INICIAL

20.476.984,57 45.757.256,318.098.720,67 43.378.201,6163.855.186,18 100,00 2.379.054,708.576.259,46100,00 18.097.929,87DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 58.735.186,18

19.004.287,58 44.058.836,288.091.376,18 41.776.503,2660.780.790,84 92,40 2.282.333,028.525.184,1592,81 16.721.954,56    SAÚDE 58.630.790,84

19.004.287,58 44.058.836,288.091.376,18 41.776.503,2660.780.790,84 92,40 2.282.333,028.525.184,1592,81 16.721.954,56          Assistência Hospitalar e Ambulatorial 58.630.790,84

1.472.696,99 1.624.024,697.344,49 1.527.303,013.000.000,00 7,60 96.721,6851.075,317,19 1.375.975,31    ENCARGOS ESPECIAIS 30.000,00

1.472.696,99 1.624.024,697.344,49 1.527.303,013.000.000,00 7,60 96.721,6851.075,317,19 1.375.975,31          Outros Encargos Especiais 30.000,00

0,00 74.395,340,00 74.395,3474.395,34 0,00 0,000,000,00 0,00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 74.395,34

0,00 74.395,340,00 74.395,3474.395,34 0,00 0,000,000,00 0,00          Reserva de Contingência 74.395,34

20.476.984,57 45.757.256,318.098.720,67 43.378.201,6163.855.186,18 100,00 2.379.054,708.576.259,46100,00 18.097.929,87TOTAL (III) = (I + II) 58.735.186,18

Notas Explicativas

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTADOR

VERA RAMOS DOS SANTOS

CONTROLE INTERNO

MARCO ANTONIO FRANZATO

PRESIDENTE
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2026
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 24/2026
EXCLUSIVO ME/EPP
DATA DA ABERTURA: 09 de junho de 2026.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
31 de maio de 2026 às 07:30m.
DATA/HORÁRIO  DE  TÉRMINO  DE  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de junho de 2026 às 07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de locação de brinquedos recreativos (infláveis e mecânicos), 
incluindo a montagem, desmontagem, transporte, fornecimento de 
materiais/ferramentas necessários e a disponibilização de monitores 
devidamente capacitados para operação e supervisão. Os serviços 
serão destinados ao atendimento das demandas do Município de Alto 
Piquiri/PR na execução das ações promocionais e recreativas da Festa 
do Padroeiro Santo Antônio, evento integrante do Programa Paraná 
Mais Eventos, em estrito cumprimento às diretrizes e metas pactuadas 
no Termo de Convênio n.º 02702026 / Protocolo n.º 25.780.062-8.
TIPO: Menor Preço – Por Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 5.167,61 (cinco mil, cento e sessenta e sete 
reais e sessenta e um centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a 
emissão da Nota Fiscal.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14 – 
LOCAL/REGIONAL
SIM.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de 
Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-
8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de 
Segunda à SextaFeira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo email licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 29 de maio de 2026
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Douradina – PR, no uso de 
suas atribuições legais avisa a todos os interessados em participar 
do Pregão Eletrônico nº 06/2026, processo nº 14/2026, objetivando a 
Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e outros para atender 
a demanda da Alimentação Escolar Municipal PNAE – Pré / PNAE – 
Creche / PNAE – Fundamental / PNAE- Eja / PNAE – AEE e as demais 
secretarias municipais no quesito alimentação, com abertura prevista 
para às 09h00min do dia 01 de junho de 2026, QUE A SESSÃO 
PÚBLICA ESTÁ SUSPENSA.
A suspensão decorre da necessidade de análise e resposta ao pedido 
de esclarecimento e impugnação apresentados. A nova data para a 
realização da sessão pública será divulgada oportunamente, pelos 
mesmos meios de publicidade anteriormente utilizados.
Douradina-PR, 29 de maio de 2026.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 198/2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Diretor de Convênios e 
Cerimonial do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JOSUE EMANUEL BASTOS RODRIGUES DE 
LIMA, Diretor de Convênios e Cerimonial do Município de Perobal – PR, viajar 
até Curitiba – PR, viajar até Curitiba – PR, para participar da 12ª ASSEMBLEIA 
GERAL DAS MICRORREGIÕES DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
e tratar de assuntos de interesse do Município na Secretaria de Saúde do 
Paraná (SESA), Secretaria da Agricultura e do Abastecimento (SEAB), Casa 
Civil e Gabinetes dos Deputados Estaduais Adriano José e Marcio Nunes, 
durante os dias 01 a 03 de Junho de 2026, cabendo-lhe o pagamento de 03 
(três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 29 de Maio de 
2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 264/2026
Data: 29.05.2026
Ementa: nomeia candidata para o cargo de provimento efetivo, 
conforme especificado, referente ao Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024 aberto pelo Edital nº 01/2024, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, 
de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital de abertura nº 
01/2024 e alterações subsequentes, e, considerando o Edital de 
Convocação nº 013/2026, e, ainda, o memorando online sob o 
nº 1.271/2025,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeada, a partir de 02 de junho de 2026, em estágio 
probatório – visto ter sido habilitada e aprovada no Concurso 
Público Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 01/2024, 
e alterações subsequentes, em razão do Edital de Convocação nº 
013/2026, para o cargo de provimento efetivo, conforme a seguir:
Para o Cargo de Merendeira
Candidato  Referência
Larissa Soares Pereira 03
Art. 2º A candidata aprovada e nomeada por este Decreto, por 
força do disposto no Artigo 22 da Lei Municipal nº 1.246, de 
03.12.2003, deverá comparecer para posse na Diretoria de 
Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 
02 de junho de 2026, impreterivelmente, sob pena de caducidade 
do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com eficácia a partir de 02 de junho de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 
29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

inStituto Social univida
CNPJ nº 09.054.507/0001-00
Divisão de Concursos Públicos e Processos Seletivos 
licitacao@institutounivida.org.br www.institutounivida.org.br
Edital nº 01.005/2026 - Banca Examinadora Concurso 
Público 001/2026 - Edital nº01.001/2026
 DESIGNAÇÃO DE BANCA EXAMINADORA
À Prefeitura Municipal de Guaíra.
O Instituto Social Univida, CNPJ nº 09.054.507/0001-90, com 
sede na Avenida Guaíra, nº 600, Zona 07, CEP: 87020-050, 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, declara para os 
devidos fins de credenciamento que, os profissionais abaixo 
nominados fazem parte da Equipe Técnica responsável pela 
organização, operacionalização e preparação de questões 
do concurso público, processo seletivo simplificado e teste 
seletivo, assim como pelo julgamento de recursos, e que os 
mesmos não possuem relação de parentesco até o 3º grau 
com os participantes do mesmo.
Concurso Público nº 001/2026 para os seguintes cargos: 
Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Enfermeiro Padrão, 
Fiscal de Meio Ambiente, Fonoaudiólogo, Motorista de 
Veículos, Nutricionista, Psicólogo, Técnico Eletricista, 
Técnico em Saúde Bucal e Terapeuta Ocupacional.
INCLUSÃO:
NOME CPF
CLARISSA P. A. D. ***.266.***-28
ONDE SE LÊ:
NOME CPF
GIORDANA F. T. ***.021.***-94
LEIA-SE:
NOME CPF
KARYNA B. M. ***.018.***-77
A omissão dos dados faz parte da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais, Lei nº 13.709/201.
Em anexo:
- Diplomas e Contratos / Comprovações de Vínculo.
Maringá-PR, 21 de maio de 2026.
Zenóbio Araujo Galdino
CPF nº 967.985.804-91
Presidente
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa

Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, especialmente pela Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando 
o parecer conclusivo emitido pelo Departamento Jurídico, RESOLVE:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nos seguintes termos:
Edital N° 001/2026
Processo N°         030/2026
Modalidade     LEILÃO PUBLICO PRESENCIAL
Objeto Homologado Alienação de bens imóveis pertencentes ao patrimônio do Município de 
Icaraíma/PR, mediante leilão público presencial, compreendendo lotes remanescentes de leilão 
anterior declarado fracassado e novos imóveis autorizados para alienação, conforme condições e 
especificações constantes no Edital e seus anexos.
Considerando a Ata da Sessão Pública realizada em 29 de maio de 2026 e o Parecer Jurídico 
Final constante dos autos, HOMOLOGO o resultado do Leilão Público Presencial nº 001/2026, 
declarando FRACASSADOS os Lotes 01, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, em razão da ausência de lances 
válidos para os imóveis disponibilizados no certame.
Determino a publicação do presente Termo para os fins legais e o posterior arquivamento dos 
autos, após cumpridas as formalidades administrativas pertinentes.
ICARAÍMA – PR, 29 DE MAIO DE 2026
DEVAIR FABRIS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 196/2026
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego 
ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do cargo público 
ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que a 
aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do 
Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a seguinte tese, em sede de 
repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, com 
previsão de vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade 
de acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, que traz: “§ 10. 
É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos 
artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontra-se em gozo de benefício de aposentadoria, 
concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
     Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Gari, em que foi 
investido por MARIA APARECIDA DE ARAUJO SILVA, matricula: 49281, portadora do CPF n° 
xxx.498.464-xx, nomeada através da Portaria nº 1966/2012, item 01, de 01 de junho de 2012, em 
virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir de 01 de junho 
de 2026.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de maio 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 198/2026
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego 
ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do cargo público 
ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que a 
aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do 
Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a seguinte tese, em sede de 
repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, com 
previsão de vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade 
de acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, que traz: “§ 10. 
É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos 
artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontra-se em gozo de benefício de aposentadoria, 
concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, em que foi investido por JOSÉ ALDO MAIA, matricula: 57971, portador do CPF n° 
xxx.765.429-xx, nomeado através da Portaria nº 2440/2013, item 01, de 06 de maio de 2013, em 
virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir de 01 de junho 
de 2026.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de maio 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 199/2026
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego 
ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do cargo público 
ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que a 
aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do 
Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a seguinte tese, em sede de 
repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, com 
previsão de vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade 
de acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, que traz: “§ 10. 
É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos 
artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontra-se em gozo de benefício de aposentadoria, 
concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
     Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo  de Motorista, em 
que foi investido por ANTONIO ARCANJO, matricula: 2721, portador do CPF n° xxx.893.179-xx, 
nomeado através da Portaria nº 019/1994, item 01, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir de 01 de junho 
de 2026.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especificamente a Port. 190/2019.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de maio 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 197/2026
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual 
dispõe que “a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do 
cargo público ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que 
a aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a 
seguinte tese, em sede de repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei 
local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou 
nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, 
que traz: “§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontra-se em gozo de benefício de 
aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
     Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de 
Operário Braçal, em que foi investido por AUGUSTO JORGE PEREIRA, matricula: 
3611, portador do CPF n° xxx.545.369-xx, nomeado através da Portaria nº 008/1994, 
item 01, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição.
 Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir 
de 01 de junho de 2026.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de maio do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº053/2026
Institui a estrutura organizacional para elaboração do Plano Municipal de Educação (PME) do Município 
de Perobal, referente ao decênio 2026–2036, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 214, da Constituição Federal, que estabelece o Plano Nacional 
de Educação como instrumento articulador do Sistema Nacional de Educação, com vigência decenal;
CONSIDERANDO a Lei nº 15.388, de 14 de abril de 2026, que institui o Plano Nacional de Educação 
(PNE) para o decênio 2026–2036 e estabelece objetivos, metas e estratégias para a política 
educacional brasileira, organizados em torno dos pilares acesso, qualidade e equidade;
CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação constitui referência obrigatória para a 
elaboração dos Planos Estaduais, Distrital e Municipais de Educação, no regime de colaboração entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Educação é instrumento de planejamento de longo prazo, 
responsável por definir diretrizes, metas e estratégias para a educação no âmbito municipal, devendo 
ser elaborado de forma democrática, com ampla participação da sociedade civil, dos profissionais da 
educação e do poder público;
CONSIDERANDO as orientações metodológicas da Secretaria de Articulação Intersetorial e com 
os Sistemas de Ensino (SASE) do Ministério da Educação, expressas no Guia Metodológico de 
Elaboração dos Planos Decenais de Educação e disseminadas no âmbito da Rede de Cooperação 
Técnica;
CONSIDERANDO que as etapas de elaboração, implementação, monitoramento e avaliação do PME 
constituem processo contínuo, articulado e baseado em evidências;
CONSIDERANDO a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação em assegurar apoio 
técnico e administrativo ao processo.
Art. 1º Fica instituída a estrutura organizacional para elaboração do Plano Municipal de Educação 
(PME) do Município de Perobal, referente ao decênio 2026–2036, composta pelas seguintes instâncias:
DECRETA:
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituída a estrutura organizacional para elaboração do Plano Municipal de Educação 
(PME) do Município de Perobal, referente ao decênio 2026–2036, composta pelas seguintes instâncias:
 I – Comissão Gestora;
II – Equipe Técnica;
III - Grupos de Trabalho (GTs).
Parágrafo único. As instâncias de que trata o caput atuarão de forma articulada, complementar e 
contínua, visando assegurar qualidade técnica, participação social, viabilidade institucional e coerência 
metodológica ao Plano Municipal de Educação.
Art. 2º. A elaboração do Plano Municipal de Educação observará as diretrizes metodológicas da 
Secretaria de Articulação Intersetorial e com os Sistemas de Ensino (SASE) do Ministério da Educação, 
contemplando, no mínimo, as seguintes etapas:
I - Diagnóstico da realidade educacional do Município, fundamentado em dados oficiais e em escuta 
participativa;
II - identificação e análise dos problemas educacionais prioritários;
III - definição de objetivos, metas e estratégias compatíveis como PNE 2026–2036 e com as 
especificidades locais;
IV - consulta e validação social;
V - elaboração e revisão do texto-base do Projeto de Lei do PME;
VI - encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal.
CAPÍTULO II - DA COMISSÃO GESTORA
Art. 3º. A Comissão Gestora constitui instância de coordenação política, institucional e deliberativa do 
processo de elaboração do Plano Municipal de Educação.
Art. 4º. Compete à Comissão Gestora:
I - coordenar o processo geral de elaboração do PME;
II - definir diretrizes, cronograma e organização dos trabalhos;
III - instituir e supervisionar a Equipe Técnica e os Grupos de Trabalho;
IV - garantir a participação social e a transparência do processo;
V - validar o diagnóstico educacional do Município;
VI - deliberar sobre objetivos, metas e estratégias do PME;
VII - aprovar o texto-base do Plano Municipal de Educação;
VIII - acompanhar a tramitação do Projeto de Lei junto ao Poder Legislativo;
IX - articular-se com os Poderes Executivo e Legislativo, com o Conselho Municipal de Educação e 
com a Rede de Cooperação Técnica do MEC;
X - assegurar condições institucionais e operacionais para o desenvolvimento dos trabalhos;
XI - designar os Coordenadores dos Grupos de Trabalho;
XII - definir e distribuir os eixos temáticos dos Grupos de Trabalho, com base no PME 2026–2036;
XIII - deliberar sobre casos omissos e questões supervenientes ao processo de elaboração.
Art. 5º. A Comissão Gestora será composta por representantes das seguintes instituições:
I - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação;
II – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
III – 01 (um) representante do Conselho do FUNDEB;
IV – 01 (um) representante da Comissão de Educação da Câmara Municipal;
V – 01 (um) representante do Sindicato representativo dos profissionais do magistério público municipal;
VI – 01 (um) representante dos servidores da educação municipal;
VII – 01 (um) representante da rede estadual de ensino comunidades no Município;
VIII – 01 (um) representante da APMF das instituições municipais;
IX – 01 (um) representante do CMDCA;
X – 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Assistência Social.
§1º. Cada uma das instituições referidas neste artigo indicará formalmente 01 (um) membro titular e 
01 (um) suplente.
§2º. Os membros da Comissão Gestora serão nomeados por ato do Poder Executivo Municipal, 
mediante indicação formal das respectivas instituições, no prazo máximo de 5 dias úteis contados 
deste Decreto.
§3º. A coordenação geral da Comissão Gestora será exercida por representante da Secretaria Municipal 
de Educação, a quem competirá presidir as reuniões e representar a Comissão externamente.
§4º. A Comissão Gestora reunir-se-á ordinariamente conforme cronograma aprovado e, 
extraordinariamente, mediante convocação de seu Coordenador ou de um terço de seus membros.
§5º. As deliberações da Comissão Gestora serão tomadas por maioria simples dos presentes, exigida 
a presença mínima da maioria absoluta de seus membros, e registradas em ata.
§6º. A participação na Comissão Gestora é considerada serviço público relevante e não enseja 
remuneração de qualquer natureza.
CAPÍTULO III - DA EQUIPE TÉCNICA
Art. 6º. A Equipe Técnica constitui instância de caráter técnico-operacional,responsável pela condução 
metodológica, levantamento, análise e sistematização de dados, bem como pela elaboração do 
conteúdo do Plano Municipal de Educação.
Art. 7º. Compete à Equipe Técnica:
I - levantar, analisar e sistematizar dados educacionais oriundos de fontes oficiais, especialmente do 
INEP, do IBGE e da Plataforma do PAR;
II - elaborar o diagnóstico da realidade educacional do Município, com identificação dos principais 
problemas e desigualdades;
III - analisar indicadores e metas dos planos vigentes, especialmente os resultados do PME do ciclo 
anterior;
IV - apoiar os Grupos de Trabalho na identificação e análise de problemas e na construção da árvore 
de problemas;
V - orientar a construção metodológica dos trabalhos, observando o Guia Metodológico do MEC;
VI - sistematizar as contribuições oriundas da participação social;
VII - garantir coerência entre diagnóstico, objetivos, metas e estratégias;
VIII - elaborar documentos técnicos, relatórios e o texto-base do PME;
IX - padronizar conceitos, terminologia e metodologia ao longo do processo;
X - assessorar tecnicamente a Comissão Gestora;
XI - subsidiar decisões com base em evidências;
XII - articular-se com a Rede de Cooperação Técnica do MEC e com a Coordenação Estadual da 
SASE, quando aplicável.
Parágrafo único. A Equipe Técnica não possui caráter deliberativo, cabendo-lhe formular subsídios e 
recomendações à Comissão Gestora.
Art. 8º. A Equipe Técnica será composta por, no mínimo, 02 (dois) membros titulares, designados 
pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação.
§1º. A equipe deverá ser composta, preferencialmente, por servidores públicos de carreira, com perfil 
multidisciplinar, contemplando experiência em:
I - estatísticas e indicadores educacionais;
II - planejamento e gestão pública;
III - orçamento público e financiamento da educação;
IV - elaboração de documentos técnicos e normativos;
V - currículo, avaliação e práticas pedagógicas das diferentes etapas e modalidades de ensino.
§2º. Poderão integrar a Equipe Técnica, como membros convidados, técnicos de outras secretarias 
municipais, representantes de instituições de ensino superior, especialistas e o(a) Técnico(a) Local da 
Rede de Cooperação para Elaboração dos Planos Decenais do Ministério da Educação.
§3º. Em razão do caráter contínuo e técnico das atividades, não haverá suplência na Equipe Técnica, 
podendo, contudo, ser realizada substituição mediante novo ato de designação.
§4º. A Equipe Técnica contará com o suporte administrativo da Secretaria Municipal de Educação.
§5º. A coordenação da Equipe Técnica será exercida por servidor designado no ato de sua composição.
CAPÍTULO IV - DOS GRUPOS DE TRABALHO
Art. 9º. Os Grupos de Trabalho (GTs) constituem instâncias de caráter participativo e temático, 
vinculadas aos eixos estruturantes do Plano Nacional de Educação 2026–2036.
Art.10. Compete aos Grupos de Trabalho:
I - analisar a realidade educacional do Município no respectivo eixo temático, com base em dados e 
evidências;
II - identificar e formular problemas educacionais prioritários;
III - contribuir para a construção da árvore de problemas e da matriz de causas e efeitos;
IV - propor objetivos, metas e estratégias para o PME, em diálogo com o PNE;
V - participar das discussões, escutas e validações coletivas;
VI - submeter as contribuições à Equipe Técnica para sistematização.
Art. 11. Os Grupos de Trabalho serão organizados por eixos temáticos alinhados ao PNE 2026–2036, 
podendo contemplar, entre outros:
I - Educação Infantil;
II - Alfabetização e Ensino Fundamental;
III - Ensino Médio e articulação com a Educação Profissional e Tecnológica;
IV - Educação Integral e em tempo integral;
V - Diversidade, Inclusão e Equidade (Educação Especial, Indígena, Quilombola, do Campo e 
Educação de Jovens e Adultos);
VI - Valorização dos Profissionais da Educação;
VII - Gestão Democrática, Estrutura e Funcionamento da Educação Básica;
VIII - Financiamento da Educação;
IX - Conectividade, Infraestrutura e Tecnologias Educacionais;
X - Articulação com a Educação Superior, quando pertinente à realidade local.
Parágrafo único. Caberá à Comissão Gestora a definição e distribuição final dos eixos temáticos, bem 
como o agrupamento de eixos correlatos, conforme a realidade do Município e a disponibilidade de 
participantes.
Art. 12. Cada Grupo de Trabalho contará com:
I - 01 (um) Coordenador, designado pela Comissão Gestora em articulação com a Secretaria 
Municipal de Educação, preferencialmente entre profissionais com conhecimento técnico ou trajetória 
reconhecida no eixo temático;
II - 01(um) Relator, escolhido entre os participantes do próprio Grupo de Trabalho na primeira reunião.
§1º, Compete ao Coordenador conduzir as reuniões, zelar pelo cumprimento da metodologia e 
articular-se com a Equipe Técnica.
§2º. Compete ao Relator registrar as discussões, sistematizar deliberações preliminares e encaminhar 
as contribuições à Equipe Técnica nos prazos definidos pelo cronograma.
Art. 13. A participação nos Grupos de Trabalho será aberta ao público, mediante chamamento 
divulgado pelos canais oficiais do Município.
§1º. A inscrição dos participantes ocorrerá por meio de instrumento próprio definido pela Comissão 
Gestora, em articulação com a Secretaria Municipal de Educação.
§2º. A participação será voluntária e não remunerada e, quando se tratar de servidores públicos 
municipais, deverá ocorrer, preferencialmente, fora do horário regular de trabalho.
§3º. Poderá ser estabelecido limite de participantes por Grupo de Trabalho, considerando critérios de 
organização e representatividade.
§4º. Deverá ser assegurada, sempre que possível, diversidade de representação, contemplando 
profissionais da educação, gestores, estudantes maiores de idade, famílias, sociedade civil organizada 
e demais atores interessados.
§5º. A relação de participantes inscritos por Grupo de Trabalho será registrada e publicizada por meio 
de Portaria de homologação a ser publicada pela Secretaria Municipal de Educação.
§6º. A participação não gera vínculo de qualquer natureza com a Administração Pública Municipal.
CAPÍTULO V - DA ARTICULAÇÃO ENTRE AS INSTÂNCIAS
Art. 14. A articulação entre as instâncias instituídas por este Decreto observará o seguinte fluxo 
metodológico:
I - a Equipe Técnica fornece dados, subsídios e orientação metodológica aos Grupos de Trabalho;
II - os Grupos de Trabalho realizam debates, formulam problemas e apresentam propostas de 
objetivos, metas e estratégias;
III - a Equipe Técnica sistematiza as contribuições e elabora versão preliminar do texto-base;
IV - a Comissão Gestora analisa, valida e delibera sobre o texto-base;
V - o texto validado é submetido a consulta pública e/ou audiência pública, quando assim deliberado 
pela Comissão Gestora;
VI - o documento final é consolidado e encaminhado, na forma de Projeto de Lei, ao Poder Legislativo 
Municipal.
Art. 15. Todas as etapas do processo serão registradas em atas, relatórios e demais documentos, 
assegurando-se transparência, publicidade e rastreabilidade das deliberações.
CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. As instâncias instituídas por este Decreto têm caráter temporário e finalidade exclusiva, sendo 
responsáveis unicamente pelo processo de elaboração do Plano Municipal de Educação referente ao 
decênio 2026–2036.
Art. 17. Após a aprovação do Plano Municipal de Educação, o processo de implementação, 
monitoramento e avaliação das metas e estratégias será conduzido pelas instâncias permanentes 
de acompanhamento da política educacional, especialmente pela Comissão Permanente de 
Monitoramento e Avaliação do PME, nos termos da legislação vigente e dos atos normativos próprios.
Art. 18. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação, suplementadas, se necessário.
Art.19. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Gestora, ouvida,quando necessário, a 
Procuradoria-Geral do Município.
Art. 20. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de maio de 2.026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Endereço: Rua Antônio Gonzaga, nº 1154 – CEP 87.540-000 
Telefone: (44) 3636-2672 | E-mail: cmsperola@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2026 
 

Aprova o Relatório de Gestão do 1º 

Quadrimestre de 2026. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a competência do Conselho Municipal de Saúde para 

analisar, apreciar e deliberar sobre os relatórios periódicos de gestão; 

 

CONSIDERANDO a apresentação do Relatório de Gestão referente ao 1º 

Quadrimestre de 2026 pela Secretária Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO a análise e discussão realizadas em reunião ordinária do 

Conselho Municipal de Saúde, ocorrida em 28 de maio de 2026; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Relatório de Gestão do 1º Quadrimestre de 2026, nos 

termos apresentados ao Conselho Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pérola/PR, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

LILIÃ DOS SANTOS MARTINS 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ.     
 

 1 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2026 
DISPENSA Nº 02/2026 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2026 
 

CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva 
Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.778.431-2 e do CPF/MF nº 045.879.159-80. 
CONTRATADO: L E CANDIDO - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 22.295.320/0001-59. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação serviços técnicos de Engenharia Civil para 
suporte operacional, fiscalização de obras em andamento e gestão de convênios em sistemas oficiais de 
monitoramento de repasses e convênios dos entes federados, para atendimento das demandas do 
Departamento de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Esperança Nova – PR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 43.750,00 (quarenta e três mil, e setecentos e cinquenta reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (cinco) meses e poderá ser prorrogado contados do(a) dia 28/05/2026, na forma 
dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/05/2026 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 29/05/2026. 

 
EMPRESA: L E CANDIDO - ME 
CNPJ: 22.295.320/0001-59 
ENDEREÇO: AV MANOEL VICENTE DO CARMO, 970, CENTRO, CAFEZAL DO SUL-PR 
REPRESENTANTE: LUIZ EDUARDO CANDIDO 
E-MAIL: candido.candido02@gmail.com                                                        TEL.: (44) 98409-2602 

LOTE ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 1 5 MÊS 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHEIRO CIVIL, devidamente inscrito 
no CREA para atuar junto aos 
Departamentos da estrutura organizacional 
do Município com jornada de 04 (quatro) 
horas diárias, devendo prestar serviço 
presencial 02 (duas) vezes por semana.  
profissional será responsável por:  
a) Fazer o acompanhamento dos projetos 
que o município já tem em andamento, 
realizando as alterações necessárias 
solicitadas pelo órgão competente. 
 b) Acompanhar e fiscalizar todas as obras 
do Município sejam elas com 

R$ 8.750,00 R$ 43.750,00 

 
EVERTON BARBIERI 

                                                                    Prefeito Municipal 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 15/2026 

 

O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que 
realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS objetivando a contratação do objeto abaixo identificado: 

OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos para atender às demandas das 
Unidades de Atenção Primária à Saúde do Município de Ivaté e do Distrito de 
Herculândia. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

VALOR MÁXIMO: R$ 68.343,07 (sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e três reais 
e sete centavos). 

PARTICIPAÇÃO: Exclusiva ME/EPP/Equiparadas.  

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 15/06/2026 às 09h00.  

PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.  

 

 

 

 

 

Ivaté, 29 de maio de 2026. 

 

 
______________________________ 

Patrícia Tomain Mesquita 
Pregoeira

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 15/2026 

 

O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que 
realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS objetivando a contratação do objeto abaixo identificado: 

OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos para atender às demandas das 
Unidades de Atenção Primária à Saúde do Município de Ivaté e do Distrito de 
Herculândia. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

VALOR MÁXIMO: R$ 68.343,07 (sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e três reais 
e sete centavos). 

PARTICIPAÇÃO: Exclusiva ME/EPP/Equiparadas.  

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 15/06/2026 às 09h00.  

PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.  

 

 

 

 

 

Ivaté, 29 de maio de 2026. 

 

 
______________________________ 

Patrícia Tomain Mesquita 
Pregoeira
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PUBLICAÇÕES LEGAISB6

MARILUZ - PR
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO N° 2.861, de 29 de maio de 2026.

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DOS MEMBROS 

DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA GESTÃO 

2026/2028.

O Prefeito Municipal de Mariluz – PR, Paulo Armando da Silva Alves, no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município (LOM), e em 

conformidade com a Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 8.142/1990 e 

demais legislações aplicáveis, DECRETA:

Art. 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA 

– terá a seguinte composição de acordo com a Lei n° 1.934/2019:

I - Do Poder Público:
a)  Representantes  do  Centro  de  Referência  da  Assistência 
Social:
Titular: Bruna Eduarda Estercio Santos

Suplente: Ana Paula Gastaldon Fagundes

b) Representantes da Secretaria de Saúde:
Titular: Silvia Aparecida Ferreira Grillo

Suplente: Camila Rodrigues dos Santos Ferraz

c) Representante da aréa da Educação Esporte e Cultura:
Titular: Wagner Gomes da Silva 

Suplente: Aparecido Pereira da Silva

II - Da Sociedade Civil:
a) Representantes da Pastoral da Criança:
Titular: Maria do Carmo Ramos Chaves

Suplente: Cleide Aparecida Soares de Jesus Rolin
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b) Representantes do Sindicato Rural dos Trabalhadores de 
Mariluz:
Titular: João Sabatine

Suplente: Mario kazuaki Moriya

c)  Representantes  da  Associação  de  Pai,  Mestres  e 
funcionários (APMF):
Titular: Ane Caroline dos Santos Cavalini

Suplente: Selma Maria Edwirges

Art. 2°.  Participará do CMDCA, na condição de Adolescente Ouvinte: Rafaela 

Vitória de Almeida Calastro.

Art.  3°. Para  efeitos  desse  decreto,  revoga-se  o  disposto  no  Decreto 

n° 2.554/2024.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Mariluz – PR, Paço Municipal, em 29 de maio de 2026.

  

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS E EMERGENCIAS DO NOROESTE DO PARANA - CIUENP 

ESTADO DO PARANÁ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
 

JANEIRO A ABRIL 2026/QUADRIMESTRAL JANEIRO-ABRIL 

 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN n°72, art. 15, inciso IV, a) 

DESPESA COM PESSOAL 
(Últimos 12 Meses) 

DESPESAS EXECUTADAS 

LIQUIDADAS 

(a) 

INSCRITA EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(b) 

TOTAL 

(c = a + b) 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 0,00 39.377.661,42 39.377.661,42 
Pessoal Ativo 0,00 39.377.661,42 39.377.661,42 
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do 
art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 
DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 0,00 39.377.661,42 39.377.661,42 
DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 0,00 2.838.105,19 2.838.105,19 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DT P (V) = (III + IV) 0,00 42.215.766,61 42.215.766,61 

 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR TRANSFERIDO POR CONTRATO DE RATEIO VALOR EXECUTADO 

FUNDO M. SAUDE DE TUNEIRAS DO OESTE 96.382,27 567.031,95 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - AMAPORÃ 56.506,96 107.979,52 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CAMPO MOURAO 2.616.222,04 3.777.791,14 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTO PARAISO 72.208,28 70.322,56 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIOERE 2.169.484,26 2.650.310,60 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JANIÓPOLIS 69.649,86 133.283,04 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARAISO DO NORTE 113.577,62 0,00 
MUNICIPIO DE ALTAMIRA DO PARANA 42.349,84 37.839,24 
MUNICIPIO DE ALTO PARAISO   
MUNICIPIO DE ALTO PARANA 169.398,88 323.833,84 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 81.126,75 31.246,40 
MUNICIPIO DE ALTONIA 559.406,96 684.269,22 
MUNICIPIO DE ARAPUA 42.349,84 81.750,24 
MUNICIPIO DE ARARUNA 195.084,07 251.257,16 
MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI 27.746,44 57.552,48 
MUNICIPIO DE BARBOSA FERRAZ 463.024,79 486.796,12 
MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA 55.492,74 76.540,32 
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 45.716,73 57.266,88 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 389.439,91 399.811,06 
MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA 191.304,09 239.045,84 
MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU 200.809,54 252.622,80 
MUNICIPIO DE CIANORTE 2.178.530,01 3.188.289,60 
MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA 211.261,30 244.320,34 
MUNICIPIO DE CORUMBATAI DO SUL 45.270,51 86.407,20 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 630.841,71 907.164,80 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 389.439,91 423.000,64 
MUNICIPIO DE CRUZMALTINA 34.601,76 71.737,16 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 239.074,98 117.953,72 
MUNICIPIO DE DOURADINA 478.456,41 500.997,30 
MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO 148.508,06 0,00 
MUNICIPIO DE ESPERANCA NOVA 21.905,07 42.463,52 
MUNICIPIO DE FAROL 36.061,98 68.936,56 
MUNICIPIO DE FENIX 54.032,27 103.044,48 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 101.209,42 177.545,06 
MUNICIPIO DE GODOY MOREIRA 35.047,89 44.431,20 
MUNICIPIO DE GUAIRACA 80.318,47 127.503,20 
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR TRANSFERIDO POR CONTRATO DE RATEIO VALOR EXECUTADO 

MUNICIPIO DE GUAPOREMA 26.286,02 33.166,32 
MUNICIPIO DE ICARAIMA 444.932,72 536.395,34 
MUNICIPIO DE INAJA 30.220,83 41.565,60 
MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS 54.032,27 103.772,24 
MUNICIPIO DE IPORÃ 387.696,91 909.888,22 
MUNICIPIO DE IRETAMA 522.411,70 249.876,60 
MUNICIPIO DE ITAUNA DO SUL 43.363,95 47.385,80 
MUNICIPIO DE IVAIPORA 2.616.734,63 2.875.190,32 
MUNICIPIO DE IVATE 81.332,61 153.475,20 
MUNICIPIO DE JAPURA 139.487,52 195.700,26 
MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 144.573,24 277.597,76 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 16.063,68 28.253,94 
MUNICIPIO DE JURANDA 94.921,86 180.714,16 
MUNICIPIO DE JUSSARA 81.332,61 155.398,32 
MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS 48.191,09 91.252,48 
MUNICIPIO DE LOANDA 2.231.185,64 1.832.159,60 
MUNICIPIO DE LUIZIANA 92.645,59 100.835,46 
MUNICIPIO DE LUNARDELLI 58.413,55 111.856,80 
MUNICIPIO DE MAMBORE 162.097,24 310.361,04 
MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS 509.633,98 676.219,36 
MUNICIPIO DE MARIA HELENA 71.110,22 85.143,47 
MUNICIPIO DE MARILENA 124.818,76 92.982,95 
MUNICIPIO DE MARILUZ 118.287,20 227.099,84 
MUNICIPIO DE MATO RICO 39.429,02 74.157,60 
MUNICIPIO DE MIRADOR 26.286,02 51.583,84 
MUNICIPIO DE MOREIRA SALES 128.428,11 245.405,60 
MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA DO IVAI 16.063,68 29.827,80 
MUNICIPIO DE NOVA CANTU 81.332,61 198.599,52 
MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 491.663,57 537.688,00 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 71.556,40 192.119,42 
MUNICIPIO DE NOVA TEBAS 81.778,76 157.043,04 
MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 49.979,98 312.690,40 
MUNICIPIO DE PARANAPOEMA 27.746,44 35.574,88 
MUNICIPIO DE PARANAVAÍ 2.916.176,49 4.227.149,68 
MUNICIPIO DE PEABIRU 180.267,54 259.123,20 
MUNICIPIO DE PEROBAL 89.526,67 220.298,64 
MUNICIPIO DE PEROLA 216.660,68 257.224,66 
MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANA 49.651,41 94.350,08 
MUNICIPIO DE PORTO RICO 39.875,30 97.520,16 
MUNICIPIO DE QUARTO CENTENARIO 60.658,26 95.069,04 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 492.279,18 319.072,00 
MUNICIPIO DE QUINTA DO SOL 59.873,84 188.101,44 
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE D'OESTE 31.681,04 64.879,44 
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO IVAI 46.284,53 69.916,00 
MUNICIPIO DE RONCADOR 135.811,31 259.915,04 
MUNICIPIO DE RONDON 531.866,75 590.229,30 
MUNICIPIO DE ROSARIO DO IVAI 65.715,04 134.364,24 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO 124.168,19 215.840,16 
MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI 170.029,44 200.321,72 
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE 119.301,41 264.946,08 
MUNICIPIO DE SANTA MONICA 40.443,20 73.652,53 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUA 29.206,85 56.934,24 
MUNICIPIO DE SAO CARLOS DO IVAI 80.318,47 153.689,36 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CAIUA 67.175,54 126.372,78 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO IVAI 506.954,97 560.482,28 
MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO 80.318,47 152.603,44 
MUNICIPIO DE SAO MANOEL DO PARANA 26.286,02 49.742,00 
MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO PARANA 32.127,35 62.311,04 
MUNICIPIO DE SAO TOME 62.794,58 79.138,40 
MUNICIPIO DE TAMBOARA 59.873,84 104.102,68 
MUNICIPIO DE TAPEJARA 194.224,53 372.476,72 
MUNICIPIO DE TAPIRA 69.649,86 96.263,28 
MUNICIPIO DE TERRA BOA 562.408,43 755.825,04 
MUNICIPIO DE TERRA RICA 657.943,95 679.022,58 
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 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN n°72, art. 15, inciso IV, a) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR TRANSFERIDO POR CONTRATO DE RATEIO VALOR EXECUTADO 

MUNICIPIO DE UBIRATA 641.064,08 858.146,26 
MUNICIPIO DE UMUARAMA 9.411.068,34 12.718.912,17 
MUNICIPIO DE XAMBRE 70.095,83 87.159,54 
TOTAL 39.377.661,42 52.086.481,59 

DENIS MARCOS FACCI SÁ 
CONTADOR 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE 

VERA RAMOS DOS SANTOS 
CONTROLE INTERNO 

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGENCIAS E EMERGENCIAS DO NOROESTE DO PARANA - CIUENP 29/05/2026 - 09:02:55 

 

 
TERMO ADITIVO 07 

CONTRATO N° 062/2022 
PREGÃO 024/2022 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a empresa MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 05.245.502/0010-97, com sede na Rua 
Paraná, 3554, Loja Comercial, Centro, Cascavel – PR, CEP: 85.810-010, neste ato representada por seu 
procurador: CLAUDIOMIR ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, diretor corporativo, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 2201910 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.º 563.482.079-00, residente na 
cidade de Chapecó – SC, denominada CONTRATADA, tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretária de Administração, disposta na pasta do Pregão n°024/2022, Edital n° 032/2022, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 062/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
de administração, Of. 133/2026. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR: fica acrescido o valor GLOBAL de R$ 4.445,40 (quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos), sendo o valor mensal R$ 1.481,80 (um mil 
quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 06 de agosto de 2026 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 062/2022. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA SEXTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 059/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: AXIONTEK DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 43.371.025/00001-04 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 062/2026 – Concorrência Eletrônica 006/2026 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia por empreitada global para executar Reforma do 
Estádio Azarias Diniz, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas nos Projetos, 
Memoriais descritivos, Cronogramas Físicos Financeiros, especificações constantes no Edital da 
Concorrência Eletrônica de nº 0006/2026. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 318.360,75 (trezentos de dezoito mil, trezentos e sessenta reais e setenta e 
cinco centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, mediante análise e 
aprovação da Divisão de Engenharia e da Equipe Técnica da Caixa Econômica Federal. Serão pagos em 
até 10 (dez) dias, mediante repasse financeiro e apresentação de nota fiscal. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: A Contratada se compromete a entregar os serviços em condições de uso no 

prazo de 06 (seis) meses, contados a partir do 10º (décimo) dia útil, da data de assinatura da Ordem de 

Serviços. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 29/05/2026 a 29/05/2027, ou seja, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partida da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 29 de maio de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
AXIONTEK DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 43.371.025/00001-04 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 

Processo Administrativo nº 002/2026 
Pregão Eletrônico nº 001/2026 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DAS 
BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI – CIBAX, inscrito no CNPJ sob nº 04.555.113/0001-04. 

CONTRATADA: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS, inscrita no CNPJ sob nº 
32.609.165/0001-51. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de peças destinadas à 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Consórcio 
Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri – CIBAX, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência e proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
nº 001/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e demais disposições aplicáveis. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29 de maio de 2026. 

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2026. 

FORO: Comarca de Umuarama – Paraná. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

Processo Administrativo nº 002/2026 
Pregão Eletrônico nº 001/2026 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DAS 
BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI – CIBAX, inscrito no CNPJ sob nº 04.555.113/0001-04. 

CONTRATADA: UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍC. ROD. LTDA., inscrita no CNPJ 
sob nº 01.008.538/0001-05. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de peças destinadas à 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Consórcio 
Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri – CIBAX, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência e proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
nº 001/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e demais disposições aplicáveis. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29 de maio de 2026. 

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2026. 

FORO: Comarca de Umuarama – Paraná. 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

29.05.2026 CUSTEIO SUS 1.266,50
TOTAL 1.266,50

                                                                  Perobal, 29 de Maio de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   BIANCA CAROLINE DE ALBUQUERQUE
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

29.05.2026 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 6.434,10
29.05.2026 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 4.652,52

TOTAL 11.086,62

                                                                  Perobal, 29 de Maio de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    BIANCA CAROLINE DE ALBUQUERQUE
                Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2026
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 23/2026
EXCLUSIVO ME/EPP
DATA DA ABERTURA: 08 de junho de 2026.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 31 de maio de 2026 às 07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de junho de 2026 às 
07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, transporte 
(entrega e retirada), instalação, manutenção diária e higienização de banheiros químicos, 
para suporte logístico e atendimento ao público durante a Festa do Padroeiro Santo Antônio, 
evento integrante do Programa Paraná Mais Eventos no Município de Alto Piquiri/PR, conforme 
especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência.
TIPO: Menor Preço – Por Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 4.047,76 (quatro mil, quarenta e sete reais e setenta e seis centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14 – LOCAL/REGIONAL
SIM.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.
altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura 
Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 
horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 29 de maio de 2026
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 409
De 28 de maio de 2026
NOMEIA A SRA. CAMILA SILVA SPINELLI EVANGELISTA PARA O CARGO DE ASSISTENTE 
SOCIAL, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 01.39/2025;
CONSIDERANDO o Edital n.º 35/2026– Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. CAMILA SILVA SPINELLI EVANGELISTA, inscrita no CPF-N.º-029.489.421-79, 
sob o Regime Estatutário, no cargo efetivo de Assistente Social, com carga horária de 40 horas 
semanais.
A Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-PR, através da Divisão de 
Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a 
presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e seis. (28/05/2026).
OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 410
De 28 de maio de 2026
NOMEIA A SRA. JULIANE LIE OTA PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 01.39/2025;
CONSIDERANDO o Edital n.º 40/2026– Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. JULIANE LIE OTA, inscrita no CPF-N.º-103.146.139-60, sob o Regime Estatutário, 
no cargo efetivo de Agente Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais.
A Secretaria de Administração e Planejamento de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos 
Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e seis. (28/05/2026).
OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA
  Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 414
De 29/05/2026
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no 
art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Antonio Sergio Batista Mendes   Operador de Máquinas 2025/2026 01/06/2026 à 
30/06/2026
Aparecida dos Santos Cavazani Técnico de Enfermagem Plantonista 2025/2026 
01/06/2026 à 30/06/2026
Camila Silva Spinelli Evangelista  Auxiliar de Serviços Gerais 2024/2025 
01/06/2026 à 18/06/2026
Carlos Alberto Bauman Roberti Motorista 2022/2023 01/06/2026 à 30/06/2026
Claudiney Bussola Auxiliar Administrativo 2023/2024 01/06/2026 à 30/06/2026
Elianai Débora de Oliveira Rabelo Técnico de Enfermagem Plantonista 2025/2026 
01/06/2026 à 30/06/2026
Fabiano dos Santos Técnico de Enfermagem Plantonista 2025/2026 01/06/2026 à 
30/06/2026
Flavia Casteline Antunes Fisioterapeuta 2024/2025 15/06/2026 à 29/06/2026
Giovana Paschoaleto Francisco Enfermeira Plantonista 2025/2026 01/06/2026 à 
30/06/2026
Keila Gonçalves da Silva Agente Comunitário de Saúde 2024/2025 
01/06/2026 à 30/06/2026
Marinalva Ruiz Azzi Agente de Endemias 2024/2025 01/06/2026 à 30/06/2026
Meira Aparecida Xavier Machado Agente Comunitário de Saúde 2023/2024 
01/06/2026 à 30/06/2026
Misseli Mariani Felicio Rabelo Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 2025/2026 
01/06/2026 à 30/06/2026
Moacir Ruiz Azzi  Motorista 2022/2023 2024/2025 01/06/2026 à 30/06/2026
Neuza Alves da Silva Carvalho Técnico de Enfermagem Plantonista 2025/2026 
01/06/2026 à 30/06/2026
Valdir Xavier Motorista 2022/2023 2024/2025 01/06/2026 à 30/06/2026
Valéria Daiane Cardoso de Lima Kimiyama Agente Comunitário de Saúde 
2022/2023 01/06/2026 à 30/06/2026
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias  do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e seis. (29/05/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 097/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global  
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de Cadeados, Fechaduras, Controles de Portão 
Eletrônico e Serviços de Chaveiro, com prestação de serviço, para 
atender as demandas das Secretarias do Município de Guaíra/PR, 
conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
18/06/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
18/06/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
18/06/2026. 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 29 de maio de 2026. 
Gabriel Ribeiro do Monte / Pregoeiro 

 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 318/2026
Data: 29.05.2026
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 263/2026, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica 
Municipal, no uso de suas atribuições, e, considerando o memorando online sob o nº 1.138/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 263/2026, de 28 de abril de 2026, concernente 
as férias do Servidor Público Municipal CRISTIANO GONÇALVES DE ARAUJO, matrícula 30688-
01, somente referente ao período aquisitivo 2025/2026, publicada na portaria 263/2026, devendo 
revogar o período de gozo: 03/06/2026 a 02/07/2026, cuja matéria foi publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná no dia 29/04/2026 - Edição nº 3519 e no Jornal Umuarama Ilustrado – 
Edição nº 13596 de 29.04.2026 – página B 7 – caderno de publicações legais.
.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as 
demais disposições da Portaria nº 263/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 319/2026
Data: 29.05.2026
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 235/2026, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da 
Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições, e, considerando o memorando 
online sob o nº 075/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 235/2026, de 15 de abril de 2026, 
concernente as férias da Servidora Pública Municipal AMANDA ROSA, matrícula 
30884-01, referente ao período aquisitivo 2024/2025, publicada na portaria 235/2026, 
devendo revogar o período de gozo: 08/06/2026 a 27/06/2026, cuja matéria foi 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 16/04/2026 - Edição nº 
3511 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 13586 de 16/04/2026 – página B 
6 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 235/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 95/2026 de 29/05/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  316.763,61 
(trezentos  e  dezesseis  mil  setecentos  e  sessenta  e  três  reais  e  sessenta  e  um  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
05.003.04.124.0002.2.022. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

4.325,13119 - 3.1.90.94.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

8.396,18334 - 3.1.90.11.00.00 01103

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

93.373,93359 - 3.1.90.11.00.00 01103

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.240,00523 - 3.1.90.13.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

688,32538 - 3.1.90.94.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM DO IVAÍ
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

61.772,32558 - 3.1.90.11.00.00 01303

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 12.830,00559 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.510,00580 - 3.1.90.13.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

59.941,93616 - 3.1.90.11.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
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11.001.18.541.0027.2.133. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 100,00684 - 3.1.90.13.00.00 01000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

48.083,25685 - 3.1.90.94.00.00 01000

11.001.18.541.0027.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

20.502,55691 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação: 316.763,61

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
05.003.04.124.0002.2.022. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.325,13124 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO 8.396,18337 - 3.3.90.30.00.00 01103

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

93.373,93366 - 3.3.90.39.00.00 01103

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

3.240,00528 - 3.3.90.36.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI
MATERIAL DE CONSUMO 688,32541 - 3.3.90.30.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

61.772,32545 - 3.3.90.36.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
MATERIAL DE CONSUMO 3.510,00625 - 3.3.90.30.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

59.941,93628 - 3.3.90.39.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.830,00629 - 3.3.90.39.00.00 01303

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0018.2.079. MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO

MATERIAL DE CONSUMO 10.502,55679 - 3.3.90.30.00.00 01000

11.001.18.541.0027.1.090. AQUISIÇÃO DE ÁREAS PARA ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL 
E RESERVA BIOLÓGICA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 48.083,25682 - 4.4.90.61.00.00 01000

11.001.18.541.0027.2.133. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100,00689 - 3.3.90.39.00.00 01000

11.001.18.541.0027.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00695 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução: 316.763,61

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   29  de  maio  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 96/2026 de 29/05/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  260.484,52 
(duzentos  e  sessenta  mil  quatrocentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  cinqüenta  e  dois 
centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.004.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL 40%
08.004.12.361.0011.2.060. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 4.530,00388 - 3.1.90.13.00.00 01102

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

58.332,81733 - 3.1.90.11.00.00 1051

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

14.737,50579 - 3.1.90.11.00.00 1494

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 14.800,00734 - 3.1.90.13.00.00 1051
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 14.460,00581 - 3.1.90.13.00.00 1494

10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

50.000,00794 - 3.1.90.11.00.00 01511

10.001.10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E 
PRÓPRIOS.
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

6.800,77735 - 3.1.90.11.00.00 1051

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

96.823,44666 - 3.1.90.11.00.00 01510

Total Suplementação: 260.484,52

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
29/05/2026

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

1000 96.823,44Receita: 1.1.2.1.01.01.00.00000000 Fonte: TAXAS DE INSPEÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - 
PRINCIPAL

1000 50.000,00Receita: 1.1.2.2.01.01.00.00000000 Fonte: TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GERAL - 
PRINCIPAL

1000 79.933,58Receita: 1.7.1.3.50.11.03.00000000 Fonte: AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

1494 29.197,50Receita: 1.7.1.3.50.11.10.00000000 Fonte: INCENTIVO FINANCEIRO DA 
APS - EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMILIA - ESF - EQUIPES DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - EAP

1000 4.530,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZA

260.484,52Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   29  de  maio  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 320/2026
Data: 29.05.2026
Ementa: prorroga-se o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar Sumário, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições Legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 1.246/2003 e a Lei Municipal nº 2.279/2023 nos seus dispositivos atinentes à espécie, 
e, ainda, considerando o memorando online sob o nº 4.292/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar Sumário, instaurado por meio da Portaria nº 205/2026 de 31.03.2026, 
por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2° O pagamento da gratificação pelo exercício do encargo especial é de somente de 30 
(trinta) dias, mesmo que haja a prorrogação do Procedimento, conforme disposto no art. 12 da 
Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1° de maio de 2026.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 324/2026
Data: 29.05.2026
Ementa: atribui gratificação ao Servidor Público Municipal, pelo exercício da Gratificação por 
Atividades de Transporte Público Coletivo Urbano, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, na Lei Municipal 
nº 2.467/2026 e no Decreto Municipal nº 263/2026 de 28/05/2026,
Considerando a Lei Municipal nº 2.467/2026 que institui Gratificação por Atividades de Transporte 
Público Coletivo Urbano ao servidor no exercício de funções no transporte coletivo urbano, e,
Considerando o memorando online sob o n° 1.455/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), pelo exercício 
da Gratificação por Atividades de Transporte Público Coletivo Urbano, ao servidor ocupante do 
cargo de Motorista de Veículos, lotado na Diretoria de Administração e Controle da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Guaíra, Estado do Paraná, para o desempenho de 
atividades no serviço do  transporte público coletivo urbano do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, a partir de 1º de junho de 2026, conforme segue:
Matrícula nº  Nome Lotação
30548-01 Emerson de Lima Brizzi  SEADM – Diretoria de Administração e Controle da 
Secretaria Municipal de Administração
Art. 2º A Gratificação será reajustada na mesma época e na mesma proporção que do reajuste dos 
vencimentos dos Servidores Municipais.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1° de junho 
de 2026.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 maio de 2026
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                    Estado do Paraná          

          Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
 
 

DECRETO Nº 033/2026. 
 
 “Declara de utilidade pública a Estrada Rural denominada “ESTRADA 

MOSQUITO” deste Município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná, e dá outras providências”. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;  
 
Considerando o interesse público na melhoria das vias do Município:  
DECRETA 
 
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de pavimentação 

asfáltica Estrada Rural denominada “ESTRADA MOSQUITO” deste Município de Brasilândia do Sul/PR, 
abaixo identificados pelas coordenadas: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 29 de maio 

de 2026.  
 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                Prefeito Municipal. 

 
Comprimento: 
2.570,00m 
 
 
Coordenadas Iniciais: 
 
X=245836.3652 
Y=7332943.3686 
 
Coordenadas Finais 
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Y=7333537.2881 
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 094/2026 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de pneus, os quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva de veículos tipo Ônibus e outros, pertencentes 
a frota municipal, conforme condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.  
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Agente de 
Contratação, comunica aos interessados e a quem possa interessar 
que fica alterada a data da abertura do aviso de licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 094/2026, para maior divulgação e 
competitividade no certame. A sessão seria aberta às 09h00min do 
dia 09/06/2026, ficando alterada para a seguinte data: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
16/06/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
16/06/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
16/06/2026 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 29 de maio de 2026. 
Barbara da Silva Costa / Pregoeira 

 

 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 
Objeto: Aquisição de suplementos alimentares, fórmulas nutricionais enterais, equipos e 
frascos para alimentação, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Interessados: 

• ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI  
• MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA  
• NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA  

I – RELATÓRIO 

Vieram os autos para apreciação desta Autoridade Superior, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, após julgamento dos recursos administrativos pelo Pregoeiro Municipal, 
relativos aos Itens 07, 08 e 11 do Pregão Eletrônico nº 17/2026. 

No tocante aos Itens 07 e 11, a empresa ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
EIRELI interpôs recurso administrativo insurgindo-se contra a classificação da empresa 
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA, alegando, em síntese, que os produtos ofertados não 
atenderiam integralmente às especificações nutricionais do produto de referência constante 
do edital. 

Quanto ao Item 08, a empresa MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E 
NUTRICIONAIS LTDA apresentou recurso administrativo questionando a classificação da 
empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA, sustentando divergência no valor energético do 
produto ofertado em relação ao produto de referência indicado no Termo de Referência. 

O Pregoeiro Municipal conheceu dos recursos por serem tempestivos e, no mérito, negou-
lhes provimento, mantendo a classificação das propostas recorridas, encaminhando os autos 
para decisão desta autoridade competente. 

É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Após análise integral dos autos, das razões recursais, contrarrazões apresentadas e da 
decisão proferida pelo Pregoeiro, verifica-se que não assiste razão às recorrentes. 

Constata-se que o instrumento convocatório admitiu expressamente a apresentação de 
produtos “equivalentes”, não havendo exigência de identidade absoluta entre as fórmulas 
ofertadas e os produtos utilizados como referência no edital. 

A interpretação do edital deve observar os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente os da legalidade, isonomia, competitividade, razoabilidade, proporcionalidade 
e busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

No presente caso, as insurgências recursais concentram-se em diferenças técnicas e 
nutricionais pontuais entre os produtos ofertados e os produtos de referência, sem 
demonstração objetiva de prejuízo à finalidade pública da contratação. 

 

 

Conforme corretamente consignado pelo Pregoeiro, o Termo de Referência não estabeleceu 
parâmetros técnicos mínimos específicos que exigissem composição idêntica quanto a 
componentes nutricionais individualizados, densidade calórica exata ou perfil nutricional 
absolutamente coincidente. 

A Administração Pública encontra-se vinculada às regras previamente estabelecidas no edital, 
sendo vedada a adoção posterior de critérios restritivos não expressamente previstos no 
instrumento convocatório. 

Ademais, exigir identidade absoluta entre produtos de fabricantes distintos acabaria por 
restringir indevidamente a competitividade do certame, em afronta ao disposto no art. 9º da 
Lei nº 14.133/2021. 

Também não se verifica qualquer elemento técnico capaz de demonstrar incompatibilidade 
substancial dos produtos ofertados com a finalidade pretendida pela Administração, 
especialmente diante da comprovação de regularidade sanitária e adequação funcional das 
fórmulas apresentadas. 

Assim, a manutenção das decisões do Pregoeiro mostra-se medida compatível com os 
princípios do julgamento objetivo, da ampla competitividade e da seleção da proposta mais 
vantajosa. 

III – DECISÃO 

Diante do exposto, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos princípios da 
legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, competitividade, razoabilidade e 
julgamento objetivo: 

DECIDO: 

1. CONHECER dos recursos administrativos interpostos pelas empresas:  
• ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI;  
• MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA;  

2. NO MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO;  
3. HOMOLOGAR integralmente as decisões proferidas pelo Pregoeiro Municipal, 

mantendo:  
• a classificação das propostas da empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA para 

os Itens 07 e 11;  
• a classificação e habilitação da empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA para o 

Item 08;  
• bem como a regularidade das demais propostas classificadas no certame.  

Publique-se. 
Cumpra-se. 

Cafezal do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 

 

 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 053/2024 
MODALIDADE CREDENCIAMENTO 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o 
número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, Altônia-PR neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente 
na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, simplesmente doravante denominado simplesmente 
CREDENCIANTE e Figura como contratado a Empresa: J X PINTO E CIA LTDA - EPP. Inscrito no CNPJ sob nº. 
8995123000111, com sede na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, neste ato representada pelo SR JONAS 
XAVIER PINTO, portador do CPF: 120.945.606-00 residente na cidade de São Jorge do Patrocínio Estado do PR, 
doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao presente Contrato 
de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Credenciamento nº. 007/2024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DA VIGENCIA 
O presente Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 053/2024, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
1 (um) mes para continuidade na prestação de Serviço relacionados no lote 01 para PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS 
ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 
31/05/2026 a 30/06/2026.  
 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 

Altônia-PR., 29/05/2026.  

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PORTARIA N. 247/2026
DATA: 29/05/2026
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Cancela processo administrativo nº 033/2026, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
020/2026.
Considerando; a anulação do Processo Licitatório nº 033/2026, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 020/2026;
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º). Fica cancelado o Processo Licitatório nº 033/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
020/2026, na fase em que se encontra, em decorrência de sua anulação.
2º). Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Maio 
de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 132, DE 28 DE MAIO DE 2026.
Declara PONTO FACULTATIVO.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 05 de junho de 2026, quando não 
haverá expediente nas repartições públicas municipais, com exceção dos serviços 
considerados de essenciais e de utilidade pública, principalmente Hospital Municipal, 
limpeza pública e outros serviços relevantes neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 30 de Maio de 2026

Publicações LegaisB8

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n. º 037/2026
Inexigibilidade n. º 005/2026
Pelo qual o Agente de Contratação - Secretário Municipal de Compras e Patrimônio 
solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de consultas cadastrais e negativação de 
inadimplentes para o Município de Brasilândia do Sul, a favor da ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 76.583.004/0001-01, por meio 
de Inexigibilidade de Licitação nos termos do art. 74, inciso I, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
DESPACHO: Autorizo e Ratifico, com base nas razões expostas no presente 
processo.
Brasilândia do Sul - PR, 29 de maio de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 30 de Maio de 2026
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APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 271/2025 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 271/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
Nº05.340.639/0001-30, conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que 
consta no Processo Nº 140/2025 e, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 070/2025, cujo objeto é Aquisição de combustíveis para os veículos e 
equipamentos da frota oficial do Município de Maria Helena, a ser realizado através de 
contratação de empresa especializada em prestação de serviço de gerenciamento e 
abastecimento com utilização de CARTÃO/RFID/TAG e implantação de rede credenciada 
de postos, referência Maio 2025 e Serviços Auxiliares, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste, ficam acrescentadas ao contrato as 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.39.00 33355 2.293 479 
06 002 3.3.90.39.00 33357 2.293 481 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 29 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 70/2025 
PREGÃO Nº 21/2025 

PROCESSO DE COMPRA Nº 59/2025 
PROCESSO 1DOC N° 786/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, nº 815, Centro, Altônia-PR, CEP 87550-010, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado na 
Rua da Bandeira, nº 310, na cidade de Altônia-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LF 
SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 46.777.506/0001-02, com sede à 
Avenida Celeste Muraro, nº 148, Andar 02, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, neste ato representada por seu 
sócio administrador, Sr. LUIZ FELIPE DA SILVA VITORELI, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à 
Rua José Florentino de Sousa Filho, nº 107, Bairro Universitário, na cidade de Mundo Novo-MS, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
070/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 021/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 070/2025 pelo 
prazo de 12 (doze) meses, para continuidade da prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na 
formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas deste Município, com fundamento na Cláusula 
Terceira do contrato original e no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, passando o contrato a vigorar de 29/05/2026 
a 29/05/2027. 
 
DO REAJUSTE E DO VALOR CONTRATUAL 
Para a continuidade da prestação dos serviços, fica aplicado reajuste com base na variação acumulada do índice 
IPCA, no percentual aproximado de 4,3917%, sobre o valor mensal atualmente contratado de R$ 2.700,00. 
Após a aplicação do índice, o valor mensal estimado corresponderá a R$ 2.818,00. 
Assim, pela execução dos serviços durante o período prorrogado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
mensal de R$ 2.818,00 (dois mil oitocentos e dezoito reais), totalizando o valor global estimado de R$ 33.816,00 (trinta 
e três mil oitocentos e dezesseis reais) para o período de 12 (doze) meses. 
O presente aditivo contempla apenas a continuidade dos serviços mensais de cessão de uso do software, não 
abrangendo nova cobrança referente aos serviços de implantação e treinamento já previstos no contrato original. 
 
DAS DEMAIS CLAUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

 
 

Altônia - PR, 29 de maio de 2026.  
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 58/2025 
PREGÃO Nº 14/2025 

PROCESSO DE COMPRA Nº 49/2025 
PROCESSO 1DOC N° 549/2025 

 
                 O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR DIEGO JARDIM 
PERGO, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º  069.595.959-08, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à RUA OLAVO BILAC - CENTRO, 938, na cidade de ALTONIA - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 13.475.176/0001-41, neste 
ato representada por: Nelito Ribeiro de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
76787050, inscrito no CPF/MF sob n.º 024.419.539-07, residente e domiciliado à , RUA OLAVO BILAC - CENTRO, 938, 
na cidade de ALTONIA - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 49 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº 14/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 58/2025 tem por objeto a alteração do quantitativo 
contratado, visando à continuidade da prestação de serviços por empresa especializada em serviços odontológicos de 
consultório protético, compreendendo moldagem, confecção, conserto e fornecimento de próteses dentárias, para aten-
dimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Altônia-PR, com fundamento no art. 104, inciso 
I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
DO QUANTITATIVO E DO VALOR 
Em decorrência da alteração do quantitativo contratual, o número de próteses dentárias passa de 260 para 325 unidades, 
mantido o valor unitário de R$ 230,00 por prótese. 
Dessa forma, o valor total do contrato passa de R$ 59.800,00 para R$ 74.750,00, correspondendo o presente aditivo ao 
acréscimo de 65 próteses dentárias, no valor de R$ 14.950,00. 
 
DAS DEMAIS CLAUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 

  
Altônia – PR, 29/05/2026 
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 051/2024 
MODALIDADE CREDENCIAMENTO 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o 
número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, Altônia-PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente 
na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, simplesmente doravante denominado  
CREDENCIANTE e Figura como contratado a Empresa: J.R.P. SAUDE LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 49288605000119, 
com sede na  cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo Sra, FRANCIELE DOS SANTOS RONCO, portadora do 
CPF: 051.400.119-48 residente na  cidade de Altônia Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, resolvem firmar o  presente Termo Aditivo ao  presente Contrato de Prestação de serviços para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Credenciamento nº. 007/2024, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

DA VIGENCIA 
O presente Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 051/2024, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
1 (um) mês para continuidade na prestação de Serviço de PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES 
MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 31/05/2026 a 30/06/2026.  
 
DO VALOR DO ADITIVO 
Em razão da exclusão do Item 4 e da prorrogação estabelecida, o valor para o período deste aditivo é de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), correspondente ao somatório dos itens remanescentes (1, 2, 3 e 5). 
  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

Altônia-PR, 29/05/2026.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 00.338.899/0001-57 

AVENIDA MARÍLIA, 1890 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-1255 

MARILUZ – PARANÁ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004-2026 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 003/2026 

JUSTIFICATIVA 
A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de telecomunicações, mediante fornecimento de link dedicado de acesso à 
internet com velocidade mínima de 700 Mbps, incluindo instalação, configuração, suporte técnico 
e manutenção, destinado ao atendimento das necessidades operacionais e administrativas do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo do Município de Mariluz. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir acesso à internet 
com estabilidade, segurança e desempenho adequados para a execução das atividades 
administrativas do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município de Mariluz. O serviço é 
essencial para a utilização de sistemas informatizados, acesso a plataformas governamentais, 
comunicação institucional e atendimento ao público, assegurando a continuidade e a eficiência dos 
serviços prestados. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
LIGGA 

TELECOMUNICAÇÕES 
S.A 

04.368.865/0001-66 
R$ 33.600,00 (trinta e três mil e 
seiscentos reais)- Referente á 12 
meses 

 
Fundamentação Legal: Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo com Dispensa de licitação. 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo. 
 

Mariluz, 29 de maio de 2026. 
 

 
 

CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2024 
MODALIDADE CREDENCIAMENTO 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o 
número 09.008.389/0002-96, localizado na rua Rui Barbosa 826, Altônia-PR, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente 
na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, simplesmente doravante denominado simplesmente 
CREDENCIANTE e a empresa ESTEBON & MOURA LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 33.944.072/0001-46, com sede na 
cidade de Umuarama, neste ato representada pelo Sra Lea Moura Estebon, portadora do CPF: 081.126.959-03 residente 
na cidade de UMUARAMA Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo ao presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Credenciamento nº. 007/2024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
DA VIGENCIA 
O presente Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 058/2024, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
1 (um) meses para continuidade na prestação de Serviços relacionados no lote 12, PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS 
ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo 
a vigorar de 31/05/2026 à 30/06/2026.  
  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 

Altônia-PR, 29/05/2026.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 00.338.899/0001-57 

AVENIDA MARÍLIA, 1890 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-1255 

MARILUZ – PARANÁ
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 003-2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa nº 003/2026 por entender que cumpriu as 

formalidades legais instituídas pelo Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisições materiais de expediente para a 
Câmara Municipal de Mariluz. 

 

Mariluz, 29 de maio de 2026. 

 

 

    
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
LIGGA TELECOMUNICAÇÕES 

S.A 
04.368.865/0001-66 R$ 33.600,00 (trinta e três mil e 

seiscentos reais)- Referente á 12 meses 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 156/2026 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder aos funcionários abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 01.06.2026. 

 

ORDEM NOME R.G. 
I JOSE LUIZ DA SILVA 4.***.***-2 SESP PR 
II SALVADOR HIGINO DA SILVA 5.***.***-5 SESP PR 
III JULIANO ALMEIDA 8.***.***-9 SESP PR 
IV MARCIO CAIRES DE ALMEIDA 2.***.***-5 SSP SP 
V FATIMA APARECIDA TAPIA JORGE SPADREZANI 8.***.***-2 SESP PR 
VI VERUSKA ISLLEY FERREIRA VOLPI 8.***.***-0 SESP PR 
VII LOUISE RAMOS BONFIM 10.***.***-4 SESP PR 
VIII RITA DE KACIA DE LIMA FILIP 16.***.***-6 SESP PR 
IX ARACELI DOMICIANO FRANCISCO FERNANDES 30.***.***-2 SSP SP 
X EDUARDO GABRIEL RODRIGUES MOREIRA 117.***.***-89 SESP PR 
XI DANIELLE RODRIGUES GOMES TAVARES 5.***.***-0 SESP PR 
XII SUELI SOBRERA NUNES DOS SANTOS 6.***.***-2 SESP PR 
XIII GIOVANA PASCHOALETO FRANCISCO 13.***.***-9 SESP PR 
XIV ALEXANDRE JOSE PEREIRA 6.***.***-9 SESP PR 
XV KARINA SPOSITO NEGRINI 44.***.***-2 SESP PR 
XVI DANIEL FELIPE FOSS PORTELLA ***.***-4 SESP SC 
XVII FILIPE RIBEIRO BOARETTO 10.***.***-5 SESP PR 
XVIII LUCAS RODRIGUES CAVALCANTE CAVICHIOLI 13.***.***-0 SESP PR 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                        
                 

 
 

Portaria nº 137/2026 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 16/2026 - CIUENP, que trata do Registro de Preços para 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro de veículos novos que 

compõem a frota do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP 

Proponente: SEGUROS SURA S.A. 
Proposta Final: R$ 23.919,31 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama/PR, 29 de maio de 2026. 
 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 158/2026 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  
CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 06/2024 - CIUENP, que trata do 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS e Profissionais Liberais Autônomos, PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU 

192 NO NOROESTE DO PARANÁ, profissionais tecnicamente qualificados para suprir demandas eventuais 

e transitórias, sendo profissionais da área da saúde: Médico Intervencionista, Médico Regulador e 

Enfermeiro Intervencionista destinados ao atendimento dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência e 

Emergência – SAMU 192, em Central de Regulação e bases descentralizadas, visando suprir as 

necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. 

CREDENCIADO: ISADORA GIACOMINO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
ORDEM: 66 
CREDENCIADO: FL CANASSA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
ORDEM: 67 
CREDENCIADO: GRASIELLI PRADO BERALDI FELICIO 
ORDEM: 68 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama/PR, 29 de maio de 2026. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

 

DECISÃO DO PREGOEIRO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 
 
Objeto: Aquisição de suplementos alimentares, fórmulas nutricionais enterais, equipos e 
frascos para alimentação, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
Recorrente: ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 
Recorrida: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA 
ITEM: 7 E 11 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa ALM Comércio de Produtos 
para Saúde EIRELI em face da classificação da empresa Nutrição Original Ltda para os 
itens 07 e 11 do Pregão Eletrônico nº 17/2026, cujo objeto refere-se ao fornecimento de 
suplemento alimentar infantil “Pediasure infantil 400g sabor morango ou equivalente com 
comprovação de mesma fórmula”.  

A recorrente sustenta, em síntese, que os produtos ofertados pelas empresas classificadas 
(“Trophic Junior” e “Sustevit/Vitafor”) não atendem às especificações do edital, alegando 
ausência de equivalência nutricional integral em relação ao produto referência Pediasure, 
especialmente quanto à presença de componentes específicos como DHA, arginina, vitamina 
K2, TCM e perfil lipídico diferenciado.  

A empresa Nutrição Original Ltda apresentou contrarrazões defendendo que o edital não 
exige identidade absoluta de fórmula, mas apenas equivalência funcional e nutricional, 
sustentando que o produto “Trophic Junior” atende plenamente à finalidade nutricional 
prevista no Termo de Referência.  

É o relatório. 

II – DA ANÁLISE 

Inicialmente, cumpre destacar que o julgamento das propostas deve observar os princípios 
da vinculação ao instrumento convocatório, da competitividade e do julgamento objetivo, 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 

O descritivo dos itens 07 e 11 prevê: 

“Pediasure infantil 400g sabor morango ou equivalente com comprovação de mesma fórmula 
- Suplemento alimentar infantil em pó, nutricionalmente completo e balanceado, indicado para 
crianças a partir de 1 (um) ano de idade...”  

Da leitura do descritivo, verifica-se que o edital utilizou produto de referência (“Pediasure”), 
permitindo expressamente o fornecimento de produto equivalente. 

 

 

Entretanto, a expressão “mesma fórmula” não pode ser interpretada de forma literal e 
absoluta, sob pena de restringir indevidamente a competitividade do certame e direcionar a 
contratação para marca específica, em afronta ao art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

Observa-se que o Termo de Referência não estabeleceu parâmetros técnicos objetivos 
mínimos relacionados à obrigatoriedade de presença de DHA, arginina, vitamina K2, TCM, 
prebióticos específicos ou composição lipídica idêntica ao produto referência. Também não 
exigiu densidade calórica específica, perfil aminoacídico determinado ou registro como dieta 
enteral. 

O edital limitou-se a exigir suplemento alimentar infantil nutricionalmente completo e 
balanceado, contendo proteínas, carboidratos, lipídeos, vitaminas e minerais essenciais ao 
crescimento infantil.  

Conforme demonstrado nas contrarrazões, o produto ofertado “Trophic Junior” possui 
finalidade nutricional compatível com o objeto licitado, sendo destinado ao público infantil, 
contendo os macronutrientes e micronutrientes exigidos no edital, além de possuir regular 
registro junto à ANVISA.  

A recorrente fundamenta sua insurgência em diferenciações técnicas avançadas entre as 
fórmulas, porém tais características adicionais não constaram como exigência objetiva no 
instrumento convocatório. A Administração não pode, após a abertura das propostas, adotar 
critérios não previstos expressamente no edital para fins de desclassificação. 

Ademais, exigir identidade absoluta de composição entre produtos de fabricantes distintos 
inviabilizaria, na prática, a apresentação de equivalentes, restringindo a ampla concorrência. 

Assim, não se verifica comprovação objetiva de descumprimento das exigências editalícias 
pelo produto ofertado pela recorrida. 

III – DA DECISÃO 

Diante do exposto, com fundamento nos princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório, da competitividade, da razoabilidade e do julgamento objetivo, CONHEÇO do 
recurso apresentado pela empresa ALM Comércio de Produtos para Saúde EIRELI, por ser 
tempestivo, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a classificação das 
propostas apresentadas para os itens 07 e 11 do Pregão Eletrônico nº 17/2026. 

Encaminhe-se à autoridade competente para apreciação e decisão final, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

Cafezal do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 

 
 

Pregoeiro 
Bruno Jesus Portilho 

 

 

 

DECISÃO DO PREGOEIRO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico nº 17/2026 
 
Objeto: Aquisição de suplementos alimentares, fórmulas nutricionais enterais, equipos e 
frascos para alimentação, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
Recorrente: MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA 
Recorrida: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA 
Item: 08 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa MAIS SAÚDE MARINGÁ 
PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA em face da classificação da empresa 
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA para o Item 08 do Pregão Eletrônico nº 17/2026.  

A recorrente sustenta, em síntese, que o produto ofertado pela recorrida, “ENERGYZIP 
SENIOR 370G”, não atenderia às especificações do edital, especialmente quanto ao valor 
energético de 413 kcal por 100g, uma vez que o produto possuiria 403,63 kcal por 100g. Aduz 
ainda que as demais empresas subsequentes também não atenderiam às exigências técnicas 
do instrumento convocatório.  

Regularmente intimada, a empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA apresentou contrarrazões 
defendendo que o edital permitiu expressamente a oferta de produto “ou equivalente”, desde 
que comprovada compatibilidade nutricional, sustentando que pequenas variações 
nutricionais entre fabricantes distintos não descaracterizam a equivalência do produto 
ofertado.  

É o relatório. 

II – DA ANÁLISE 

Inicialmente, observa-se que o descritivo do Item 08 prevê: 

“Nutren Sênior 370g ou equivalente com comprovação de mesma fórmula (...)”  

A expressão “ou equivalente” demonstra claramente que o edital não restringiu a contratação 
exclusivamente ao produto de referência, admitindo produtos similares capazes de atender à 
finalidade pretendida pela Administração, desde que possuam equivalência funcional e 
nutricional. 

Nesse contexto, a interpretação do instrumento convocatório deve observar os princípios da 
razoabilidade, competitividade, formalismo moderado e busca da proposta mais vantajosa, 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 

A recorrente fundamenta sua insurgência principalmente na diferença calórica entre o produto 
de referência e o produto ofertado pela recorrida, alegando que o ENERGYZIP SENIOR 
possui 403,63 kcal/100g, enquanto o edital menciona 413 kcal/100g.  

 

 

Todavia, verifica-se que a diferença apontada é mínima e não compromete a finalidade 
nutricional do produto, especialmente considerando que o edital admitiu produto equivalente, 
e não idêntico. 

Conforme demonstrado nas contrarrazões, produtos destinados ao público idoso e à 
suplementação nutricional naturalmente apresentam pequenas variações em composição, 
calorias, proteínas, carboidratos e lipídios, sem que isso descaracterize sua equivalência 
técnica e funcional.  

Importante destacar que o formalismo excessivo não deve prevalecer quando inexistente 
prejuízo ao interesse público ou à competitividade do certame. A jurisprudência dos Tribunais 
de Contas e do Poder Judiciário é firme no sentido de que exigências editalícias devem ser 
interpretadas em conformidade com a finalidade da contratação, vedando-se rigor exacerbado 
que restrinja indevidamente a competitividade. 

Ademais, acolher a tese da recorrente implicaria, na prática, restringir o certame a um único 
produto específico, situação incompatível com os princípios da isonomia e da ampla 
competitividade previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Verifica-se ainda que o produto ofertado pela recorrida atende às características essenciais 
exigidas pelo edital, sendo suplemento alimentar voltado ao público sênior, hipercalórico, 
hiperproteico, enriquecido com vitaminas e minerais, contendo fibras e sendo isento de glúten.  

Não se identifica, portanto, incompatibilidade substancial apta a ensejar a desclassificação da 
proposta. 

Quanto ao pedido de desclassificação das demais empresas classificadas, igualmente não 
assiste razão à recorrente, uma vez que as alegadas divergências decorrem de pequenas 
variações nutricionais inerentes a fabricantes distintos, não havendo demonstração objetiva 
de descumprimento material da finalidade do objeto licitado. 

III – DA DECISÃO 

Diante do exposto, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa MAIS SAÚDE MARINGÁ 
PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, por ser tempestivo, e no mérito, NEGO-
LHE PROVIMENTO, mantendo-se a classificação e habilitação da empresa NUTRIÇÃO 
ORIGINAL LTDA para o Item 08 do Pregão Eletrônico nº 17/2026. 

Mantém-se, ainda, a regularidade das demais propostas classificadas no certame. 

Encaminhe-se à autoridade superior para apreciação e decisão final, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

Cafezal do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 

 

 

Pregoeiro 
Bruno Jesus Portilho 



leis@ilustrado.com.br
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Portaria nº 159/2026 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Agente de Contratação, na ordem apresentada dos 

envelopes para primeira análise:  

CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 03/2024 - CIUENP, que trata do 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS para o atendimento Psicológico aos servidores do CIUENP 

– SAMU 192 Noroeste do Paraná podendo os atendimentos/consulta serem realizadas nas modalidades 

presencial e remota (on line), de acordo com a disponibilidade e a preferência dos servidores do CIUENP – 

SAMU 192 Noroeste do Paraná. 
CREDENCIADO: PHUTURA PROFISSIONAIS DE SAUDE LTDA 
ORDEM: 05 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama/PR, 29 de maio de 2026. 
 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 138/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

JOSE LUIZ DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOSE LUIZ DA SILVA, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 4.***.***-2 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 14ª Regional de Paranavaí - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 139/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

SALVADOR HIGINO DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. SALVADOR HIGINO DA SILVA, portador da Cédula 

de Identidade RG. nº 5.***.***-5 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 14ª Regional de Paranavaí - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 140/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

JULIANO ALMEIDA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JULIANO ALMEIDA, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 8.***.***-9 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 12ª Regional de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 141/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

FATIMA APARECIDA TAPIA JORGE SPADREZANI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. FATIMA APARECIDA TAPIA JORGE 

SPADREZANI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 8.***.***-2 SESP PR, aprovada através de 

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo 

determinado de CONDUTORA DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 12ª Regional de Umuarama - PR, a contar o efetivo 

exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 142/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

MARCIO CAIRES DE ALMEIDA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCIO CAIRES DE ALMEIDA, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 2.***.***-5 SSP SP, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 12ª Regional de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 143/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

VERUSKA ISLLEY FERREIRA VOLPI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. VERUSKA ISLLEY FERREIRA VOLPI, portadora 

da Cédula de Identidade RG. nº 8.***.***-0 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

CONDUTORA DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na 12ª Regional de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 

01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 144/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

LOUISE RAMOS BONFIM 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. LOUISE RAMOS BONFIM, portadora da Cédula de 

Identidade RG. nº 10.***.***-4 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 14ª Regional de Paranavaí - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 145/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

RITA DE KACIA DE LIMA FILIP 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. RITA DE KACIA DE LIMA FILIP, portadora da 

Cédula de Identidade RG. nº 16.***.***-6 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 14ª Regional de Paranavaí - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 147/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

ARACELI DOMICIANO FRANCISCO FERNANDES 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ARACELI DOMICIANO FRANCISCO 

FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 30.***.***-2 SSP SP, aprovada através de 

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo 

determinado de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na 12ª Regional de Umuarama- PR, a contar o efetivo exercício 

a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 148/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

DANIELLE RODRIGUES GOMES TAVARES 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. DANIELLE RODRIGUES GOMES TAVARES, 

portadora da Cédula de Identidade RG. nº 5.***.***-0 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na cidade de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 149/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

ALEXANDRE JOSE PEREIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ALEXANDRE JOSE PEREIRA, portador da Cédula 

de Identidade RG. nº 6.***.***-9 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

cidade de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 150/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

SUELI SOBRERA NUNES DOS SANTOS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. SUELI SOBRERA NUNES DOS SANTOS, portadora 

da Cédula de Identidade RG. nº 6.***.***-2 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na cidade de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 150/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

GIOVANA PASCHOALETO FRANCISCO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. GIOVANA PASCHOALETO FRANCISCO, 

portadora da Cédula de Identidade RG. nº 13.***.***-9 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na cidade de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 152/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

KARINA SPOSITO NEGRINI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. KARINA SPOSITO NEGRINI, portadora da Cédula 

de Identidade RG. nº 44.***.***-2 SESP SP, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICA 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

cidade de UMUARAMA - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 153/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

DANIEL FELIPE FOSS PORTELLA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. DANIEL FELIPE FOSS PORTELLA, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº ***.***-4 SSP SC, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

cidade de UMUARAMA - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 154/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

FILIPE RIBEIRO BOARETTO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. FILIPE RIBEIRO BOARETTO, portador da Cédula 

de Identidade RG. nº 10.***.***-5 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

cidade de CIANORTE - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 155/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

LUCAS RODRIGUES CAVALCANTE CAVICHIOLI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. LUCAS RODRIGUES CAVALCANTE 

CAVICHIOLI, portador da Cédula de Identidade RG. nº 13.***.***-0 SESP PR, aprovado através de 

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital 001/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo 

determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na cidade de CIANORTE - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de 

Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 157/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

LAURA PRADO DE GODOY 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. LAURA PRADO DE GODOY, portadora da Cédula 

de Identidade RG. nº 10.***.***-2 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICA 

REGULADOR – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central 

de Regulação deste Consórcio de Urgência e Emergência, localizado na cidade de Umuarama - PR, a 

contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 141/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

FATIMA APARECIDA TAPIA JORGE SPADREZANI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. FATIMA APARECIDA TAPIA JORGE 

SPADREZANI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 8.***.***-2 SESP PR, aprovada através de 

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo 

determinado de CONDUTORA DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 12ª Regional de Umuarama - PR, a contar o efetivo 

exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 142/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

MARCIO CAIRES DE ALMEIDA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCIO CAIRES DE ALMEIDA, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 2.***.***-5 SSP SP, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 12ª Regional de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 146/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

EDUARDO GABRIEL RODRIGUES MOREIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. EDUARDO GABRIEL RODRIGUES MOREIRA, 

portador da Cédula de Identidade RG. nº 117.***.***-89 SESP PR, aprovado através de Processo 

Seletivo Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo 

determinado de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na 12ª Regional de Umuarama- PR, a contar o efetivo exercício 

a partir de 01 de Junho de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 043/2026
Processo nº 012/2026
Pregão Eletrônico nº 007/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  41.788.038 EVERALDO DOS SANTOS NARDO
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCANEAMENTO E 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS.
Valor total: R$ 505.305,00 (quinhento e cinco mil trezentos e cinco reais)
Vigência: 29/05/2026 a 29/05/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 044/2026
Processo nº 006/2026
Pregão Eletrônico nº 003/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  J.C.F INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE POSTE, CABEAMENTO, 
LUMINÁRIA LED E CONJUNTOS COMPLEMENTARES PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
Valor total: R$ 210.500,00 (Duzentos e dez mil e quinhentos reais)
Vigência: 29/05/2026 a 29/05/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 075/2026
Processo nº 0090/2026
Pregão Eletrônico nº 037/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  J.C.F INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA inscrita no CNPJ 
sob n.º 12.232.478/0001-26
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO DE REDE 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EM ALTA E BAIXA 
TENSÃO, INCLUINDO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM 
LOTEAMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
Valor total: R$ 845.000,00 (Oitocentos e quarenta e cinco mil).
Vigência: 29/05/2026 a 29/05/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2026
CONTRATO Nº 087/2024
CONCORRÊNCIA Nº 005/2024
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-
70.
CONTRATADA: LUCENA & BARIÃO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
34.789.777/0001-07.
OBJETO DO ADITIVO: com base no que dispõe o art. 107 da Lei 
14.133/2021, prorrogando até 04/09/2026 o prazo de vigência 
e também o prazo para execução da obra, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para execução de reforma de praça Clarck, 
Distrito de vila Nilza, no município de Iporã-PR, contendo: calçadas e 
paisagismo, com execução dos serviços de: instalações preliminares 
e administração da obra; instalações elétricas, telefonia, sistemas de 
proteção e ventilação; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e 
argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos 
externos; limpeza final de obra e demais itens e especificações 
constantes no projeto.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA:29/05/2026
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.
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Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 069/2026
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no 
artigo 5º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 18, da Lei Municipal 2.553/2025.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2025, no montante de R$ 110.000,00 (cento e 
dez mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 07	 SECRETARIA MUN. ED., CULT. E ASS. UNIVER.
		  07.01	 DIVISÃO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft	 Fc	 1236112452045	 Manutenção do ensino fundamental
3103		  3.3.90.32	 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 50.000,00
Ft	 Fc	 1236512492049	 Manutenção dos centros de educação infantil
3104		  3.3.90.14	 Diárias – pessoal civil	 30.000,00
3103		  3.3.90.14	 Diárias – pessoal civil	 30.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2025, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n. º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º 
deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de maio de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 04.470.877/0001-
05
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 613.742,40 (seiscentos e treze mil, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
85.247.385/0001-49
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 184.290,00 (cento e oitenta e quatro mil, duzentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: NUNESFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 75.014.167/0001-
00
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ nº 05.912.018/0001-83
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 109.930,00 (cento e nove mil, novecentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 00.802.002/0001-02
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 14.120,64 (quatorze mil, cento e vinte reais e sessenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 17.472.278/0001-64
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 2.120,00 (dois mil, cento e vinte reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
nº 81.706.251/0001-98
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 428.636,204 (quatrocentos e vinte e oito mil, seiscentos e trinta e seis reais e vinte 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 81.706.251/0001-98
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 98.652,00 (noventa e oito mil, seiscentos e cinquenta e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 12.418.191/0001-95
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 9.017,15 (nove mil, dezessete reais e quinze centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
94.389.400/0001-84
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 32.325,59 (trinta e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 51.205.028/0001-04
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 27.960,00 (vinte e sete mil, novecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 28.093.678/0001-85
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 95.524,00 (noventa e cinco mil, quinhentos e vinte quatro reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº 
51.578.226/0001-05
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 46.430,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES, CNPJ nº 07.752.236/0008-08
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 171.515,59 (cento e setenta e um mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e nove 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 250/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: VERTICE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 60.146.737/0001-49
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 45.453,60 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SANTISA LABORATORIO FARMACEUTICO S.A, CNPJ nº 04.099.395/0001-82
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 18.707,00 (dezoito mil, setecentos e sete reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 05.439.635/0001-03
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
05.782.733/0003-00
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 12.780,00 (doze mil, setecentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA, CNPJ nº 24.586.988/0001-80
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 167.721,785 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e um reais e setenta e 
oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ nº 67.729.178/0005-72
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 25.002,58 (vinte e cinco mil, dois reais e cinquenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
34.223.536/0001-98
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 54.340,00 (cinquenta e quatro mil, trezentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
nº 94.516.671/0002-34
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 19.160,00 (dezenove mil, cento e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
35.959.514/0001-53
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 235.341,23 (duzentos e trinta e cinco mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte e 
três centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 02.816.696/0001-54
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 142.083,92 (cento e quarenta e dois mil, oitenta e três reais e noventa e dois centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
00.656.468/0001-39
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 256.264,79 (duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 
setenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: DROGAFONTE LTDA, CNPJ nº 08.778.201/0001-26
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 64.219,11 (sessenta e quatro mil, duzentos e dezenove reais e onze centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, CNPJ nº 76.386.283/0001-13
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 32.401,19 (trinta e dois mil, quatrocentos e um reais e dezenove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 12.889.035/0001-02
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 183.749,37 (cento e oitenta e três mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta e 
sete centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
03.652.030/0003-32
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 61.023,70 (sessenta e um mil, vinte e três reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA, CNPJ nº 
76.472.349/0001-98
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 44.760,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 04.470.877/0001-05
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 613.742,40 (seiscentos e treze mil, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2026
Pregão Eletrônico nº 041/2026
Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CROSMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº 
11.606.767/0001-85
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas 
de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 9.150,00 (nove mil, cento e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 266/2026
Pregão Eletrônico nº 048/2026
Processo Administrativo nº 097/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura aquisição de 01 (um) veículo 
tipo SUV para atender as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 29 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 29 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 267/2026
Pregão Eletrônico nº 055/2026
Processo Administrativo nº 108/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: 3C LOCACOES DE CACAMBAS E EQUIPAMENTOS DE USO INDUSTRIAL 
LTDA, CNPJ nº 22.875.365/0001-00
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de container 
adaptados incluindo transporte e instalação, para atender a demanda da Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 203.000,00 (duzentos e três mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 29 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 29 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 333/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 227/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 35.959.514/0001-53
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 235.341,23 (duzentos e trinta e cinco mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte e 
três centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 334/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 228/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 02.816.696/0001-54
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 142.083,92 (cento e quarenta e dois mil, oitenta e três reais e noventa e dois centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 335/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 229/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
00.656.468/0001-39
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 142.083,92 (cento e quarenta e dois mil, oitenta e três reais e noventa e dois centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 336/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 230/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DROGAFONTE LTDA, CNPJ nº 08.778.201/0001-26
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 64.219,11 (sessenta e quatro mil, duzentos e dezenove reais e onze centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 337/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 231/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, CNPJ nº 76.386.283/0001-13
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 32.401,19 (trinta e dois mil, quatrocentos e um reais e dezenove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 338/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 232/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 12.889.035/0001-02
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 183.749,37 (cento e oitenta e três mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta e 
sete centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 339/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 233/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
03.652.030/0003-32
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 61.023,70 (sessenta e um mil, vinte e três reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 340/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 234/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA, CNPJ nº 
76.472.349/0001-98
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 44.760,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 341/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 235/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
02.520.829/0001-40
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 57.304,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e quatro reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.

Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 342/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 236/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 04.470.877/0001-05
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 613.742,40 (seiscentos e treze mil, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 343/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 237/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 85.247.385/0001-
49
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 184.290,00 (cento e oitenta e quatro mil, duzentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 344/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 238/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: NUNESFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 75.014.167/0001-00
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 345/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 239/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MERCO SOLUCOES EM SAUDE, CNPJ nº 05.912.018/0001-83
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 109.930,00 (cento e nove mil, novecentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 346/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 240/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 00.802.002/0001-02
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 14.120,64 (quatorze mil, cento e vinte reais e sessenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 347/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 241/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 17.472.278/0001-64
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 2.120,00 (dois mil, cento e vinte reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 348/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 242/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
81.706.251/0001-98
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 428.636,204 (quatrocentos e vinte e oito mil, seiscentos e trinta e seis reais e vinte 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 349/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 243/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 56.081.482/0001-06
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 98.652,00 (noventa e oito mil, seiscentos e cinquenta e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 350/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 244/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 12.418.191/0001-95
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 9.017,15 (nove mil, dezessete reais e quinze centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 351/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 245/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 94.389.400/0001-84
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 32.325,59 (trinta e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 352/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 246/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 51.205.028/0001-04
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 27.960,00 (vinte e sete mil, novecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 353/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 247/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90

Contratada: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 28.093.678/0001-85
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 95.524,00 (noventa e cinco mil, quinhentos e vinte quatro reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 354/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 248/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº 51.578.226/0001-
05
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 46.430,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 355/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 249/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
S/A, CNPJ nº 07.752.236/0008-08
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 171.515,59 (cento e setenta e um mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e nove 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 356/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 250/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: VERTICE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 60.146.737/0001-49
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 45.453,60 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 357/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 251/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SANTISA LABORATORIO FARMACEUTICO S.A, CNPJ nº 04.099.395/0001-82
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 18.707,00 (dezoito mil, setecentos e sete reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 358/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 252/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 05.439.635/0001-03
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 359/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 253/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 05.782.733/0003-00
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 12.780,00 (doze mil, setecentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 360/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 254/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA, CNPJ nº 24.586.988/0001-80
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 167.721,785 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e um reais e setenta e 
oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 361/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 255/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ nº 67.729.178/0005-72
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 25.002,58 (vinte e cinco mil, dois reais e cinquenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 362/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 256/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
34.223.536/0001-98
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 54.340,00 (cinquenta e quatro mil, trezentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 363/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 257/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
94.516.671/0002-34
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 19.160,00 (dezenove mil, cento e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 364/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 258/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CROSMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº 
11.606.767/0001-85
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 9.150,00 (nove mil, cento e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 25 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 367/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 266/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 048/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Aquisição de 01 (um) veículo tipo SUV para atender as necessidades e 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 29 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 29 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 368/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 267/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 055/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 3C LOCACOES DE CACAMBAS E EQUIPAMENTOS DE USO INDUSTRIAL LTDA, 
CNPJ nº 22.875.365/0001-00
Objeto do Contrato: Aquisição de container adaptados incluindo transporte e instalação, para atender 
a demanda da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 203.000,00 (duzentos e três mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 29 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 29 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 005/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 570/2025
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: J ARAUJO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 35.561.928/0001-20
DO OBJETO - Constitui objeto deste termo a RESCISÃO UNILATERAL do Contrato Administrativo 
nº 570/2025, decorrente do Edital de Concorrência Pública nº 011/2025, que tem como objeto a 
execução de obras de revitalização da Casa do Produtor Rural da Comunidade Maracaju dos 
Gaúchos, contemplando serviços de reforma e Adaptação do espaço existente, com área de 202,50 
m² de área construída. Localizado na Rua Garibaldi, nº 120, na Comunidade Rural Maracaju dos 
Gaúchos, no município de Guaíra, Estado do Paraná, que deverão ser executados em conformidade 
com o projeto básico de engenharia.
RESCISÃO: Tendo em vista o não cumprimento, pela CONTRATADA, das condições estabelecidas 
no Contrato Administrativo supracitado, conforme parecer da Procuradoria jurídica deste Município 
e Decisão Administrativa emitida pela Secretaria Municipal de Administração, todos anexos ao 
Proc. Administrativo nº 003/2026, fica rescindido UNILATERALMENTE o Contrato Administrativo nº 
570/2025, a partir de 29 de maio de 2026.
DO FUNDAMENTO LEGAL: A rescisão unilateral de contrato tem amparo na disposição contida no 
o artigo 138, inciso I, e artigo 139 da lei 14.133/2021.
APLICAÇÃO DE PENALIDADES:
Fica imposta multa compensatória no valor de R$ 56.717,42 (cinquenta e seis mil, setecentos e 
dezessete reais e quarenta e dois centavos), conforme cálculo efetuado pelo diretor de compras e 
licitações, considerando o disposto na Cláusula Décima Segunda do Contrato.
Fica a empresa impedida de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do 
Município de Guaíra/PR pelo prazo de 03 anos, em razão da gravidade concreta da conduta, da 
baixa execução acumulada, da ausência de retomada efetiva, do descumprimento do cronograma 
apresentado, da paralisação/descontinuidade dos serviços e do comprometimento do interesse 
público, conforme Cláusula Décima Segunda do Contrato.
DA JUSTIFICATIVA: Conforme Proc. Administrativo nº 003/2026.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 006/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 761/2025
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: J ARAUJO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 35.561.928/0001-20
DO OBJETO - Constitui objeto deste termo a RESCISÃO UNILATERAL do Contrato Administrativo 
nº 761/2025, decorrente do Edital de Concorrência Pública nº 014/2025, que tem como objeto a 
execução de obras de melhorias e adequações da UBS (Unidade Básica de Saúde) do Distrito 
de Doutor Oliveira Castro, localizada na Avenida Benedita Rodrigues Camarini, nº 800, Distrito de 
Doutor Oliveira Castro, nesta Cidade de Guaíra, Estado do Paraná, conforme projeto básico de 
engenharia e conforme Resolução SESA 1.433/2023.
RESCISÃO: Tendo em vista o não cumprimento, pela CONTRATADA, das condições estabelecidas 
no Contrato Administrativo supracitado, conforme parecer da Procuradoria jurídica deste Município 
e Decisão Administrativa emitida pela Secretaria Municipal de Administração, todos anexos ao 
Proc. Administrativo nº 005/2026, fica rescindido UNILATERALMENTE o Contrato Administrativo nº 
761/2025, a partir de 29 de maio de 2026.
DO FUNDAMENTO LEGAL: A rescisão unilateral de contrato tem amparo na disposição contida no 
o artigo 138, inciso I, e artigo 139 da lei 14.133/2021.
APLICAÇÃO DE PENALIDADES:
Fica imposta multa compensatória no valor de R$ 44.027,86 (quarenta e quatro mil, vinte e sete 
reais e oitenta e seis centavos), conforme cálculo efetuado pelo diretor de compras e licitações, 
considerando o disposto na Cláusula Décima Segunda do Contrato.
Fica a empresa impedida de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do 
Município de Guaíra/PR pelo prazo de 03 anos, em razão da gravidade concreta da conduta, da 
baixa execução acumulada, da ausência de retomada efetiva, do descumprimento do cronograma 
apresentado, da paralisação/descontinuidade dos serviços e do comprometimento do interesse 
público, conforme Cláusula Décima Segunda do Contrato.
DA JUSTIFICATIVA: Conforme Proc. Administrativo nº 005/2026.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 321/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 048/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 048/2026, cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo tipo SUV para atender 
as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, desse município de 
Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.310.928/0001-05, vencedora do 
item 1 da Licitação, com valor total máximo de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 322/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 055/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 055/2026, cujo objeto é a aquisição de container adaptados incluindo transporte 
e instalação, para atender a demanda da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, desse município 
de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
3C LOCACOES DE CACAMBAS E EQUIPAMENTOS DE USO INDUSTRIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 22.875.365/0001-00, vencedora global da Licitação, com valor total máximo de R$ 
203.000,00 (duzentos e três mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 323/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 041/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 041/2026, cujo objeto é a aquisição de medicamentos a serem dispensados 
pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível 
ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no 
Município de Guaíra – PR, sendo as empresas vencedoras:
TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.959.514/0001-
53, vencedora dos itens 45, 61, 75, 83, 87, 95, 108, 118, 120, 133, 146, 159, 172, 173, 177, 220, 
235, 236, 248, 262, 276, 298, 302, 303, 312 da Licitação, com valor total máximo de R$ 235.341,23 
(duzentos e trinta e cinco mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte e três centavos);
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, vencedora dos itens 
3, 11, 46, 47, 94, 110, 132, 187, 223, 261, 278, 289, 291 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
142.083,92 (cento e quarenta e dois mil, oitenta e três reais e noventa e dois centavos);
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.656.468/0001-39, vencedora dos itens 4, 5, 16, 27, 39, 40, 44, 54, 69, 70, 76, 98, 103, 116, 140, 
147, 170, 188, 212, 215, 238, 239, 241, 244, 264, 271, 282, 295, 304 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 256.264,79 (duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 
setenta e nove centavos);
DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.778.201/0001-26, vencedora dos itens 25, 129, 247, 
259, 287, 318, 325 da Licitação, com valor total máximo de R$ 64.219,11 (sessenta e quatro mil, 
duzentos e dezenove reais e onze centavos);
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.386.283/0001-13, 
vencedora dos itens 91, 123, 230, 311 da Licitação, com valor total máximo de R$ 32.401,19 (trinta 
e dois mil, quatrocentos e um reais e dezenove centavos);
INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, vencedora dos itens 67, 
78, 88, 92, 97, 122, 175, 176, 179, 199, 201, 224, 250, 251, 252, 258, 267, 277 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 183.749,37 (cento e oitenta e três mil, setecentos e quarenta e nove reais 
e trinta e sete centavos);
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.652.030/0003-32, vencedora dos itens 17, 29, 34, 64, 148, 158, 182, 213, 281, 323 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 61.023,70 (sessenta e um mil, vinte e três reais e setenta centavos);
DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
76.472.349/0001-98, vencedora dos itens 99, 169, 317 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
44.760,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta reais);
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.520.829/0001-40, vencedora dos itens 31, 32, 130 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
57.304,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e quatro reais);
MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.470.877/0001-05, 
vencedora dos itens 6, 9, 12, 19, 20, 21, 26, 28, 33, 41, 42, 50, 51, 52, 53, 65, 66, 68, 79, 80, 89, 100, 
107, 109, 114, 119, 124, 125, 126, 131, 136, 152, 164, 165, 166, 167, 181, 191, 200, 202, 214, 217, 
221, 222, 227, 228, 229, 234, 237, 243, 249, 274, 283, 288, 292, 300, 307, 316, 324 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 613.742,40 (seiscentos e treze mil, setecentos e quarenta e dois reais 
e quarenta centavos);
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.247.385/0001-
49, vencedora dos itens 115, 150, 205, 206, 207, 209 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
184.290,00 (cento e oitenta e quatro mil, duzentos e noventa reais);
NUNESFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.014.167/0001-00, 
vencedora do item 290 da Licitação, com valor total máximo de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil 
e quinhentos reais);
MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, inscrita no CNPJ nº 05.912.018/0001-83, vencedora dos 
itens 2, 18, 62, 63, 322 da Licitação, com valor total máximo de R$ 109.930,00 (cento e nove mil, 
novecentos e trinta reais);
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, 
vencedora dos itens 57, 77, 111, 151, 185, 197, 198, 218, 306, 308 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 14.120,64 (quatorze mil, cento e vinte reais e sessenta e quatro centavos);
GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 17.472.278/0001-64, vencedora do item 43 da Licitação, com valor total máximo 
de R$ 2.120,00 (dois mil, cento e vinte reais);
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
81.706.251/0001-98, vencedora dos itens 51, 8, 15, 35, 81, 84, 90, 96, 106, 113, 134, 135, 143, 
144, 145, 168, 183, 190, 226, 245, 265, 266, 272, 275, 280, 297, 305, 321 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 428.636,204 (quatrocentos e vinte e oito mil, seiscentos e trinta e seis reais e 
vinte centavos);
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 56.081.482/0001-06, vencedora 
dos itens 36, 162, 216, 284, 285 da Licitação, com valor total máximo de R$ 98.652,00 (noventa e 
oito mil, seiscentos e cinquenta e dois reais);
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, vencedora dos itens 56, 178, 253 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 9.017,15 (nove mil, dezessete reais e quinze centavos);
MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-84, 
vencedora dos itens 13, 105, 208, 211, 286 da Licitação, com valor total máximo de R$ 32.325,59 
(trinta e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos);
GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.205.028/0001-04, 
vencedora dos itens 22, 314 da Licitação, com valor total máximo de R$ 27.960,00 (vinte e sete mil, 
novecentos e sessenta reais);
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.093.678/0001-85, 
vencedora dos itens 14, 23, 58, 60, 137, 156, 273 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
95.524,00 (noventa e cinco mil, quinhentos e vinte quatro reais);
VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.578.226/0001-
05, vencedora dos itens 71, 72, 93, 219, 242, 246 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
46.430,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais);
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES, inscrita 
no CNPJ nº 07.752.236/0008-08, vencedora dos itens 86, 153, 189, 193, 204, 263, 268 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 171.515,59 (cento e setenta e um mil, quinhentos e quinze reais e 
cinquenta e nove centavos);
VERTICE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 60.146.737/0001-49, vencedora dos itens 
10, 24, 127, 155, 301 da Licitação, com valor total máximo de R$ 45.453,60 (quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos);
SANTISA LABORATORIO FARMACEUTICO S.A, inscrita no CNPJ nº 04.099.395/0001-82, 
vencedora dos itens 82, 85, 157, 296 da Licitação, com valor total máximo de R$ 18.707,00 (dezoito 
mil, setecentos e sete reais);
ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.439.635/0001-03, vencedora dos itens 
55 da Licitação, com valor total máximo de R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais);
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº nº 05.782.733/0003-
00, vencedora dos itens 7 da Licitação, com valor total máximo de R$ 12.780,00 (doze mil, setecentos 
e oitenta reais);
CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.586.988/0001-80, vencedora dos 
itens 138, 231, 233, 240, 293, 320 da Licitação, com valor total máximo de R$ 167.721,785 (cento e 
sessenta e sete mil, setecentos e vinte e um reais e setenta e oito centavos);
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, 
vencedora dos itens 139, 174, 225 da Licitação, com valor total máximo de R$ 25.002,58 (vinte e 
cinco mil, dois reais e cinquenta e oito centavos);
LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
34.223.536/0001-98, vencedora dos itens 203, 210, 279 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
54.340,00 (cinquenta e quatro mil, trezentos e quarenta reais);
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
94.516.671/0002-34, vencedora dos itens 186, 192, 194, 195 da Licitação, com valor total máximo 
de Total R$ 19.160,00 (dezenove mil, cento e sessenta reais);
CROSMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
11.606.767/0001-85, vencedora do item 196 da Licitação, com valor total máximo de R$ 9.150,00 
(nove mil, cento e cinquenta reais);
Art. 2º - Resta deserto os itens 30, 37, 38, 48, 49, 59, 73, 74, 101, 102, 104, 112, 117, 121, 128, 141, 
142, 149, 154, 160, 161, 163, 171, 180, 184, 232, 254, 255, 256, 257, 260, 269, 270, 294, 299, 309, 
310, 313, 315, 319 da licitação.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 061/2025 
 

CONTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2025 
Processo Administrativo nº 079/2025 

Pregão Eletrônico nº 035/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 

CONTRATADO: R A DE OLIVEIRA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ: 34.152.257/0001-80 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DAS COPAS E CANTINAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ALTO PARAÍSO, BEM COMO AO ATENDIMENTO DA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO E DO VALOR 

Fica alterada a Cláusula Quinta do Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços nº 061/2025, para 
acrescer o quantitativo do item abaixo especificado, observado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, passando o valor global contratual para R$ 337.741,00 
(trezentos e trinta e sete mil, setecentos e quarenta e um reais); 

O acréscimo corresponde ao montante de R$ 60.955,50 (sessenta mil, novecentos e cinquenta e cinco 
reais e cinquenta centavos), aplicável exclusivamente aos fornecimentos que vierem a ser realizados após 
a vigência deste Termo Aditivo. 

 
Quadro demonstrativo do acréscimo quantitativo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT QUANT 
(ORIGINAL) 

QUANT. 
ADITIVO 
(25%) 

VL UNT VL TOTAL MARCA 

4 
AÇUCAR, Cristal de cana-de-açúcar, 
na cor branca, prazo de validade e com 
pacote de 5kg. 

PCTE 900 
225 

              
22,95  5.163,75 

BOA 
MESA 

5 ALHO, de 1ª qualidade, apresentando 
boa aparência. KG 400 

100 
              

28,20  2.820,00 

MB 
DISTRIBU
IDORA 

26 CAFÉ, torrado e moído. Embalagem de 
500 gramas. AMPLA CONCORRÊNCIA PCTE 1650 412               

30,40  12.524,80 
PRESIDE
NTE 

30 

CARNE BOVINA CORTE EM PEDAÇO 
(CUBO) de 1ª, bovina resfriada, sem 
osso. Embalagem de saco plástico 
transparente com 5 kg. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

KG 1.875 

468 

              
39,90  18.673,20 

DISTRI. 
RIBEIRO 

33 

CARNE SUINA pernil em pedaços 
embalado a vácuo, congelado, pesando 
1 kg, sem gordura aparente. O produto 
deverá ser rotulado conforme a 
legislação vigente. A embalagem 
deverá conter: nome do produto, 

KG 1200 

300 

              
24,60  7.380,00 

DISTRI. 
RIBEIRO 

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 
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ingredientes, conteúdo liquido, 
identificação da origem, registro do 
estabelecimento junto ao órgão 
fiscalizador, orientações de 
conservação, data de processamento, 
data de validade e conservação do 
produto. Produto deverá ser 
transportado em estado de 
congelamento. 

53 
FILÉ DE PEIXE de boa qualidade. 
INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA (SIF ou SIE), 1KG. 

PCT 1000 

250 

              
41,25  10.312,50 

FRIGO 
FISH 

62 LARANJA PÊRA - Tamanho grande. KG 1000 
250 

                
3,30  825,00 

MB 
.DISTRIB
UIDORA 

78 
MELANCIA - o produto precisa ter a 
casca firme, lustrosa e sem manchas 
escuras. 

KG 1500 
375 

                
2,75  1.031,25 

MB 
.DISTRIB
UIDORA 

100 
SALSICHA, tipo hot-dog com no 
máximo de 2% de amido. Embalagem 
com registro no SIF/SIP. 

KG 500 
125 

              
17,80  2.225,00 GUIBOM 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E RATIFICAÇÃO 
O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, permanecendo inalteradas e 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original que não conflitarem com o presente 
instrumento. 
 
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo de 
Aditivo, de teor e forma, para um só e jurídico efeito.  

 
 

    Alto Paraíso - PR, 27 de maio de 2026.   
 
FORUM: Comarca de Xambrê 

 

 
 

4° TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 019/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-
91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA: A EMPRESA: M K F M MARQUES - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 47.640.858/0001-84, 
com sede a Rua Takeo noda, 60, Jardim Veneza - CEP nº 87.550-000, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sra. Marcela Keletin Farias Mrowskovski Marques, residente na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente termo aditivo, à saber: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 042/2023 uma vigência de 6 meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados: Contratação de Empresa para futuros e eventuais 
prestação de Serviços de Guincho para remoção de veículos e maquinários pertencentes ao Município de Altônia. 
Com base no art. 84 parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 08/05/2026 
a 08/11/2026.   
 
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente termo aditivo, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 

 

 
 

Altônia, 08 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

....................................................................... 
DIEGO JARDIM PERGO  
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
....................................................................... 

MARCELA KELETIN FARIAS MROWSKOVSKI 
MARQUES  

M K F M MARQUES - ME 
CONTRATADA 

 

 
 

4° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 031/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2023 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA, A EMPRESA: POSTO DE MOLAS SAO 
PAULO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.647.048/0001-10, neste ato representada pela Sra. Zélia Cícera Rufino 
Barbosa, portadora do RG nº 1.273.800/SESP/PR e do CPF nº. 884.725.829-49, residente na cidade de Umuarama, 
estado do Paraná, resolve firmar o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 059/2023, objeto do Pregão 
Presencial 031/2024, à saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 059/2023 uma vigência de 6 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento do Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 
DE  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, QUE 
COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBE OS PREÇOS DA HORA HOMEM DOS SERVIÇOS DA TRAZ VALOR E/OU EQUIVALENTE DA 
MONTADORA E/OU FABRICANTE com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 21/04/21, passando a 
mesma a vigorar de 24/04/2026 a 24/10/2026. 

 
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente aditivo, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

 
Altônia-PR., 24/04/2026.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
...................................................................................... 

DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
.........................................................................................  

ZÉLIA CICERA RUFINO BARBOSA 
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA 

  CONTRATADA 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

RESUMO DE ADITIVO 
072/2026                                                            

 
 
Termo Aditivo nº 001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº064/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  M L S CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 064/2025, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula terceira, 
passando o término para 25 de junho de 2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 235.200,00 (duzentos e trinta e cinco mil e duzentos reais) 
anuais pelos serviços realizados. 
CLAUSULA TERCEIRA: Os atendimentos médicos serão realizados por profissionais regularmente habilitados, podendo haver 
participação de médicos residentes, exclusivamente sob supervisão direta de médico preceptor responsável. 
Nos termos da Resolução nº 2.416/2024,  aprovada pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) e publicada no Diário Oficial da União. 
Define que o médico é o profissional legalmente habilitado ao exercício da medicina, capacitado para o diagnóstico nosológico (de 
doenças), prescrever tratamento e definir medidas específicas de prevenção ou indicação terapêutica, recuperação de saúde e 
reabilitação, apto a prestar cuidados e a intervir sobre o indivíduo, grupos populacionais, doentes ou saudáveis, com o objetivo de 
proteger, melhorar ou manter seu estado e nível de saúde. 
Fica vedado ao médico residente realizar atendimento, procedimento, diagnóstico, prescrição ou qualquer ato médico de forma autônoma e sem 
acompanhamento do médico preceptor. Todo atendimento executado com participação de residente deverá ocorrer sob orientação, supervisão e 
responsabilidade técnica do médico preceptor devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina competente. 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas 
 
Termo Aditivo nº001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº066/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  HOSPITAL MEMORIAL UNINGA      
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 066/2025, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula terceira, 
passando o término para 25 de junho de 2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 220.160,00 (duzentos e vinte mil e cento e sessenta reais) 
anuais pelos serviços realizados. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
Termo Aditivo nº001 /2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº042/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  CLÍNICA OKAMOTO LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º042/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula terceira, 
passando o término para 17 de junho de 2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) anuais. 
CLÁUSULA TERCEIRA- Atuação de Profissionais em Formação e Supervisão Técnica: 
Os atendimentos prestados no âmbito deste contrato deverão ser realizados por profissionais da área da saúde legalmente 
habilitados e registrados nos respectivos conselhos de classe (CREFITO, CRP, CREFONO e afins). As consultas deverão possuir 
duração mínima de 30 (trinta) minutos por paciente, compreendendo o período destinado ao acolhimento, avaliação, orientações ao 
paciente, bem como o preenchimento e atualização do prontuário eletrônico e demais registros necessários.Fica vedado aos 
residentes, estagiários, acadêmicos e profissionais em formação realizar consultas, atendimentos, avaliações, diagnósticos, 
prescrições, procedimentos, terapias, pareceres ou quaisquer atos privativos de profissão regulamentada de forma autônoma, sem a 
devida supervisão, orientação e acompanhamento do profissional habilitado credenciado. Todo atendimento realizado com 
participação desses profissionais deverá ocorrer sob supervisão e responsabilidade técnica do respectivo profissional habilitado. 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Termo Aditivo N°002/2026  
Contrato De Prestação De Serviços N°023/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: V.S. CLINICA MEDICA LTDA-ME 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Os atendimentos médicos serão realizados por profissionais regularmente habilitados, podendo 
haver participação de médicos residentes, exclusivamente sob supervisão direta de médico preceptor responsável. 
CLAÚSULA SEGUNDA: Nos termos da Resolução nº 2.416/2024, aprovada pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) e publicada 
no Diário Oficial da União. Define que o médico é o profissional legalmente habilitado ao exercício da medicina, capacitado para o 
diagnóstico nosológico (de doenças), prescrever tratamento e definir medidas específicas de prevenção ou indicação terapêutica, 
recuperação de saúde e reabilitação, apto a prestar cuidados e a intervir sobre o indivíduo, grupos populacionais, doentes ou saudá-
veis, com o objetivo de proteger, melhorar ou manter seu estado e nível de saúde. 
CLAÚSULA TERCEIRA: Fica vedado ao médico residente realizar atendimento, procedimento, diagnóstico, prescrição ou qualquer 
ato médico de forma autônoma e sem acompanhamento do médico preceptor. Todo atendimento executado com participação de 
residente deverá ocorrer sob orientação, supervisão e responsabilidade técnica do médico preceptor devidamente registrado no 
Conselho Regional de Medicina competente.  
CLAÚSULA QUARTA: As demais claúsulas permanecem inalteradas. 
 
 
 
 
 
 

 
Termo Aditivo N°001/2026  
Contrato De Prestação De Serviços N°008/2026 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: V.S. CLINICA MEDICA LTDA-ME 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Os atendimentos médicos serão realizados por profissionais regularmente habilitados, podendo 
haver participação de médicos residentes, exclusivamente sob supervisão direta de médico preceptor responsável. 
CLAÚSULA SEGUNDA: Nos termos da Resolução nº 2.416/2024, aprovada pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) e publicada 
no Diário Oficial da União. Define que o médico é o profissional legalmente habilitado ao exercício da medicina, capacitado para o 
diagnóstico nosológico (de doenças), prescrever tratamento e definir medidas específicas de prevenção ou indicação terapêutica, 
recuperação de saúde e reabilitação, apto a prestar cuidados e a intervir sobre o indivíduo, grupos populacionais, doentes ou saudá-
veis, com o objetivo de proteger, melhorar ou manter seu estado e nível de saúde. 
CLAÚSULA TERCEIRA: Fica vedado ao médico residente realizar atendimento, procedimento, diagnóstico, prescrição ou qualquer 
ato médico de forma autônoma e sem acompanhamento do médico preceptor. Todo atendimento executado com participação de 
residente deverá ocorrer sob orientação, supervisão e responsabilidade técnica do médico preceptor devidamente registrado no 
Conselho Regional de Medicina competente.  
CLAÚSULA QUARTA: As demais claúsulas permanecem inalteradas. 
 
Termo Aditivo N°002/2026  
Contrato De Prestação De Serviços N°043/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CASTRO WIEZEL CLINICA MEDICA LTDA 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Os atendimentos médicos serão realizados por profissionais regularmente habilitados, podendo 
haver participação de médicos residentes, exclusivamente sob supervisão direta de médico preceptor responsável. 
CLAÚSULA SEGUNDA: Nos termos da Resolução nº 2.416/2024, aprovada pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) e publicada 
no Diário Oficial da União. Define que o médico é o profissional legalmente habilitado ao exercício da medicina, capacitado para o 
diagnóstico nosológico (de doenças), prescrever tratamento e definir medidas específicas de prevenção ou indicação terapêutica, 
recuperação de saúde e reabilitação, apto a prestar cuidados e a intervir sobre o indivíduo, grupos populacionais, doentes ou saudá-
veis, com o objetivo de proteger, melhorar ou manter seu estado e nível de saúde. 
CLAÚSULA TERCEIRA: Fica vedado ao médico residente realizar atendimento, procedimento, diagnóstico, prescrição ou qualquer 
ato médico de forma autônoma e sem acompanhamento do médico preceptor. Todo atendimento executado com participação de 
residente deverá ocorrer sob orientação, supervisão e responsabilidade técnica do médico preceptor devidamente registrado no 
Conselho Regional de Medicina competente.  
CLAÚSULA QUARTA: As demais claúsulas permanecem inalteradas. 
 
Termo Aditivo N°003/2026  
Contrato De Prestação De Serviços N°031/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: LAOJ ATIVIDADES MEDICAS LTDA-ME 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Os atendimentos médicos serão realizados por profissionais regularmente habilitados, podendo 
haver participação de médicos residentes, exclusivamente sob supervisão direta de médico preceptor responsável. 
CLAÚSULA SEGUNDA: Nos termos da Resolução nº 2.416/2024, aprovada pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) e publicada 
no Diário Oficial da União. Define que o médico é o profissional legalmente habilitado ao exercício da medicina, capacitado para o 
diagnóstico nosológico (de doenças), prescrever tratamento e definir medidas específicas de prevenção ou indicação terapêutica, 
recuperação de saúde e reabilitação, apto a prestar cuidados e a intervir sobre o indivíduo, grupos populacionais, doentes ou saudá-
veis, com o objetivo de proteger, melhorar ou manter seu estado e nível de saúde. 
CLAÚSULA TERCEIRA: Fica vedado ao médico residente realizar atendimento, procedimento, diagnóstico, prescrição ou qualquer 
ato médico de forma autônoma e sem acompanhamento do médico preceptor. Todo atendimento executado com participação de 
residente deverá ocorrer sob orientação, supervisão e responsabilidade técnica do médico preceptor devidamente registrado no 
Conselho Regional de Medicina competente.  
CLAÚSULA QUARTA: As demais claúsulas permanecem inalteradas. 
 
 
Termo Aditivo N°001/2026  
Contrato De Prestação De Serviços N°080/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA-EPP 
Objeto: Fica aditado o contrato nº 080/2022, incluindo-se os exames abaixo relacionados: 

 
DESCRIÇÃO VALOR CISA 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE URETEROLITOTRIPSIA TRASURETEROSCÓPICA FLEXÍVEL R$ 5.200,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE NEFROLITOTRIPSIA PERCUTÂNEA R$ 4.300,00 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 01 de julho de 2027.  
CLÁUSULA TERCEIRA: O valor do contrato será mantido em até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) anuais. 
CLÁUSULA  QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Termo Aditivo nº 001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº072 /2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 

Contratado:   
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 072/2025, promovendo-se o acréscimo de 0,60% (zero vírgula 
sessenta por cento) ao valor inicialmente pactuado na Cláusula Quinta, correspondente ao montante de R$ 4.355,71 (quatro mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e um centavos). O presente acréscimo justifica-se em razão do aumento da demanda 
dos serviços contratados, bem como da necessidade de ampliação da prestação dos serviços de limpeza, visando assegurar a 
adequada manutenção, higienização e conservação dos ambientes atendidos, garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços 
prestados à Administração. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido este aumento o valor do contrato passará para até R$ 736.115,71 (setecentos e trinta e seis mil, 
cento e quinze reais e setenta e um centavos) anuais. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
                                          

Umuarama, 29 de maio de 2026.                                                                                 
 
 

 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                        

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora                

 
 

4° TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 019/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-
91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA: A EMPRESA: M K F M MARQUES - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 47.640.858/0001-84, 
com sede a Rua Takeo noda, 60, Jardim Veneza - CEP nº 87.550-000, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sra. Marcela Keletin Farias Mrowskovski Marques, residente na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente termo aditivo, à saber: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 042/2023 uma vigência de 6 meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados: Contratação de Empresa para futuros e eventuais 
prestação de Serviços de Guincho para remoção de veículos e maquinários pertencentes ao Município de Altônia. 
Com base no art. 84 parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 08/05/2026 
a 08/11/2026.   
 
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente termo aditivo, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 

 

 
 

Altônia, 08 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

....................................................................... 
DIEGO JARDIM PERGO  
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
....................................................................... 

MARCELA KELETIN FARIAS MROWSKOVSKI 
MARQUES  

M K F M MARQUES - ME 
CONTRATADA 

 

 
 

4° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 031/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2023 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA, A EMPRESA: POSTO DE MOLAS SAO 
PAULO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.647.048/0001-10, neste ato representada pela Sra. Zélia Cícera Rufino 
Barbosa, portadora do RG nº 1.273.800/SESP/PR e do CPF nº. 884.725.829-49, residente na cidade de Umuarama, 
estado do Paraná, resolve firmar o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 059/2023, objeto do Pregão 
Presencial 031/2024, à saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 059/2023 uma vigência de 6 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento do Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 
DE  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, QUE 
COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBE OS PREÇOS DA HORA HOMEM DOS SERVIÇOS DA TRAZ VALOR E/OU EQUIVALENTE DA 
MONTADORA E/OU FABRICANTE com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 21/04/21, passando a 
mesma a vigorar de 24/04/2026 a 24/10/2026. 

 
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente aditivo, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

 
Altônia-PR., 24/04/2026.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
...................................................................................... 

DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
.........................................................................................  

ZÉLIA CICERA RUFINO BARBOSA 
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA 

  CONTRATADA 
 
 

 
 

 
 

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lê: SR. Antero Ferreira de Freitas, Leia –se: SR. Jeisrael Paes de Andrade
PORTARIA Nº. 520/2026-Secretaria Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
SRº FLÁVIO SILVA POSSETI, AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista Municipal, com base na Lei 
Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias 
de R$ 100,74, totalizando o valor de R$ 503,70 (quinhentos e três reais e setenta centavos), para 
transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 20 (VINTE) DIAS DE MAIO DE 2026.
FLÁVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUERENTE
NOME BENEFICIÁRIO
Jeisrael Paes de Andrade
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
853.XXX.XXX-XX	 AGÊNCIA BANCÁRIA
	 Nº. CONTA
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Secretária.	 QT. DIÁRIAS
 05 diárias
 	 VALOR UNITÁRIO
R$100,74	 VALOR TOTAL
R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 062/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TINTA MAFRA LTDA devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n°: 50.579.791/0001-24, o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 011/2026.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 011/2026, em favor 
da empresa TINTA MAFRA LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 50.579.791/0001-24 no 
valor de R$ 455.691,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e um reais), 
cujo o objeto trata-se da aquisição de tintas e materiais correlatos, para construção, pequenas 
reformas e conservação de prédios públicos, com vigência de 01 (um) ano.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 29 de maio de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 30 de Maio de 2026
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 60/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2026 
 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 
 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 
686, inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil 
RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 08 de Maio 
de 2026, Processo Administrativo nº 29/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa MR 
EVENTOS & TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.º 33.778.712/0001-95, situada na Q SHS, Quadra 6,  Conjunto A, Bloco A, Bairro: Asa 
Sul, Cidade de Brasília, estado do Distrito Federal, neste ato representada por seu representante 
legal Sr. Raphael Ohtta Chaves, portador do RG n.º 24XXX53  e CPF n.º 009.XXX.XXX-24, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura contratação de empresas 
especializadas na prestação de serviços de decoração e locação de itens decorativos destinados 
a atender a demanda das Secretarias Municipais nos eventos realizados durante o ano. 
Conforme Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro de Preços n. º 
12/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem: 
2.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
LOTE 1: Ampla Concorrência 
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca 

1 12080 DECORAÇÃO GRANDE PARA EVENTOS E 
SOLENIDADES (MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ORNAMENTAÇÃO) 
CONTENDO NO MÍNIMO: 03 (TRÊS) ARCOS 
DE BALÕES (4 METROS DE ENVERGADURA) 
OU FLORES, CONFORME A SOLICITAÇÃO DA 
UNIDADE REQUISITANTE; 04 FLOREIRAS DE 
PALCO COM 2 METROS CADA E 
DECORAÇÃO NA ESCADARIA; PAREDE COM 

UD 22 R$ 7.800,00 R$171.600,00 Própria  

 

 

   

Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

FORRAÇÃO; FORRAÇÃO NO HALL DE 
ENTRADA; MESAS DECORATIVAS (AO 
MENOS 01 GRANDE PARA COMPOSIÇÃO 
DAMESA DE AUTORIDADES E 04 
PEQUENAS); 40 UNIDADES DE LOUÇAS 
VARIADAS CONFORME O FORMATO DO 
EVENTO (EXEMPLO: BANDEJAS, SUPORTES 
PARA DOCES, PRATOS, TRAVESSAS); 10 
VASOS DECORATIVOS; 06 TAPETES; 
ARRANJOS DE FLORES PERMANENTES 
COM TOQUE REAL INTERCALADAS COM 
FLORES NATURAIS (NO MÍNIMO 30 
UNIDADES) OU BALÕES; E 06 POLTRONAS 
DECORATIVAS IMPONENTES (EXEMPLO: 
POLTRONAS CLÁSSICAS LUIS XV, 
POLTRONAS NEOCLÁSSICAS, POLTRONAS 
DOM FELIPE); 03 SOFÁS ORGÂNICOS; 02  
BOMBE DE MARCHETARIA; 02 APARADOR 
ESPELHADO COM PÉS LUIS XV OU 
APARADOR INDUSTRIAL; 02 MESINHAS DE 
APOIO DE MADEIRA NOBRE. A DEPENDER 
DO FORMATO DO EVENTO. 

     TOTAL R$171.600,00  

 
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.  
3.2.  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 12/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.  
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.   
 
5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do 
art. 31, do Decreto Municipal nº 172/2022.  
5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por meio 
de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  

   

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

 

   

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, 
supressão ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 
decorrente, nos termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.  
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 

   

8.4.2. A pedido do fornecedor. 
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Cruzeiro do Oeste/PR, 11 de maio de 2026 

 
 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
MR EVENTOS & TURISMO LTDA  

Contratada 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Elisiane Salzer 

Secretário (a) 
                                                                     Gestor (a) 

 

   

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

Sra. Ariele Stefani Zamora Gentil 
Fiscal 

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Maria Eduarda Constantinopolos Oracio  

Fiscal 
 
 
 

 
 
 

 
____________________________________ 

Sra. Marcela Barbosa dos Santos  
Fiscal 

 
 
 
 

 
 

____________________________________ 
Sra. Marina Pereira da Silva Bocchio 

Fiscal 
 
 

 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Aline Melo Correa 

Fiscal 
 
 
 
 
 

 

   

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Jordana Carolina Roble Ribeiro 

Fiscal 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Danielle Araújo da Silva 

Fiscal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

   

 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 61/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2026 
 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 
 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 
686, inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil 
RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 08 de Maio 
de 2026, Processo Administrativo nº 29/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa 
EMPORIO EVENTUALL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.º 49.286.066/0001-89, situada na Rua Régis Bittencourt, n.° 420, Bairro: Centro-Sul, Cidade 
de Cuiabá, estado do Mato Grosso, neste ato representada por seu representante legal Sr. Priscila 
Consani das Merces Oliveira, portador do RG n.º 106XXX318 e CPF n.º 075.XXX.XXX-28, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura contratação de empresas 
especializadas na prestação de serviços de decoração e locação de itens decorativos destinados 
a atender a demanda das Secretarias Municipais nos eventos realizados durante o ano. 
Conforme Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro de Preços n. º 
12/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem: 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata.  
 
LOTE 2: Ampla Concorrência 
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca 

1 12079 DECORAÇÃO MÉDIA PARA EVENTOS E 
SOLENIDADES (MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ORNAMENTAÇÃO) 
CONTENDO NO MÍNIMO: 
 
ARCO DE BALÕES (4 METROS DE 
ENVERGADURA) OU FLORES, CONFORME A 
SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, 
02 FLOREIRAS DE PALCO COM 2METROS 
CADA E DECORAÇÃO NA ESCADARIA, 

UD 26 R$ 3.954,45 R$102.815,70 Própria 
Conf. 
Edital 

 

 

   

Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

PAREDE COM FORRAÇÃO, FORRAÇÃO NO 
HALL DE ENTRADA, MESAS DECORATIVAS 
(AO MENOS 01 GRANDE PARA 
COMPOSIÇÃO DAMESA DE AUTORIDADES E 
02 PEQUENAS); 
 
20 UNIDADES DE LOUÇAS VARIADAS 
CONFORME O FORMATO DO EVENTO 
(EXEMPLO: BANDEJAS, SUPORTES PARA 
DOCES, PRATOS, TRAVESSAS); 06 VASOS 
DECORATIVOS; 04 TAPETES; ARRANJOS DE 
FLORES PERMANENTES COM TOQUE REAL 
(NO MÍNIMO 15 UNIDADES) OU BALÕES; 
 
04 POLTRONAS DECORATIVAS 
IMPONENTES (EXEMPLO: POLTRONAS 
CLÁSSICAS LUIS XV, POLTRONAS 
NEOCLÁSSICAS, POLTRONAS DOM FELIPE); 
02 SOFÁS ORGÂNICOS; 01 BOMBE DE 
MARCHETARIA; 01 APARADOR ESPELHADO 
COM PÉS LUIS XV OU APARADOR 
INDUSTRIAL; 
 
02 MESINHAS DE APOIO DE MADEIRA 
NOBRE. 
 
A DEPENDER DO FORMATO DO EVENTO. 

     TOTAL R$102.815,70  
 
2.1. ÓRGÃO GERENCIADOR  
2.2. O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.  
2.3.  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 12/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.  
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.   
 
4. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do 
art. 31, do Decreto Municipal nº 172/2022.  
4.1.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
4.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 

   

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por meio 
de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

   

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, 
supressão ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 
decorrente, nos termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.  
 
6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
6.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
6.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

 

   

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor. 
 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Cruzeiro do Oeste/PR, 11 de maio de 2026 

 
 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
EMPORIO EVENTUALL LTDA  

Contratada 
 
 
 
 
 
 

 

   

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Elisiane Salzer 

Secretário (a) 
                                                                     Gestor (a) 
 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

Sra. Ariele Stefani Zamora Gentil 
Fiscal 

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Maria Eduarda Constantinopolos Oracio  

Fiscal 
 
 
 

 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Marcela Barbosa dos Santos  

Fiscal 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Marina Pereira da Silva Bocchio 

Fiscal 
 
 
 
 

 

   

 
 
 
 

 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Aline Melo Correa 

Fiscal 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Jordana Carolina Roble Ribeiro 

Fiscal 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Danielle Araújo da Silva 

Fiscal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

   

 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2026 
 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 
 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 
686, inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil 
RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 08 de Maio 
de 2026, Processo Administrativo nº 29/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa 
VERONICA V. FANTIN MELLO - ARTIGO PARA FESTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 16.634.235/0001-75, situada na Avenida Irmãos Pereira, n.° 
1990, Bairro: Centro, Cidade de Campo Mourão, estado do Paraná, neste ato representada por seu 
representante legal Sr. Veronica Valeria Fantin Mello, portador do RG n.º 1347XXX26 e CPF n.º 
092.XXX.XXX-35, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 
11.462, de 31 de março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura contratação de empresas 
especializadas na prestação de serviços de decoração e locação de itens decorativos destinados 
a atender a demanda das Secretarias Municipais nos eventos realizados durante o ano. 
Conforme Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro de Preços n. º 
12/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem: 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata.  
 
LOTE 3: Cota Reservada ME 
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca 

1 12080 DECORAÇÃO GRANDE PARA EVENTOS E 
SOLENIDADES (MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ORNAMENTAÇÃO) 
CONTENDO NO MÍNIMO: 03 (TRÊS) ARCOS 
DE BALÕES (4 METROS DE ENVERGADURA) 
OU FLORES, CONFORME A SOLICITAÇÃO DA 
UNIDADE REQUISITANTE; 04 FLOREIRAS DE 
PALCO COM 2 METROS CADA E 
DECORAÇÃO NA ESCADARIA; PAREDE COM 
FORRAÇÃO; FORRAÇÃO NO HALL DE 
ENTRADA; MESAS DECORATIVAS (AO 

UD 7 R$ 7.900,00 R$55.300,00 Própria  

 

 

   

Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

MENOS 01 GRANDE PARA COMPOSIÇÃO 
DAMESA DE AUTORIDADES E 04 
PEQUENAS); 40 UNIDADES DE LOUÇAS 
VARIADAS CONFORME O FORMATO DO 
EVENTO (EXEMPLO: BANDEJAS, SUPORTES 
PARA DOCES, PRATOS, TRAVESSAS); 10 
VASOS DECORATIVOS; 06 TAPETES; 
ARRANJOS DE FLORES PERMANENTES 
COM TOQUE REAL INTERCALADAS COM 
FLORES NATURAIS (NO MÍNIMO 30 
UNIDADES) OU BALÕES; E 06 POLTRONAS 
DECORATIVAS IMPONENTES (EXEMPLO: 
POLTRONAS CLÁSSICAS LUIS XV, 
POLTRONAS NEOCLÁSSICAS, POLTRONAS 
DOM FELIPE); 03 SOFÁS ORGÂNICOS; 02  
BOMBE DE MARCHETARIA; 02 APARADOR 
ESPELHADO COM PÉS LUIS XV OU 
APARADOR INDUSTRIAL; 02 MESINHAS DE 
APOIO DE MADEIRA NOBRE. A DEPENDER 
DO FORMATO DO EVENTO. 

     TOTAL R$ 55.300,00  
 
LOTE 4: Cota Reservada ME 
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca 

1 12079 DECORAÇÃO MÉDIA PARA EVENTOS E 
SOLENIDADES (MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ORNAMENTAÇÃO) 
CONTENDO NO MÍNIMO: 
 
ARCO DE BALÕES (4 METROS DE 
ENVERGADURA) OU FLORES, CONFORME A 
SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, 
02 FLOREIRAS DE PALCO COM 2METROS 
CADA E DECORAÇÃO NA ESCADARIA, 
PAREDE COM FORRAÇÃO, FORRAÇÃO NO 
HALL DE ENTRADA, MESAS DECORATIVAS 
(AO MENOS 01 GRANDE PARA 
COMPOSIÇÃO DAMESA DE AUTORIDADES E 
02 PEQUENAS); 
 
20 UNIDADES DE LOUÇAS VARIADAS 
CONFORME O FORMATO DO EVENTO 
(EXEMPLO: BANDEJAS, SUPORTES PARA 
DOCES, PRATOS, TRAVESSAS); 06 VASOS 
DECORATIVOS; 04 TAPETES; ARRANJOS DE 
FLORES PERMANENTES COM TOQUE REAL 
(NO MÍNIMO 15 UNIDADES) OU BALÕES; 
 
04 POLTRONAS DECORATIVAS 
IMPONENTES (EXEMPLO: POLTRONAS 
CLÁSSICAS LUIS XV, POLTRONAS 
NEOCLÁSSICAS, POLTRONAS DOM FELIPE); 
02 SOFÁS ORGÂNICOS; 01 BOMBE DE 
MARCHETARIA; 01 APARADOR ESPELHADO 
COM PÉS LUIS XV OU APARADOR 
INDUSTRIAL; 
 
02 MESINHAS DE APOIO DE MADEIRA 
NOBRE. 
 
A DEPENDER DO FORMATO DO EVENTO. 

UD 8 R$ 4.000,00 R$ 32.000,00 Própria  

 

   

Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

     TOTAL R$ 32.000,00  
 
LOTE 5: Exclusivo ME 
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca 

1 12078 DECORAÇÃO SIMPLES PARA EVENTOS E 
SOLENIDADES (MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ORNAMENTAÇÃO) 
CONTENDO NO MÍNIMO: 
 
PAREDE COM FORRAÇÃO; FORRAÇÃO NO 
HALL DE ENTRADA; 02 MESAS 
DECORATIVAS; 10 UNID. LOUÇAS VARIADAS 
CONFORME O FORMATO DO EVENTO 
(EXEMPLO: BANDEJAS, SUPORTES PARA 
DOCES, PRATOS, TRAVESSAS); 03 VASOS 
DECORATIVOS; 02 TAPETES; ARRANJOS DE 
FLORES PERMANENTES COM TOQUE REAL 
(NO MÍNIMO 05 UNIDADES) E 02 POLTRONAS 
DECORATIVAS IMPONENTES (EXEMPLO: 
POLTRONAS CLÁSSICAS LUIS XV, 
POLTRONAS NEOCLÁSSICAS, POLTRONAS 
DOM FELIPE); 01 SOFÁ ORGÂNICO. A 
DEPENDER DO FORMATO DO EVENTO. 

UD 42 R$ 1.600,00 R$ 67.200,00 Própria 

     TOTAL R$ 67.200,00  
 
ÓRGÃO GERENCIADOR  
2.1. O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.  
2.2.  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 12/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.  
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.   
 
4. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do 
art. 31, do Decreto Municipal nº 172/2022.  
4.1.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
4.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por meio 
de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

   

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

 

   

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, 
supressão ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 
decorrente, nos termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.  
 
6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
6.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
6.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público;  

   

7.4.2. A pedido do fornecedor. 
 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Cruzeiro do Oeste/PR, 11 de maio de 2026 

 
 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
VERONICA V. FANTIN MELLO - ARTIGO PARA FESTA LTDA  

Contratada 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Elisiane Salzer 

Secretário (a) 
                                                                     Gestor (a) 

 

   

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

Sra. Ariele Stefani Zamora Gentil 
Fiscal 

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Maria Eduarda Constantinopolos Oracio  

Fiscal 
 
 
 

 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Marcela Barbosa dos Santos  

Fiscal 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Marina Pereira da Silva Bocchio 

Fiscal 
 

 
 

 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Aline Melo Correa 

Fiscal 
 
 
 

 

   

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Jordana Carolina Roble Ribeiro 

Fiscal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Sra. Danielle Araújo da Silva 

Fiscal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

   

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

2.894.534,41 2,30

7.547.037,96 6,00

7.169.686,07 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 129.450.814,08

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 127.556.814,08

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 6.792.334,17 5,40

125.783.966,08Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Entidades:
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/05/2026 16:00

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 200/2026
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 3 (três) diárias para custear despesas de viagem para 
o servidor LUIZ CARLOS TOMAIN, portador do CPF nº xxx.998.349-
xx, matrícula funcional 10581, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, para deslocamento até a cidade de Curitiba/Pr com saída no 
dia 01/06/2026 e retornando no dia 03/06/2026, com a finalidade de 
realizar transporte e acompanhamento de pacientes. A diária destina-
se a cobrir despesas relacionadas ao deslocamento. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 
dias do mês de maio do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

             

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 202/2026
Concede férias ao servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor PAULO FERNANDES 
CRUZ, portador do CPF n° xxx.858.259-xx, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Tratorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
referente ao período aquisitivo de 01/04/2024 à 31/03/2025, 
com fruição em 01/06/2026 à 30/06/2026.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 dias do mês de maio de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 30 de Maio de 2026
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2026 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de sua Pregoeira, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 075/2026, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de forma contínua e com 
dedicação exclusiva de mão de obra, para manutenção e operação 
do aterro sanitário municipal de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme segue: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
18/06/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
18/06/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
18/06/2026 

1° ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 075/2026 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração e da Pregoeira, no uso de 
suas atribuições legais, comunica aos interessados, especialmente 
às empresas que adquiriram o edital em epígrafe, o teor do presente 
ADENDO, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2026. 
A Secretaria Municipal de Administração através da Diretoria de 
Compras e Licitações, ALTERA-SE, INCLUA-SE e MODIFICA-SE, por 
meio deste, nos seguintes termos: 
INCLUSÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 02, E NO EDITAL: 
• Do subitem 5.6.7 Do monitoramento Geotécnico e 
serviços topográficos: inclui o subitem 5.6.7.3. com a seguinte 
redação: A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento e 
instalação dos marcos superficiais de monitoramento geotécnico 
tanto para a célula já encerrada quanto para a nova célula. As 
especificações dos marcos (material e formato) serão 
disponibilizados pela CONTRATANTE  
• Inclusão do item 8.8. Composição de custos e formação 
de preços e seus subitens subsequentes; 
• Inclusão do item 13 da Repactuação e seus subitens, no 
termo de referência (anexo 02) e na minuta de contrato (anexo 03) na 
cláusula quarta; 
• Inclusão na qualificação técnica, além da aérea de 
atuação com registros no CREA ou CAU, fica incluído o Conselho 
Regional de Biologia - CRBio; 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
Pregão Eletrônico n° 075/2026, para:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
18/06/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
18/06/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
18/06/2026 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico n° 075/2026, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
Observação: o edital na íntegra com todas as suas alterações será 
disponibilizado juntamente com este adendo, documentação técnica 
e demais anexos, os interessados poderão obtê-lo através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), 29 de maio de 2026. 
Graziela Barbosa de Azevedo / Pregoeira 
 

 

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
5/2.025 A 4/2.026

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0263 / 2.0262 / 2.0261 / 2.02612 / 2.02511 / 2.02510 / 2.0259 / 2.0258 / 2.0257 / 2.0256 / 2.0255 / 2.025

RECEITAS CORRENTES (I) 10.903.057,68 11.984.847,59 11.436.358,93 10.669.787,12 11.190.000,04 12.249.323,04 10.870.241,59 15.761.175,67 12.746.594,82 11.832.972,95 12.278.152,73 12.166.967,00 150.761.414,24144.089.479,16

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.436.527,56 1.339.837,93 1.298.348,01 1.377.016,86 1.028.878,22 1.397.783,28 1.065.905,59 1.613.064,56 978.266,88 962.381,76 1.654.095,18 2.136.631,25 21.691.326,5216.288.737,08

      IPTU 498.039,27 312.204,78 250.395,10 215.482,93 111.438,91 76.828,95 79.528,20 101.821,39 87.299,25 90.429,35 565.309,80 1.093.361,70 5.062.125,073.482.139,63

      ISS 319.152,98 417.780,49 423.902,53 386.752,44 303.184,86 477.158,06 357.580,23 492.372,42 306.342,80 316.956,36 305.638,79 392.129,35 5.754.908,354.498.951,31

      ITBI 124.729,66 133.147,87 165.191,86 290.150,17 154.957,64 374.299,70 150.593,75 169.972,35 206.156,72 92.130,74 95.507,38 151.123,30 2.646.712,222.107.961,14

      IRRF 359.642,55 323.026,57 345.773,86 357.015,60 341.547,08 372.489,89 362.282,51 740.860,32 263.383,45 334.079,73 67.423,19 340.463,12 6.444.080,884.207.987,87

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 134.963,10 153.678,22 113.084,66 127.615,72 117.749,73 97.006,68 115.920,90 108.038,08 115.084,66 128.785,58 620.216,02 159.553,78 1.783.500,001.991.697,13

    Contribuições 252.964,22 220.556,70 202.606,47 195.706,87 171.403,13 177.555,06 185.605,29 80.267,28 199.723,87 201.151,61 241.999,81 323.224,22 3.056.975,482.452.764,53

    Receita Patrimonial 283.784,43 297.969,72 369.316,49 352.657,96 406.283,05 497.444,11 250.496,63 394.081,95 368.868,42 328.130,44 407.659,67 335.099,70 78.663,304.291.792,57

      Rendimentos de Aplicação Financeira 246.119,14 247.464,33 322.027,58 314.938,56 365.507,25 459.806,48 212.950,83 356.553,10 331.571,10 290.306,43 371.553,21 306.815,85 274,003.825.613,86

      Outras Receitas Patrimoniais 37.665,29 50.505,39 47.288,91 37.719,40 40.775,80 37.637,63 37.545,80 37.528,85 37.297,32 37.824,01 36.106,46 28.283,85 78.389,30466.178,71

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 2.126,19 2.486,98 1.441,10 1.325,23 2.843,21 1.082,87 1.302,07 37.925,36 146,58 5.677,91 10.758,65 14.562,18 18.969,5481.678,33

    Transferências Correntes 8.922.455,44 10.085.782,11 9.532.969,72 8.298.408,09 9.505.071,80 10.082.852,22 9.364.047,05 13.632.516,65 11.190.088,06 10.334.372,09 9.963.124,50 9.346.689,44 125.890.479,40120.258.377,17

      Cota-Parte do FPM 4.202.667,70 4.316.717,15 4.537.139,69 3.496.117,33 4.436.710,23 2.975.545,72 4.044.777,51 6.513.599,00 4.134.515,82 5.198.324,99 3.147.900,41 3.706.346,94 55.539.814,9750.710.362,49

      Cota-Parte do ICMS 1.412.362,97 1.677.352,65 1.926.227,99 1.546.664,61 1.901.842,51 1.723.078,59 1.605.589,83 2.036.338,90 1.973.450,46 1.585.923,94 2.201.912,65 2.036.173,68 22.738.145,6821.626.918,78

      Cota-Parte do IPVA 530.241,85 241.937,46 164.629,44 147.609,71 116.793,00 159.645,86 107.243,54 135.839,35 1.309.432,46 420.245,22 410.115,55 365.776,36 2.450.000,004.109.509,80

      Cota-Parte do ITR 7.053,57 2.153,61 2.486,70 23.255,86 232.415,28 1.209.942,08 161.647,71 121.861,86 90.185,07 17.709,92 9.312,07 6.249,78 4.079.062,941.884.273,51

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 18.681,39 26.621,41 22.840,60 25.230,05 26.755,92 25.659,09 25.360,48 35.422,36 26.254,72 27.551,61 27.273,42 23.992,00 292.627,86311.643,05

      Transferências do FUNDEB 1.488.871,90 1.583.560,09 1.512.811,11 1.408.798,01 1.376.088,96 1.617.862,99 1.498.236,69 1.810.340,80 2.110.347,08 1.616.328,49 1.574.893,86 1.807.169,58 21.268.239,7419.405.309,56

      Outras Transferências Correntes 1.262.576,06 2.237.439,74 1.366.834,19 1.650.732,52 1.414.465,90 2.371.117,89 1.921.191,29 2.979.114,38 1.545.902,45 1.468.287,92 2.591.716,54 1.400.981,10 19.522.588,2122.210.359,98

    Outras Receitas Correntes 5.199,84 38.214,15 31.677,14 444.672,11 75.520,63 92.605,50 2.884,96 3.319,87 9.501,01 1.259,14 514,92 10.760,21 25.000,00716.129,48

DEDUÇÕES (II) 1.234.201,43 1.252.956,37 953.212,89 1.047.775,45 1.020.113,73 1.218.774,20 1.188.923,75 1.378.978,10 1.506.767,64 1.449.951,08 1.159.302,76 1.227.707,68 15.828.745,0414.638.665,08

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 TCE-PR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.234.201,43 1.252.956,37 953.212,89 1.047.775,45 1.020.113,73 1.218.774,20 1.188.923,75 1.378.978,10 1.506.767,64 1.449.951,08 1.159.302,76 1.227.707,68 15.828.745,0414.638.665,08

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 9.668.856,25 10.731.891,22 10.483.146,04 9.622.011,67 10.169.886,31 11.030.548,84 9.681.317,84 14.382.197,57 11.239.827,18 10.383.021,87 11.118.849,97 10.939.259,32 129.450.814,08 134.932.669,20

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 1.000.000,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 594.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.894.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

9.668.856,25 9.731.891,22 10.483.146,04 9.322.011,67 10.169.886,31 11.030.548,84 9.681.317,84 13.788.197,57 11.239.827,18 10.383.021,87 11.118.849,97 10.939.259,32 127.556.814,08 134.932.669,20

Continua Página: 1www.elotech.com.br
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
5/2.025 A 4/2.026

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da 
CF - EC 120/22) (VII)

133.584,00 133.584,00 133.584,00 133.584,00 133.584,00 133.584,00 133.584,00 267.168,00 142.648,00 142.648,00 142.648,00 142.648,00 1.388.632,171.772.848,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

9.535.272,25 9.598.307,22 10.349.562,04 9.188.427,67 10.036.302,31 10.896.964,84 9.547.733,84 13.521.029,57 11.097.179,18 10.240.373,87 10.976.201,97 10.796.611,32 125.783.966,08 133.544.037,03RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/mai/2026 as 07h e 40m.

PREFEITO MUNICIPAL

ARMANDO CERCI JUNIOR

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 93/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 350/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 9/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 53/2026 
 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
integrante da Administração Pública Municipal, com sede administrativa situada à Rua Rui Barbosa, nº 815, Centro, no Município de 
Altônia, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 09.008.389/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à ESTRADA 
BOA ESPERANÇA, 2320, na cidade de RIO DO SUL - SC, inscrita no CNPJ sob n.º 00.802.002/0001-02, neste ato representada por 
seu sócio Administrador: MAICON CÓRDOVA PEREIRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob n.º 015.886.939-70 residente 
e domiciliado na cidade de RIO DO SUL - SC, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 53/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato 
de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 9/2026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 
DO OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos para Secretaria Municipal de Saúde conforme Resolução SESA/PR Nº 1032/2025. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição do Objeto Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

6 

Estetoscópio Adulto  
Especificações mínimas exigidas: 
Estetoscópio com ângulo de alumínio é um aparelho utilizado 
realizar a ausculta cardíaca, com anel de metal cromado para 
sistema de trava do diafragma/membrana em PVC atóxico, com 
excelente sensibilidade e facilidade de desinfecção.   Composição:   
-Auscultador: Metal cromado e polido de alta durabilidade, realiza 
auscultação precisa de sons de baixa e alta frequência cardíaca; -
Anel: Em PVC para melhor travamento da membrana/diafragma, 
evitando o toque e sensação de frio para o paciente; -Ângulo: Mola 
em aço especial para ajustar o estetoscópio sem pressionar os 
ouvidos; -Olivas: Macias e anatômicas em silicone atóxico; -Tubo: 
Em Y fabricado em PVC liso para maior durabilidade; -Embalagem: 
Individual, acondicionado em caixa de papelão. 
 Especificações técnicas (aprox.):   -Tamanho: Adulto. -Diâmetro 
Auscultador Cardiológico: 4,5 cm. -Comprimento total: 75 cm. -
Peso: +/- 130g.  -Acompanha Manual de Instruções -Garantia: 3 
anos contra defeitos de fabricação. -Registro Ministério da Saúde / 
ANVISA: 80540449002.    

UN 10 MD/Spirit 
mod. pro-lite R$ 359,00 R$ 3.590,00 

TOTAL R$ 3.590,00 
 1.1 . Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 1.2 . O Termo de Referência; 
 1.3 . O Edital da Licitação; 
 1.4 . A Proposta do contratado 
 1.5 . Eventuais anexos dos documentos supracitados 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses), contados da publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, 
próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação 
orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

0002 0602 449052080000 518 1541 Manutençao dos 
Serviços de Saude

  
DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Altônia – PR, 28/05/26. 
 

 
 
 

…………………………………………………… 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

…………………………………………………… 
MAICON CÓRDOVA PEREIRA 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 95/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 350/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 9/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 53/2026 
 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
integrante da Administração Pública Municipal, com sede administrativa situada à Rua Rui Barbosa, nº 815, Centro, no Município de 
Altônia, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 09.008.389/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, COMERCIO DE MAT.MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à RUA JULIO BARTOLOMEU T.LUIZ,  , na cidade de CURITIBA -  , inscrita no CNPJ sob n.º 95.433.397/0001-11, neste ato representada 
por seu sócio Administrador: JOAO REINALDO TULIO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob n.º 170.579.149-20 residente e 
domiciliado na cidade de CURITIBA -  , denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 53/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato 
de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 9/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos para Secretaria Municipal de Saúde conforme Resolução SESA/PR Nº 1032/2025. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

9 

Oxímetro de Pulso Profissional de Mesa 
Especificações mínimas exigidas: 
Novo, sem uso anterior, destinado ao monitoramento 
não invasivo da saturação periférica de oxigênio 
(SpO₂) e da frequência cardíaca (BPM)O 
equipamento deverá ser do tipo profissional de mesa, 
indicado para monitoramento contínuo e em tempo 
real de pacientes adultos, pediátricos e neonatais. 
Deverá operar pelo princípio da espectrofotometria 
de absorção, com tecnologia digital para análise da 
curva pletismográfica, apresentando desempenho 
adequado mesmo em condições de baixa perfusão 
periférica. 
Deverá possuir tela LCD colorida ou tecnologia 
superior, com dimensão mínima de 5 polegadas, 
permitindo a visualização simultânea de: 
• Saturação periférica de oxigênio (SpO₂); 
• Frequência cardíaca (BPM); 
• Curva pletismográfica em tempo real; 
• Índice de perfusão (quando disponível). 
A faixa de medição da SpO₂ deverá ser de no mínimo 
35% a 100%, com precisão de ±2% na faixa de 70% 
a 100% ou desempenho equivalente comprovado 
pelo fabricante. 
A faixa de medição da frequência cardíaca deverá ser 
de no mínimo 30 a 250 bpm, com precisão de ±2 bpm 
ou ±2%, prevalecendo o maior valor. 
O equipamento deverá possuir alarmes audiovisuais 
configuráveis para limites máximos e mínimos de 
SpO₂ e BPM, com ajuste de volume, função de 
silenciamento temporário e indicação de desconexão 
de sensor e bateria fraca. 
Deverá dispor de memória interna para 
armazenamento de tendências gráficas e/ou 
numéricas por período mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas, com possibilidade de visualização no próprio 
equipamento. 
A alimentação deverá ser por rede elétrica bivolt 
automático (100–240V, 50/60Hz) e bateria interna 
recarregável de íon de lítio ou tecnologia equivalente, 
com autonomia mínima de 4 (quatro) horas em 
funcionamento contínuo, permitindo operação 
durante o carregamento. 
Deverá acompanhar, no mínimo: 
• 01 sensor reutilizável adulto tipo cabo; 
• 01 sensor reutilizável pediátrico tipo cabo; 
• 01 sensor reutilizável neonatal tipo cabo; 
• Cabo de alimentação; 
• Manual do usuário em língua portuguesa. 
Os sensores deverão ser compatíveis com o 
equipamento ofertado e adequados ao uso clínico 
contínuo. 
O equipamento deverá atender às normas técnicas 
aplicáveis a equipamentos eletromédicos, 
especialmente à série ABNT NBR IEC 60601 ou 
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equivalentes internacionais, quanto à segurança 
elétrica e compatibilidade eletromagnética, com 
classificação de segurança Classe II e parte aplicada 
tipo BF ou superior. 
Deverá possuir registro ativo junto à Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme 
legislação vigente, devendo o número do registro 
constar na proposta apresentada. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos 
de fabricação, contados a partir do recebimento 
definitivo do equipamento, com assistência técnica 
autorizada no território nacional e fornecimento de 
peças de reposição. 

TOTAL R$ 33.600,00 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado 
Eventuais anexos dos documentos supracitados 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses), contados da publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, 
próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação 
orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

0002 0602 449052080000 518 1541 Manutençao dos 
Serviços de Saude

  
DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Altônia – PR, 28/05/26.  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) - 3º QUADRIMESTRE DE 2025 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF)  
(PERÍODO: JANEIRO A ABRIL DE 2026) 

 
  

 Em cumprimento ao disposto nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar 101, de 04 de maio 

de 2000 (LRF), apresentamos para divulgação à sociedade de Cruzeiro do Oeste e demais 

interessados, o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) referente ao 1o (primeiro) Quadrimestre do 

exercício de 2026, do Poder Legislativo, contendo dados relativos ao período considerado e, 

no que couber, ao acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 

 O presente Relatório contém dados sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo de 

Cruzeiro do Oeste, apresentados na forma de anexos (I e II) regulamentados pela Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN), por meio da Portaria STN/MF nº 2.057, de 15 de setembro de 2025 

(Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF) e Instrução Normativa nº 196/2025 do TCE-PR. 

 Toda a base de dados do presente Relatório foi construída a partir de Balancetes 

Mensais do Exercício de 2025, emitido pelo Sistema Integrado de Administração Financeira 

para os Estados e Municípios - SIAFEM, bem como aqueles oriundos do Portal do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) e do Poder Executivo de Cruzeiro do Oeste, no que 

tange aos valores da Receita Corrente Líquida (RCL) do período. 

 
Cruzeiro do Oeste, 29 de maio de 2026. 

 
 
 

Assinado digitalmente                                                            Assinado digitalmente 
                         NELSON TOTH                                                                    LUCIANO LOPES GODOI 
         Presidente do Poder Legislativo                                  Vice-Presidente do Poder Legislativo 

 
 

Assinado digitalmente                                                            Assinado digitalmente 
        CARLOS ROBERTO ALEGRIA                                  ROGÉRIO FERREIRA DE ANDRADE 

1º Secretário                                                                           2º Secretário 

 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná 

 
 
 

Assinado digitalmente                                                            Assinado digitalmente 
GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO                           ADRIANA DA SILVA LUIS 

Contador - CRC 066.865/O-3                                       Controle Interno - Portaria 10/2025 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 94/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 350/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 9/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 53/2026 
 

                                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, integrante da Administração Pública Municipal, com sede administrativa situada à Rua Rui Barbosa, nº 815, Centro, no Município 
de Altônia, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 09.008.389/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de 
Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à RUA GRAÇA ARANHA, 875, na cidade de Pinhais - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 07.626.776/0001-60, neste ato representada 
por sua sócia administradora: MARISTELA BELOTTO PELOZZO, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob n.º 922.630.709-15 
residente e domiciliada na cidade de Pinhais - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 53/2026 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 9/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 
DO OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos para Secretaria Municipal de Saúde conforme Resolução SESA/PR Nº 1032/2025. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 
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ELETROCARDIÓGRAFO DIGITAL PORTÁTIL DE 
12 DERIVAÇÕES 
Com integração para Telessaúde e software de 
análise avançada 
Especificações mínimas exigidas: 
O equipamento deverá possuir tela LCD colorida 
Touch Screen de, no mínimo, 7 polegadas, com 
visualização simultânea das 12 derivações em tempo 
real, além de teclado alfanumérico completo, 
emborrachado, resistente e de fácil higienização. 
Deverá possuir design ergonômico com alça para 
transporte e impressora térmica integrada de alta 
resolução, configurável para impressão em 3, 6 e 12 
canais, com layouts 3x4, 3x4+1, 3x4+3, 6x2, 6x2+1 e 
12x1. 
O equipamento deverá permitir inserção completa 
dos dados do paciente, incluindo nome, idade, sexo, 
peso e altura, bem como imprimir identificação do 
paciente, frequência cardíaca, ganho, velocidade, 
derivação, data, hora e medições automáticas de 
QRS, QT, PR, P/QRS/T, RV5+SV1 e RV6/SV2. 
Deverá possuir sistema de indicação visual por cores 
para identificação de eletrodo mal posicionado ou 
desconectado, com alerta em tela, além de detecção 
automática de arritmias e pulso de marcapasso. 
Quanto à alimentação, deverá ser bivolt automática 
(100–240V~, 50/60Hz) e possuir bateria interna 
recarregável de íons de lítio com autonomia mínima 
de 8 horas de operação contínua ou capacidade para 
realização de, no mínimo, 200 exames, o que ocorrer 
primeiro, com vida útil mínima de 2 anos. 
Deverá possuir capacidade mínima de 
armazenamento de 1.000 exames, permitindo 
reimpressão sem necessidade de repetição do 
procedimento. No que se refere à conectividade, 
deverá possuir interfaces Wi-Fi, LAN, USB e RS232, 
com compatibilidade para transmissão e exportação 
de dados nos formatos DICOM (Image, PDF e 
Waveform), SCP, FDA-XML, HL7, PDF, JPG, PNG, 
XML e GDT, suportando protocolos FTP, DICOM, 
HTTP e Samba, permitindo integração com sistemas 
de Telessaúde e prontuário eletrônico. 
O equipamento deverá dispor de sensibilidade 
ajustável nas faixas mínimas de 1,25 / 2,5 / 5 / 10 / 20 
/ 40 mm/mV, bem como velocidades de impressão de 
5 / 6,25 / 10 / 12,5 / 25 / 50 mm/s, incluindo modos de 
tempo real, pré-amostragem, amostragem e período 
de amostragem. Deverá possuir histograma R-R e 
gráfico R-R integrados, sistema de autodiagnóstico 
com base em, no mínimo, dois algoritmos 
reconhecidos internacionalmente, incluindo Código 
de Minnesota e Algoritmo de Glasgow, com análise 
de infarto agudo do miocárdio, fibrilação ventricular, 
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taquicardia e bradicardia, aplicável a pacientes 
adultos, pediátricos e neonatais. 
Em relação ao desempenho técnico, deverá possuir 
processador mínimo de 1 GHz ou superior, conversor 
A/D mínimo de 24 bits, taxa de amostragem mínima 
de 32.000 Hz em modo geral e 70.000 Hz na 
derivação de ritmo, resposta de frequência mínima de 
0,05 a 150 Hz, taxa de rejeição de modo comum 
(CMRR) mínima de 130 dB, resistência à tensão de 
polarização mínima de 950 mV e estabilização da 
linha de base em até 1 segundo. 
O equipamento deverá possuir registro vigente na 
ANVISA, atender às normas técnicas aplicáveis à 
segurança elétrica e desempenho de equipamentos 
médicos, possuir garantia mínima de 12 meses 
contra defeitos de fabricação, assistência técnica 
autorizada no Estado do Paraná, com fornecimento 
de peças originais durante o período de garantia, 
devendo acompanhar manual em língua portuguesa, 
certificado de garantia, instalação e treinamento 
operacional sem ônus para a instituição. 
Deverá acompanhar, no mínimo, os seguintes 
acessórios: 01 cabo paciente 10 vias, 06 eletrodos 
precordiais isentos de látex, 04 eletrodos de 
membros tipo cardioclip, 01 frasco de gel condutor, 
01 pacote com 1.000 folhas de papel termossensível 
e 01 mesa auxiliar com rodízios. 

TOTAL R$ 47.400,00 
 1.1 . Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 1.2 . O Termo de Referência; 
 1.3 . O Edital da Licitação; 
 1.4 . A Proposta do contratado 
 1.5 . Eventuais anexos dos documentos supracitados 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) , contados da publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, 
próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação 
orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

0002 0602 449052080000 518 1541 Manutençao dos 
Serviços de Saude

  
DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Altônia – PR, 28/05/26.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026 - Dispensa

                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CIRURGICA 

PREMIUM  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA-EPP, para  a 
Aquisição de até 80 (oitenta) paletes plásticos e 1 (uma) paleteira elétrica, destinados à 
estruturação e adequação do almoxarifado do Consórcio Intermunicipal de Saúde– CISA 
Amerios  12ª  R.S conforme  especificações  constantes  do  Termo  de  Referência, 
perfazendo o valor de até R$ 42.217,62 (quarenta e dois mil, duzentos e dezessete reais 
e sessenta e dois centavos)anuais, conforme processo de dispensa de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 025/2026, 

anexo. Em 29 de maio de 2026. 

  

EVERTON BARBIERI

Presidente

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 201/2026
Concede férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Luciane Aparecida M. Pereira 14/04/2024 à 13/04/2025 11/05/2026 à 25/05/2026
02 Luis Antonio Gomes Cassaro  02/09/2024 à 01/09/2025 08/06/2026 à 22/06/2026
 Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de maio do ano 
de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 329/2026
Exonera VANDO SEBASTIÃO SILVA JUNIOR, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Processo e Faturamento, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar VANDO SEBASTIÃO SILVA JUNIOR, matricula nº 2717-0, do cargo em comissão 
de Chefe da Divisão de Processo e Faturamento, a partir de 01 de junho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 29 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 328/2026
Exonera ANDRESSA DE SOUZA TONIATO, do cargo em comissão de Chefe da Seção de 
Atendimento a Pacientes do Centro de Atendimento ao Autista - TEAcolher, e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDRESSA DE SOUZA TONIATO, matricula nº 2640-9, do cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Atendimento a Pacientes do Centro de Atendimento ao Autista - TEAcolher, 
a partir de 01 de junho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 29 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 30 de Maio de 2026
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 96/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 350/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 9/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 53/2026 
 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
integrante da Administração Pública Municipal, com sede administrativa situada à Rua Rui Barbosa, nº 815, Centro, no Município de 
Altônia, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 09.008.389/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, DIGITALPAR INFORMATICA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à AV 25 DE JANEIRO, 2460, na 
cidade de Quatro Barras - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 18.861.730/0001-42, neste ato representada por sua sócia administradora: 
LETICIA TERESINHA FINK, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob n.º 508.279.289-04 residente e domiciliada na cidade de 
Quatro Barras - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 53/2026 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, 
decorrente do Pregão Nº 9/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos para Secretaria Municipal de Saúde conforme Resolução SESA/PR Nº 1032/2025. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 
Especificações mínimas aceitas: 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA, nova, sem uso anterior, 
destinada a ambiente corporativo, com funções 
integradas de impressão, cópia e digitalização, 
produzida com padrões de qualidade reconhecidos 
no mercado nacional e internacional, tais como HP, 
Brother, Lexmark, Xerox, Kyocera ou de qualidade 
equivalente, sujeita à comprovação técnica. 
O equipamento deverá apresentar velocidade mínima 
de impressão de até 40 (quarenta) páginas por 
minuto em formato A4 ou superior, com saída da 
primeira página em até 8 (oito) segundos ou inferior, 
resolução mínima de impressão de até 1200 x 1200 
dpi, impressão automática frente e verso (duplex) 
padrão de fábrica, utilizando 01 (um) cartucho de 
toner preto com rendimento mínimo inicial de 3.000 
(três mil) páginas. 
Deverá possuir funcionalidades de software que 
permitam, no mínimo: impressão frente e verso, 
múltiplas páginas por folha (N-up), intercalação, 
marcas d’água, armazenamento de trabalhos e 
impressão direta via porta USB. 
A digitalização deverá ocorrer por meio de base plana 
e alimentador automático de documentos (ADF), com 
tecnologia CIS (Contact Image Sensor) ou superior, 
resolução óptica mínima de 600 x 600 dpi, suporte à 
digitalização duplex automática, com velocidade 
mínima de 40 (quarenta) imagens por minuto em 
preto e branco. Deverá suportar digitalização em 
formato A4 e ofício. 
A função de cópia deverá apresentar velocidade 
mínima de 40 (quarenta) cópias por minuto, 
resolução mínima de 600 x 600 dpi, ampliação e 
redução de 25% a 400%, com capacidade mínima de 
999 (novecentas e noventa e nove) cópias contínuas, 
devendo permitir cópia frente e verso, recurso N-up, 
ajustes de contraste e função de cópia de documento 
de identidade. 
O equipamento deverá possuir conectividade mínima 
composta por 01 (uma) porta USB 2.0 de alta 
velocidade, 01 (uma) porta Ethernet Gigabit 
(10/100/1000), e no mínimo 01 (uma) porta USB Host. 
Deverá ser compatível com soluções de impressão 
móvel, tais como Apple AirPrint, certificação Mopria 
ou aplicativos móveis oficiais do fabricante. 
Deverá possuir memória mínima instalada de 1 GB, 
admitindo possibilidade de expansão. 
Quanto à capacidade de papel, deverá possuir, no 
mínimo, bandeja principal com capacidade para 500 
(quinhentas) folhas, bandeja multiuso com 
capacidade mínima de 100 (cem) folhas e 
alimentador automático de documentos (ADF) com 
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capacidade mínima de 50 (cinquenta) folhas. A 
bandeja de saída deverá comportar, no mínimo, 250 
(duzentas e cinquenta) folhas. 
Deverá suportar impressão em papel comum, 
timbrado, reciclado, envelopes, etiquetas e cartões. 
O painel de controle deverá ser composto por tela 
colorida sensível ao toque (touchscreen), com 
tamanho mínimo de 5 (cinco) polegadas, com 
interface em idioma português. 
O equipamento deverá ser compatível com sistemas 
operacionais Windows 10 e Windows 11 (32 e 64 
bits), Windows Server 2016 ou superior, macOS em 
versões atuais, bem como dispositivos móveis 
Android e iOS. 
A tensão de alimentação deverá ser 110V ou bivolt 
automático. 
Conteúdo mínimo da embalagem: 01 (uma) 
impressora multifuncional laser monocromática, 01 
(um) cartucho de toner inicial, 01 (um) cabo de 
alimentação e guia de instalação. 
GARANTIA  
O fabricante do equipamento deverá possuir central 
de atendimento técnico com abertura de chamados 
via telefone (0800) ou portal eletrônico oficial. 
O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 
(doze) meses, prestada pelo fabricante ou por rede 
de assistência técnica autorizada oficialmente 
credenciada, com atendimento on-site ou em rede 
autorizada, com prazo máximo de atendimento de até 
72 (setenta e duas) horas úteis após a abertura do 
chamado. 

TOTAL R$ 30.660,00 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado 
Eventuais anexos dos documentos supracitados 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses), contados da publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, 
próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação 
orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

0002 0602 449052080000 518 1541 Manutençao dos 
Serviços de Saude

  
DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Altônia – PR, 28/05/26.  
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 97/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 350/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 9/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 53/2026 
 

O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, integrante 
da Administração Pública Municipal, com sede administrativa situada à Rua Rui Barbosa, nº 815, Centro, no Município de Altônia, Estado 
do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 09.008.389/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego 
Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, 
e, PAULO SERGIO CARVALHO, Pessoa jurídica de direito privado, situada à PRAÇA CARLOS GOMES, 155, na cidade de ALTONIA 
- PR, inscrita no CNPJ sob n.º 01.691.599/0001-10, neste ato representada por seu sócio Administrador: PAULO SERGIO CARVALHO, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 52839734, inscrito no CPF/MF sob n.º 870.198.259-15 residente e 
domiciliado na cidade de ALTONIA - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 53/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato 
de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 9/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos para Secretaria Municipal de Saúde conforme Resolução SESA/PR Nº 1032/2025.. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

2 

Computador Portátil 
Especificações mínimas aceitas: 
Notebook com tela 15,6 polegadas, ssd 512gb, 
memória 8 gb. Notebook média performance com no 
mínimo 15.6 (estação de trabalho móvel), produzido 
com padrões de qualidade dell, asus, acer, lenovo, hp 
ou de qualidade equivalente, sujeito à comprovação 
técnica, projetado e construído com as seguintes 
características: o equipamento deverá ser entregue 
com processador de alta performance, otimizado 
para multitarefas e aplicações intensivas, para atingir 
índice de desempenho mínimo de 24.000 pontos, 
tendo como referência a base de dados “passmark 
cpu mark” disponível no site: 
http://www.cpubenchmar k.net/cpu_list.php 
adicionalmente, deverá possuir placa de vídeo (gpu) 
dedicada com desempenho mínimo de 9.000 pontos 
no benchmark “passmark - g3d mark” e com no 
mínimo 6 gb de memória vram padrão gddr6. 
Memória mínima de 8gb , sendo aceito padrão ddr5 
com velocidade igual ou superior a 4800mhz, ou 
padrão ddr4 com velocidade igual ou superior a 
3200mhz, expansível a 32gb. Unidade de estado 
sólido (ssd) de 512gb com tecnologia nvme gen3, ou 
superior. Teclado padrão abnt2, em português-brasil, 
retroiluminado. Tela de 15,6 polegadas com 
tecnologia ips ou similar, acabamento antirreflexo, 
com resolução mínima full hd (1920 x 1080 pixels) e 
taxa de atualização de 120 hz. Portas: no mínimo 1 
porta hdmi 2.0, 2 portas usb 3.2 gen 1 e 1 porta usb-
c (compatível com displayport ou thunderbolt). 
Interface de rede rj45 tipo ethernet (gigabit). Conexão 
wireless padrão wi-fi 6 (802.11ax) + bluetooth 5.2, ou 
versões superiores. Possuir alto-falantes estéreo e 
webcam integrados com alta definição (hd) 720p com 
microfone digital. Portas e conectores 
complementares: conexão de áudio combinada (fone 
e microfone), conexão de alimentação e slot para 
cabo de segurança. Bateria de íon de lítio integrada 
com capacidade mínima de 55wh. Deverá 
acompanhar manuais e drivers do equipamento, 
sendo aceito em meio digital ou sítio eletrônico do 
fabricante para download. Deverá acompanhar 
carregador externo ac, bivolt automático, com plug de 
conexão em conformidade com o atual padrão abnt. 
Software incluído: deverá acompanhar ao 
equipamento a licença oem do sistema operacional 
windows 11 professional de 64 bits, no idioma 
português brasil, instalado. O equipamento deverá 
constar no microsoft hardware compatibility list (hcl) 
para o sistema operacional exigido  
Garantia: o fabricante do equipamento deverá possuir 
central de atendimento técnico, com abertura de 
chamados via ddg 0800 ou portal online; o 
equipamento deverá possuir 12 (doze) meses de 
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garantia de hardware “on-site”, prestado pelo 
fabricante, com atendimento em horário comercial, 
em dias úteis, com presença de um técnico “on-site” 
em no máximo 48 (quarenta e oito) horas úteis após 
a abertura do chamado. 

TOTAL R$ 13.035,00 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado 
Eventuais anexos dos documentos supracitados 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses), contados da publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, 
próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação 
orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

0002 0602 449052080000 518 1541 Manutençao dos 
Serviços de Saude

  
DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Altônia – PR, 28/05/26.  
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 98/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 350/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 9/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 53/2026 
 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
integrante da Administração Pública Municipal, com sede administrativa situada à Rua Rui Barbosa, nº 815, Centro, no Município de 
Altônia, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 09.008.389/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, STARMEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à AVENIDA HENRIQUE MANSANO, S/N, na cidade de Londrina - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 57.498.660/0001-
61, neste ato representada por seu sócio Administrador: CESAR RAFAEL CARREGA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 055.015.959-23 residente e domiciliado na cidade de Londrina - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 53/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 9/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos para Secretaria Municipal de Saúde conforme Resolução SESA/PR Nº 1032/2025.. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

4 

Esfigmomanômetro Adulto  
Especificações técnicas mínimas exigidas: 
 
ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE ADULTO, 
BRAÇADEIRA (DIMENSÕES APROXIMADAS 54 X 
15 CM) NA COR CINZA, PRETA OU AZUL 
MARINHO, MANÔMETRO EM DURO METAL COM 
PINTURA TEXTURIZADA E TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM CALIBRAÇÃO 
CERTIFICADA COM SELO DE VERIFICAÇÃO 
PELO IPEM (INMETRO), LIVRE DE MERCÚRIO, 
GRADUADO ENTRE 0 - 300 MM HG COM DIVISÃO 
DE ESCALA DE 2 MMHG, BOLSA DE AR, PERA E 
CONECTORES LIVRE DE LÁTEX DA COR PRETA. 
PERA INSUFLADORA COM VÁLVULA EM METAL 
CROMADO QUE PERMITA ESVAZIAMENTO E 
RETENÇÃO DE AR. BRAÇADEIRA EM NYLON 
EXTREMAMENTE FLEXÍVEL C/ FECHO EM 
VELCRO LAVÁVEL E COM MANGUITO. POSSUIR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE 
MANTENHA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
GARANTIA MÍNIMA DO PRODUTO DE 01 ANO - BR 
432468.  

UN 30 PREMIUM 
/ ADULTO R$ 77,00 R$ 2.310,00 

TOTAL R$ 2.310,00 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado 
Eventuais anexos dos documentos supracitados 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses), contados da publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, 
próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação 
orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

0002 0602 449052080000 518 1541 Manutençao dos 
Serviços de Saude

  
DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Altônia – PR, 28/05/26. 
 

 
 

 
 

 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
DISPENSA Nº 10/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO 39/2026 
CONTRATO Nº 81/2026 
CONTRATADA: CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM PRINCIPE MIGUEL LTDA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, nº 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n° XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade. 
 
CONTRATADA: CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM PRINCIPE MIGUEL LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 28.424.399/0001-57, situada na 
Rua Sete de Setembro, n° 673, Bairro: Centro, Cidade de Tapejara, estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal o Sr. Luiz Rodrigo Aparecido De Carvalho, portador do 
RG nº XX71019X-X e CPF nº XXX.500.439-XX. 
 
As partes têm entre si justo e acordado o presente Termo de Rescisão Amigável, com fundamento 
no Artigo 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato nº 81/2026, oriundo da 
Dispensa nº 10/2026, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de técnico em radiologia para atender a demanda do Hospital Municipal, bem como a 
demanda eletiva da Secretaria de Saúde em regime de plantão presencial e sobreaviso. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 
2.1 As partes, de comum acordo, resolvem rescindir amigavelmente o Contrato nº 81/2026, sendo 
que a CONTRATADA permanecerá executando regularmente os serviços objeto do contrato até o 
dia 31 de maio de 2026, data em que ocorrerá o encerramento definitivo das atividades contratuais 
e a efetiva rescisão do ajuste. 
2.2 A presente rescisão ocorre sem aplicação de penalidades para quaisquer das partes, em razão 
da inexistência de descumprimento contratual. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 
3.1 As partes concedem entre si plena, geral, irrevogável e irretratável quitação relativamente às 
obrigações decorrentes do Contrato nº 81/2026 até a data da rescisão, declarando inexistirem 
pendências financeiras, administrativas ou contratuais. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
4.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo de Rescisão na forma prevista no 
artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 
 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
5.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste Termo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
  
                      
 

Cruzeiro do Oeste, 29 de maio de 2026. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM PRINCIPE MIGUEL LTDA. 
CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
FLÁVIO SILVA POSSETI 
Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
 
Testemunhas:   1 ----------------------------------------- 2 ------------------------------------- 

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 001/2026
REGULARIZAÇÃO CADASTRAL DE TÚMULOS E JAZIGOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE 
PEROBAL/PR
A Prefeitura Municipal de Perobal/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
no exercício de suas atribuições legais e administrativas, COMUNICA à população em geral que 
será instaurado procedimento administrativo de levantamento técnico, identificação, regularização 
cadastral, atualização de registros e fiscalização dos túmulos, jazigos e sepulturas existentes no 
Cemitério Municipal de Perobal, especialmente daqueles que se encontram sem identificação 
visível, sem informações cadastrais atualizadas, sem responsável legal conhecido ou em estado 
de abandono, deterioração, ausência de manutenção periódica ou conservação inadequada 
perante os padrões mínimos exigidos pela Administração Pública Municipal.
A presente medida possui fundamento no dever constitucional da Administração Pública de 
promover a adequada gestão dos serviços públicos locais, a proteção da saúde pública, a 
organização sanitária e urbanística dos espaços cemiteriais, bem como a preservação do 
patrimônio público e o respeito à dignidade das famílias, nos termos do artigo 30, incisos I e V, da 
Constituição Federal.
O procedimento administrativo observará, ainda, as disposições previstas na legislação federal 
aplicável, especialmente:
•	 Lei Federal nº 8.080/1990 – Lei Orgânica da Saúde;
•	 Lei Federal nº 6.015/1973 – Lei de Registros Públicos;
•	 Resolução CONAMA nº 335/2003 e alterações posteriores, relativas ao licenciamento 
ambiental e funcionamento de cemitérios;
•	 Normas da Vigilância Sanitária;
Durante o levantamento técnico e cadastral, os túmulos, jazigos e sepulturas sem identificação, 
sem manutenção periódica, em estado de abandono ou sem
responsável conhecido poderão ser objeto de notificação pública para fins de regularização 
administrativa.
Dessa forma, ficam CONVOCADOS os familiares, concessionários, responsáveis legais 
ou eventuais titulares de direitos sobre jazigos e sepulturas a comparecerem junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Perobal/PR para realização da regularização cadastral até 
a data de 03 de Agosto de 2026, munidos, sempre que possível, dos seguintes documentos:
•	 Documentos pessoais do responsável;
•	 Certidão de óbito;
•	 Comprovantes de aquisição, cessão, autorização ou posse do jazigo;
•	 Informações e documentos que auxiliem na identificação da sepultura.
A ausência de regularização no prazo estabelecido poderá ensejar a adoção das medidas 
administrativas cabíveis previstas na legislação municipal aplicável, inclusive atualização cadastral 
compulsória, declaração administrativa de abandono, reorganização dos espaços cemiteriais e 
demais providências necessárias à adequada gestão pública do Cemitério Municipal, sempre 
observados os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa, legalidade e publicidade 
dos atos administrativos.
A Administração Municipal reforça que a presente ação possui caráter organizacional, sanitário, 
ambiental e de interesse público, visando garantir maior controle administrativo, identificação 
adequada dos jazigos, preservação da memória das famílias e melhoria das condições de 
manutenção e organização do Cemitério Municipal.
Mais informações poderão ser obtidas diretamente junto à Prefeitura Municipal de Perobal, durante 
o horário regular de expediente.
“Compromisso com a organização pública, respeito às famílias e preservação do patrimônio 
cemiterial.”
Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 133 , DE 29 DE MAIO DE 2026.
SÚMULA: Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa a título 
gratuito, faixa de passagem de tubulação para drenagem de águas pluviais, da área que específica 
e da outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO que a servidão administrativa é o direito real que autoriza o Poder Público a 
usar a propriedade imóvel privada para permitir a execução das obras e serviços de interesse 
coletivo;
CONSIDERANDO que a servidão administrativa encerra apenas o uso da propriedade alheia para 
possibilitar a execução de serviços públicos;
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para o fim de instituição de faixa de servidão 
administrativa, a área aproximada de 100,81 m², integrante do imóvel objeto da matrícula n. 15.616 
do Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, com as seguintes especificações:
Proprietário: FANTIM & TEIXEIRA S/S LTDA
Descrição imóvel: lote urbano n°825-A (oitocentos e vinte e cinco-A) subdivisão do lote  urbano 
n°825 (oitocentos e vinte e cinco), da Gleba Pérola, situado no Município de Pérola, Paraná, com 
área total de 8.070,00 m².
Art. 2º A servidão administrativa visa à passagem de rede de águas pluviais, razão pela qual não 
podem ser levantadas construções de quaisquer espécies sobre a área, nem poderão ser opostos 
quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra pública.
Art. 3º É vedado ao proprietário, assim como aos seus herdeiros ou sucessores, fazer sobre a 
referida faixa de terras qualquer obra ou serviço, inclusive os de aração, ou plantar árvores de 
raízes profundas de forma que afete a segurança e integridade das tubulações, assim como 
transitar sobre ela com máquinas e equipamentos pesados sem as proteções necessárias.
Art. 4º Ao proprietário, assim como aos seus herdeiros ou sucessores, competem os serviços de 
rotina para manutenção e limpeza da área, em toda sua extensão, e ficam obrigados a permitir o 
livre trânsito dos prepostos da municipalidade para fins de execução de obras de instalação e de 
manutenção da adutora.
Art. 5º A instituição da servidão administrativa de que trata este Decreto é gratuita, sem nenhum 
ônus para o Município, mediante acordo entre as partes.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, constante do orçamento vigente, suplementada, se necessário.
Art. 7º Fica autorizada a adoção de todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a 
efetivação da instituição descrita neste Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 8º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Perola, PR, 29 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO n° 134, DE 29 DE MAIO DE 2026.
Súmula: Aprova o Loteamento denominado “LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL DIÁCONO 
PEDRINHO”, no lote nº 825-B, da Gleba Pérola, Localizado no Perímetro Urbano da cidade de 
Pérola. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° RQ-R-7293/2026, por MUNICÍPIO DE 
PÉROLA, inscrito no CNPJ sob n° 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona Pérola 
Byington, 1731, na cidade de Pérola, Paraná, solicitando aprovação do loteamento, denominado 
“LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL DIÁCONO PEDRINHO”, situado na cidade de Pérola, 
Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que o Município requerente é legítimo proprietário do imóvel onde será 
implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 15.617, do 
Registro de Imóveis da Comarca de Pérola;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 15.617, do Serviço de Registro de Imóveis 
da Comarca de Pérola, constituído pelo lote urbano nº825-B, com área de 15.930,00 m² (quinze 
mil novecentos e trinta metros quadrados), da Gleba Pérola, do Município e Comarca de Pérola, 
Paraná, no qual será implantado o loteamento, encontra-se situado na Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS, da cidade de Pérola, instituída pela Lei Municipal Complementar nº 152, de 13 de 
outubro de 2025;
CONSIDERANDO que foi apresentada a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais 
descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, todas assinadas pelo profissional Ademar Américo Camossato 
inscrito no CREA-PR nº 24080, bem como juntada cópia da ART nº 1720263164750;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos;
II – Licença prévia de Instalação nº 368956, emitida pelo Instituto Água e Terra – IAT, datada de 26 
fevereiro de 2026, com validade até 26 de fevereiro de 2028;
III – Termo de Compromisso firmado pelo Município, comprometendo-se de que as obras de galeria 
de água pluvial, rede de água potável, rede de energia elétrica e iluminação pública, arborização e 
pavimentação asfáltica ou cascalhamento, serão concluídas dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, de acordo com projeto aprovado e as normas técnicas exigidas.
IV – Certidão Negativa de Débito nº 39445221-75, 
CONSIDERANDO, finalmente, o documento assinado pelo Departamento de Obras, 
recomendando a sua aprovação e da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, informando que depois de procedida análise técnica do processo 
em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, 
mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com a legislação em vigor.
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o loteamento urbano denominado ‘LOTEAMENTO DE INTERESSE 
SOCIAL DIÁCONO PEDRINHO’’, no lote urbano nº 825-B com área de 15.930,00 m² (quinze 
mil novecentos e trinta metros quadrados), da Gleba Pérola, localizada no Perímetro Urbano do 
Município e Comarca de Pérola, Estado do Paraná, de propriedade de MUNICÍPIO DE PÉROLA, 
inscrito no CNPJ sob nº 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, 1731, 
na cidade de Pérola, Paraná, cujo loteamento é distribuído da seguinte forma:
I – A área do loteamento está dividida em 04 (quatro) quadras, na forma a seguir:
a) Quadra nº 01 (um), com 15 (quinze) lotes;
b) Quadra nº 02 (dois), com 14 (quatorze) lotes;
c) Quadra nº 03 (três), com 15 (quinze) lotes e,
d) Quadra nº 04 (quatro), com 12 (doze) lotes;
II – 03 (três) vias públicas, medindo a área total de 4.755,15 m² (quatro mil setecentos e cinquenta 
e cinco vírgula quinze metros quadrados), constituídas pelas: Rua Projetada A-01, Rua Projetada 
A-02 e Futuro prolongamento da Avenida Opnnus.
III – São destinados a fins de construção de interesse social, que perfazem uma área total de 
11.174,85 m² (onze mil cento e setenta e quatro vírgula oitenta e cinco metros quadrados).
Art. 2º As áreas destinadas ao sistema viário e demais áreas públicas previstas no projeto 
aprovado ficam afetadas ao uso público, nos termos da legislação urbanística vigente.
Parágrafo único: As obras de infraestrutura implantadas nas áreas públicas integrarão o patrimônio 
público municipal, afetadas ao uso comum do povo, sem direito a retenção ou indenização.
Art. 3º Nos termos do art. 35, §2º, da Lei Complementar Municipal nº 148/2025, o Município terá o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste decreto, para que providencie 
o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Serviço de Registro de Imóveis, sob pena de 
caducidade da aprovação.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola PR, 29 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
CONTRATO N° 002/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): ALISSON ESTEVAN DA SILVA
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/06/2026
Término: 01/08/2026
Valor Bruto Mensal: R$ 1.918,77 
Mariluz: 29/05/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
CONTRATO N° 002/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): ALICIA ESTEVAN SILVA
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/06/2026
Término: 01/08/2026
Valor Bruto Mensal: R$ 1.918,77 
Mariluz: 29/05/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
CONTRATO N° 002/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): CASTURINA APARECIDA ESTEVÃO CANUTO SOUZA
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/06/2026
Término: 01/08/2026
Valor Bruto Mensal: R$ 1.918,77 
Mariluz: 29/05/2026 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
CONTRATO N° 005/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): REGINALDO JOAO DAMACENA
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/06/2026
Término: 01/08/2026
Valor Bruto Mensal: R$ 1.918,77 
Mariluz: 29/05/2026

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA / 2026
RELATÓRIO DE VIAGEM
SERVIDOR:  MARCELA  OLIVEIRA ROSA
MATRÍCULA: 202449
DESTINO:  Maringá/Pr
SAÍDA: 01/06/2026 ás 05:30 horas
RETORNO: 01/06/2026 ás 20:30 horas
VEÍCULO: CRONOS PLACA SDP9180
VALOR APROXIMADO:
REFERENTE PAGAMENTO DE ¼ DE UMA DIÁRIA CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 
DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 102,85 COMO REEMBOLSO DE 
DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICIPIO DE MARINGÁ/ PR, PARA PARTICIPARA 
DE UM CURSO DE CAPACITAÇÃO PROJETO INSULINOTERAPIA
ANGELA MARIA DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Saúde
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2026
O Município de Tuneiras do Oeste, por intermédio da autoridade competente, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 71, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021 e na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, e observando 
os princípios da legalidade, interesse público, eficiência e economicidade.
RESOLVE REVOGAR o Processo Licitatório nº 018/2026, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, 
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
A presente revogação fundamenta-se em razões de interesse público devidamente 
justificadas, tendo sido constatado erros nos descritivos dos itens, impossibilitando 
dessa forma a continuidade do certame, não atendendo mais à necessidade 
administrativa inicialmente pretendida, mostrando-se mais conveniente e oportuna 
a sua revogação, a fim de resguardar o interesse público e a adequada aplicação 
dos recursos públicos.
Dessa forma, considerando a superveniência do fato já mencionado que justifica a 
medida e visando garantir a observância dos princípios que regem as contratações 
públicas, determina-se a revogação do presente procedimento licitatório.
Publique-se o presente Termo de Revogação para conhecimento dos interessados 
e demais efeitos legais.
Tuneiras do Oeste, 28 de maio de 2026.
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2025 A ABRIL/2026

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025 01/2026 02/2026 03/2026 04/2026

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,002.894.534,41237.969,11 236.360,96 243.505,13 219.090,40 218.367,82 219.602,71 216.936,19 342.553,02 250.490,57 235.360,61 233.331,50 240.966,39DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,002.894.534,41237.969,11 236.360,96 243.505,13 219.090,40 218.367,82 219.602,71 216.936,19 342.553,02 250.490,57 235.360,61 233.331,50 240.966,39Pessoal Ativo

0,002.483.181,48207.746,31 206.406,19 212.359,66 188.559,47 187.957,32 188.986,40 186.764,30 292.796,65 211.833,65 198.881,50 197.103,37 203.786,66     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00411.352,9330.222,80 29.954,77 31.145,47 30.530,93 30.410,50 30.616,31 30.171,89 49.756,37 38.656,92 36.479,11 36.228,13 37.179,73     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,002.894.534,41237.969,11 236.360,96 243.505,13 219.090,40 218.367,82 219.602,71 216.936,19 342.553,02 250.490,57 235.360,61 233.331,50 240.966,39DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

129.450.814,08RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1.894.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

1.772.848,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

125.783.966,08RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

2.894.534,41DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,3%

7.547.037,96LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2025 A ABRIL/2026

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025 01/2026 02/2026 03/2026 04/2026

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

7.169.686,07LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

6.792.334,17LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Entidades:
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/05/2026 15:59

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná		
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA / 2026
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
SERVIDOR:  MAYCON SANTOS ARMAZCUK
MATRÍCULA: 202522
DESTINO:  Maringá/Pr			 
SAÍDA: 01/06/2026 ás 05:30 horas				     	
RETORNO: 01/06/2026 ás 20:30 horas
VEÍCULO: CRONOS PLACA SDP9180
VALOR APROXIMADO:			 
REFERENTE PAGAMENTO DE ¼ DE UMA DIÁRIA CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 
DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 102,85 COMO REEMBOLSO DE 
DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICIPIO DE MARINGÁ/ PR, PARA PARTICIPARA 
DE UM CURSO DE CAPACITAÇÃO PROJETO INSULINOTERAPIA
ANGELA MARIA DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Saúde
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná	
PORTARIA Nº. 201/2026 DE 28 DE MAIO DE 2026
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR A PARTIR DE 01 DE JUNHO DE 2026, a Srta. STÉFFANY CAROLINE DA 
SILVA BORGES, brasileira, solteira, portadora do CPF nº. ***.192.189-** PR, para ocupar Cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo V, CC-08, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, onde assume a responsabilidade pelas seguintes atividades:
•	 Controle de agendamentos internos e externos das consultas médicas de caráter eletivo de 
média e alta complexidade;
•	 Controlar, executar e autorizar os agendamentos de consultas, exames de urgência e exames 
laboratoriais dentro e fora do município;
•	 Gerenciar os encaminhamentos para tratamento de cidadãos fora da 12ª regional (TFD);
•	 Controlar o agendamento de cirurgias de média e alta complexidade; e
•	 Realizar o agendamento de transporte de pacientes do município de acordo com a demanda 
e a capacidade de atendimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 149, DE 29 DE MAIO DE 2026
Concede gratificação a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a partir do dia 02 de maio de 2026, a servidora ARIANA DOS ANJOS MENEZES 
DO NASCIMENTO, matrícula n.º 10090, portadora do CPF/MF n.º 764.xxx.xxx-20, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, lotada na Secretaria de Saúde, 20% (vinte por 
cento), de gratificação sobre o vencimento básico do servidor.
 Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de maio de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 150, DE 29 DE MAIO DE 2026
Concede gratificação a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a partir do dia 02 de maio de 2026, a servidora LORENA ARAÚJO LELIS 
BONALDO, matrícula n.º 92484, portadora do CPF/MF n.º 052.xxx.xxx-10, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Farmacêutico lotada na Secretaria de Saúde, 20% (vinte por cento), de 
gratificação sobre o vencimento básico do servidor.
 Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de maio de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 151, DE 29 DE MAIO DE 2026
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 30 de maio de 2026, a Portaria n.º 083, de 28 de 
janeiro de 2025, que designou a servidora LAYNE DA COSTA SILVA MIRANDA, matrícula n.º 
92367, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, portador da CI/RG n.º 12.xxx.xxx-7 
– SSP/PR, para exercer a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de maio de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 152, DE 29 DE MAIO DE 2026
Designa servidor para exercer a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a contar do dia 01 de junho de 2026, a servidora MICHELE DOS SANTOS 
NAPOLEÃO BARBI, matrícula n.º 90528, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 
portador da CI/RG n.º 12.xxx.xxx-7 – SSP/PR, para exercer a função de Assessoria Pedagógica na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
de acordo com o Art. 073, inciso III, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de 
gratificação de função, nos termos do Art. 74, inciso II, anexo VI, todos da Lei Complementar n.º 
120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de maio de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

DECRETO Nº 057, DE 29 DE MAIO DE 2026
Concede Avanço Horizontal aos Servidores Públicos do Magistério Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto no art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar 
nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, concede aos servidores públicos municipais, ocupantes de 
cargos de provimento efetivo, avanço horizontal, referente o interstício 2024/2025, conforme 
segue:
MATR	 PROFESSOR	 CARGO/EMPREGO	 NÍVEL/
CLASSE ENQUADR.	 AQUISIÇÃO DO DIREITO
14540	 Gisleine Neile da Silva Teixeira	 Professor	 C – 09	 14/05/2026
6637	 Luciana Spricigo Bezerra	 Professor	 C – 15	 20/05/2026
91979	 Maria Dasdores Silva	 Professor	 C – 05	 09/05/2026
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de maio de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 063/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 030/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 291/2026
VALIDADE: 28 de maio de 2027
OBJETO: CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA COMPLETA PARA EVENTOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CHAGAS EVENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 558.121,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil, cento e vinte e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de maio de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2026
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2026
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 018/2025.  Constitui 
objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO PARA 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ESCOLARES, conforme arquivo em anexo a este edital, descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 15 de junho de 2026, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.
pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 29 de maio de 2026. Pregoeiro Oficial.

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22/2026
PSS Nº 001/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do PSS/2025, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo 
Seletivo nº 001/2025, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos 
no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado 
o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: COZINHEIRA
Classificação 	 Nome	 Data de Nascimento	 Inscrição
13º	 FABIANA JAQUELINE BORTOLLOCI ALVES	 05/11/1978	 02
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, do dia 01/06/2026 a 09/06/2026, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 
16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 11 do Edital de Abertura, deverão 
apresentar os seguintes documentos, anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado 
(a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Cópia da Carteira de Motorista, para o cargo de Condutor e Operador de Máquina;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual e Federal, 
expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde reside o (a) candidato (a);
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, anexo no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br;
14) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do Banco do Brasil;
15) Histórico Escolar;
16) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 29 de maio de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 054/2025
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 6.058.981-
0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa PANIFICADORA KI DELICIA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 16.254.948/0001-86, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 133, 
Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.450-000, com telefone de 
contato (44)3653-1606, representada neste ato por Marli Pereira de Brito Oliveira, brasileira, 
empresária, portadora do CI/RG nº 8.333.714-1, inscrito no CPF/MF nº 064.368.099-37, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025, que findaria em 16 de 
maio de 2026, fica prorrogado por mais 03 (três) meses, passando a findar em 16 de agosto 2026.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei nº 
14.133/2021 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 15 de maio de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
Contratante
     PANIFICADORA KI DELICIA LTDA
          Marli Pereira de Brito Oliveira
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1. ______________________________		  2. 
Nome:   Patrícia Barbato			  Nome: Daiani Miranda Mendes Borges
R.G.:   7.370.550-9 SSP/PR		  R.G.: 9.528.597-0 SSP/PR

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 75, I da Lei nº 14.133/2021 e suas 
atualizações posteriores, autoriza a Dispensa de licitação e, com base no Parecer Jurídico e justificativas 
acostadas, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR os termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 
para contratação da empresa TORCHETI & TORCHETI ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 32.169.894/0001-34 com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO (PPCI) PARA A ESCOLA MUNICIPAL MARIA JOSÉ DA SILVA NO MUNICIPÍO DE TUNEIRAS 
DO OESTE- PR, pelo valor global de R$16.759,00 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e nove reais)
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se as fases posteriores deste processo, a 
homologação, a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e 
publique-se o presente ato na imprensa oficial, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 29 de maio de 2026.
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 3046/2026
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e das disposições da Lei Orgânica do 
Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 01/2023 do Concurso Público, com data de 29 
de novembro de 2023, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
 Art.1º - Nomear, a partir de 01 de junho de 2026, ESDRAS TOMAZ DE AQUINO SOUZA, 
portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º XX.X04.032-X SESP-PR, e portador do cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 079.XXX.XXX-00, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM – Grupo Ocupacional – Geral, carreira inicial, com vencimentos de 
acordo com a Tabela de Salários.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 014/2026 

 

O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que 
realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS objetivando a contratação do objeto abaixo identificado: 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
destinados ao atendimento dos programas sociais e demais necessidades da 
Administração Pública Municipal de Ivaté. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

VALOR MÁXIMO: R$ 1.013.105,19 (um milhão, treze mil, cento e cinco reais e 
dezenove centavos). 

PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência com lotes exclusivos.  

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 12/06/2026 às 09h00. 

PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.  

 

 

 

 

 

Ivaté, 29 de maio de 2026. 

 

 
______________________________ 

Denise Nunes Carneiro Fonseca 
Pregoeira 

 

 

OITAVO TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE FOMENTO Nº 01/2024     
QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE TAPIRA E A ASSOCIALÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE TAPIRA. 

  

 

 

Pelo presente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPIRA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 75.801.738/0001-57, com 
sede na Rua Paranaguá, n° 518, neste ato representada pelo Prefeito, Senhor 
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO, brasileiro, solteiro, portador da 
cédula de identidade com RG nº 5.***.3**-8, inscrito no CPF nº sob o nº  
0**.336.***-52, em razão da delegação de competência que lhe foi atribuída, 
doravante designado MUNICÍPIO e de outro lado ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DO EXCEPCIONAIS DE TAPIRA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.056.991/0001-24, com sede na Rua Maria Carraro de 
Aguiar, 1.553, Centro, CEP 87.830-000 no Município de Tapira/PR, neste ato 
representada por seu Presidente, WILSON ANTONIO DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade com RG sob o nº 13.542.598-2, inscrito no 
CPF sob nº 010.355.478-56, doravante designada simplesmente ENTIDADE, 
celebram na melhor forma de direito, o presente TERMO ADITIVO ao TERMO 
DE FOMENTO Nº 01/2024, em consonância com a Lei Federal nº 13.019 de 31 de 
julho de 2014 e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

Recepciona novo plano de trabalho vinculado ao Termo de Fomento 01/2024, o 
qual tem por objetivo a COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA 
CUSTEAR O PAGAMENTO DE DESPESAS CORRENTES NECESSÁRIAS 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA INSTITUIÇÃO, VISANDO À 
MELHORIA DA QUALIDADE DE ATENDIMENTO E A INCLUSÃO 
SOCIAL DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto recepcionar novo plano aplicação e aditivar 
o montante de 2.799,50 da (dois mil, setecentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos) referente a doação de Imposto de Renda. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

Permanece alterada a vigência do Termo de Fomento 01/2024, sendo a data de 
31/12/2026 prevista para o término da subvenção. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem em pleno vigor as demais disposições referentes ao Termo de Fomento 
nº 01/2024, não alteradas por esse instrumento.  

 

Tapira/PR, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

   RONALD R. LOPES SMARZARO 

Prefeito 

 

 

 

MATHEUS SANT’ANA ANDRADE 

Testemunha 1 

 

 

 

 

 

WILSON ANTONIO DA SILVA 
Presidente da APAE 

 

 

 

RHAYANE IZABELLA AOKI DE 
OLIVEIRA 

Testemunha 2 



leis@ilustrado.com.br
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                Gestão 2025-2028 

 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO       
 
 

 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 

CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº. 107/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2026. 

 
 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela agente de 

contratação e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 003/2026, objetivando a 
contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de poste, cabeamento, luminária LED e 
conjuntos complementares para iluminação pública no município de Iporã/PR, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
J.C.F INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA R$ 210.500,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 29 de Maio de 2026. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
        
 
 
 
                Gestão 2025-2028 

 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO       
 
 

 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 

CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº 108/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

agente de contratação e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 
037/2026, objetivando a Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e 
prestação de serviços de mão de obra destinados à implantação de rede de distribuição de energia 
elétrica em alta e baixa tensão, incluindo sistema de iluminação pública, em loteamento urbano do 
Município de Iporã/PR, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA R$ 845.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 29 de maio de 2026. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Douradina não pode parar. 

 

 

PORTARIA N°411 

 DE 29 DE MAIO DE 2026 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.” 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
 Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos), ao servidor municipal CARLOS ALBERTO DA SILVA matrícula 
n°1605, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto Atendimento 
Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
29/05/2026 
 

04:30h/15:30h Cascavel/PR 
Conduzir paciente em tratamento 
de saúde no Hospital Uopeccan. 

                           I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 29 de maio de 2026. 

 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 3045/2026 de 29/05/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  312,09  (trezentos  e 
doze  reais  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1171/2025 de 23/12/2025.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 312,09424 - 3.3.90.93.00.00 1205

Total Suplementação: 312,09

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

312,09Receita:1.3.2.1.01.11.01.00000000 Fonte: 1205
312,09Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   29  de  maio  de  2026.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

 

                                                                                            ______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 85/2026 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2026 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 022/2026, refere-se à Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de concreto usinado FCK 25 MPa, com bombeamento, destinado à 

execução dos serviços de reforma e ampliação das salas do CMEI Maria Aparecida Basaglia Damaceno. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de fornecimento de concreto usinado FCK 

25 MPa bombeado, a ser utilizado na execução da laje das novas salas de aula do CMEI Maria Aparecida 

Basaglia Damaceno. O material é indispensável para o regular andamento da obra, garantindo a qualidade, 

resistência e segurança da estrutura a ser construída. 

A construção das novas salas tem como objetivo ampliar a capacidade de atendimento da 

unidade escolar, proporcionando melhores condições para acolhimento das crianças da educação infantil e 

contribuindo para a redução da fila de espera por vagas no Município. A ampliação da estrutura física do 

CMEI permitirá atender à crescente demanda da população, assegurando ambientes adequados ao 

desenvolvimento das atividades pedagógicas e ao bem-estar dos alunos e profissionais da educação. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para a continuidade da obra e para o 

atendimento do interesse público, visando a melhoria da infraestrutura educacional e a ampliação da oferta 

de vagas na rede municipal de ensino. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
CONCREFA COMERCIO VAREJISTA DE 

CONCRETOS E LAGES LTDA 
CNPJ: 06.266.687/0002-79 

R$ 9.922,50 (Nove mil, novecentos e vinte e 
dois e cinquenta centavos) 

 

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 29 de maio de 2026. 
 
 

SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária Municipal de Saúde. 
 

Mariluz, 29 de maio de 2026. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Douradina não pode parar. 
 

 

PORTARIA Nº 413 

 DE 29 DE MAIO DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.” 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal FABIELI MILAINI 
DA SILVA, matrícula n°2027, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

   
 

01/06/2026 

 
 
  05:30h/18:00h 

    

     MARINGÁ- PR 

       

  

  OFICINA 
MACRORREGIONAL  

DE QUALIFICAÇÃO. 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 29 de maio de 2026. 

                                                        Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
                                                           Secretario Municipal de Saúde  

Publicado no Jornal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 022/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 022/2026, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de concreto usinado 

FCK 25 MPa, com bombeamento, destinado à execução dos serviços de reforma e ampliação das salas 

do CMEI Maria Aparecida Basaglia Damaceno 

 

EMPRESA: CONCREFA COMERCIO VAREJISTA DE CONCRETOS E LAGES LTDA 

CNPJ: 06.266.687/0002-79. 

VALOR TOTAL: R$ 9.922,50 (Nove mil, novecentos e vinte e dois e cinquenta centavos) 

 

Mariluz, 29 de maio de 2026. 

 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: 74.063.090 RUBENS APARECIDO DE FREITAS 

CNPJ/CPF: 74.063.090/0001-04 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 ANUNCIO VOLANTE - DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
800 R$ 67,9300 R$ 

54.344,0000 
2 LOCAÇÃO DE SOM  FIXO PARA EVENTOS - DE ACORDO COM 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
40 R$ 

600,0000 
R$ 

24.000,0000 
     

 

 

 

 
 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 
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PORTARIA N°418 

 DE 29 DE MAIO DE 2026 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.” 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
 Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos), a servidora municipal IVA GOMES DE SOUZA, matrícula n°1939, 
ocupante do cargo de Enfermeiro CLT-DETERMINADO, Lotado na Manutenção da divisão UBS Hélio 
Corsini no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
01/06/2026 
 

05:30h/18:00h MARINGÁ-PR 
         OFICINA 
MACRORREGIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO.     

                           I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 29 de maio de 2026. 

 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 
 

LEI Nº 2.433/ 2026 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar 
abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município de Douradina, Estado do Paraná, na forma que 
especifica. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOURADINA, Estado do Paraná, aprova e 
eu, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Poder Executivo Municipal: 
 
 

      Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Douradina, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.031.355,00 (Dois milhões, 
trinta e um mil, trezentos e cinquenta e cinco reais), destinado à inclusão da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 
 
Suplementação 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE  
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.001.10.302.0016.2092.  TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA  
 3.3.72.34.00.00.   1000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO     R$ 800.000,00 

3.3.72.39.00.00.   1000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO     R$ 800.000,00 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2082.  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI 

3.3.90.39.00.00.   1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA       R$ 231.355,00 
3.3.90.30.00.00.   1000 – MATERIAL DE CONSUMO                R$ 100.000,00 
3.3.90.32.00.00.   1000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA    R$ 100.000,00 

Total Suplementação: R$ 2.031.355,00 
  

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação; 

 
Receita 
1.7.1.9.57.0.1.00  Fonte: 31957  TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL          R$ 400.000,00 
1.7.1.9.57.0.1.00  Fonte: 31958 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL          R$ 100.000,00 
1.7.1.9.57.0.1.00  Fonte: 31959 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL          R$ 31.355,00 
1.7.1.9.57.0.1.00  Fonte: 31961 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL          R$ 500.000,00 
1.7.1.9.57.0.1.00  Fonte: 31962 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL          R$ 1.000.000,00 
 

Total Redução: R$2.031.355,00 
 
 
Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei nos Programas de Governo 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 
 

do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2026 a 2029, aprovado pela Lei Municipal nº. 2.414 de 
2025. 

 
                                          Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei no Anexo de Metas e 
Prioridades e Anexos de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, do exercício de 
2026, aprovados pela Lei Municipal nº 2.403 de 2025. 
 

 
     Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, 29 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
     Prefeito Municipal 
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 15/2026 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE VEÍCULO 
DE PROPRIEDADE DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar os Senhores vereadores EDINALVO LIMA VENTURI e 
OSAIR DE ALMEIDA PEREIRA, a se deslocarem em viagem para a cidade 
de Curitiba/PR, com uso de veículo de propriedade da Câmara no 
período de 31/05/2026 a 02/06/2026, onde participarão de reuniões 
para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia 
Legislativa do Paraná. 
 
Art. 2° Fica o vereador OSAIR DE ALMEIDA PEREIRA responsável pela 
condução de ida e volta do veículo. 
 
Art. 3° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 29 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Edinalvo Lima Venturi                         Mauro Cesar Ferreira 
Vice-Presidente                            1° Secretário 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 1 de 8 28/05/2026 15:50

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 033/2026
Compra 1730 - Inexigibilidade 000006/2026 - 21/04/2026 08:00:16

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE MÓDULOS PERMANENTES DE USO CONTÍNUO PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JESUS DE NAZARÉ (CEMEI), CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA POR MEIO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2024 DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO DO PARANÁ – CIEDEPAR.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 11.676.271/0001-88
Estrada do Palmital, 5000 - Rio de Areia - Bacaxá (Saquarema) - RJ - Brasil - CEP: 28993-000
(22)2664-4090
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 365 Dia(s)

Lote 1  -  Lote 1
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1 00029128 - CONJUNTO MERENDA 
COM 04 LUGARES COM CADEIRA 
SUPERVISOR, Mesa com tampo 
confeccionado em compensado 
multilaminado de 30 mm com 
bordas em PVC em todo seu 
perímetro, fixada à estrutura 
através parafusos.

CONJUNTO MERENDA COM 04
LUGARES
COM CADEIRA SUPERVISOR,
Mesa com tampo confeccionado em
compensado multilaminado de 30
mm com bordas em PVC
em todo seu perímetro, fixada à
estrutura através parafusos. Medindo
1830 x 960 mm, com 04 cavidades
com aproximadamente 290 x 230
mm. Assentos embutidos em resina
termoplástica injetada com área útil
de 290 x 230
mm, com 4 mm de espessura,
possuindo coluna entre pernas da
criança com mínimo de 30mm
encosto com altura de
aproximadamente 260mm, altura
entre o assento e o tampo de
aproximadamente 160 mm, espaço
mínimo para as perna de
aproximadamente 120mm de altura
100mm de largura. Um cinto de 

unidade 2 7.027,000000 14.054,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 2 de 8 28/05/2026 15:50

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 033/2026
Compra 1730 - Inexigibilidade 000006/2026 - 21/04/2026 08:00:16

Lote 1  -  Lote 1
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

segurança em nylon em cada
assento. O assento deverá
possuir acabamento arredondado
para não machucar as pernas das
crianças. Lado
posterior da mesa em forma de arco
com 1000 mm de área, permitindo o
fácil acesso do usuário em todos os
pontos da mesa. Altura tampo/chão
760 mm. Estrutura de sustentação do
tampo formada por tubos oblongo
20x48 mm, moldado
conforme a curvatura do tampo,
tubos 50 por 30 mm nas
extremidades da parte interna do
tampo, 4 colunas, sendo 2 em cada
lateral, em tubos de
aço industrial retangular 80 por 40
mm fazendo a interligação da
estrutura do tampo aos pés, 1
barra de sustentação entre as
colunas laterais em tubo retangular
medindo 50 x 30mm. Pés duplos em
formato de SKI confeccionados em
tubo 50 por 25 mm. Sapatas
dianteiras medindo 50 x 50mm e
traseira medindo 50 x 200mm,
antiderrapantes e também com a
função de proteção da pintura. Toda
a estrutura metálica é fabricada em
tubo de aço industrial tratados por
conjuntos de banhos químicos para
proteção e longevidade da estrutura
interligados por solda
MIG e pintados através do sistema
epóxi pó. Cor da Estrutura: Branca.
Cadeira giratória para supervisor com
assento e encosto em resina plástica
virgem, fabricados pelo processo de
injeção termoplástico. Assento com
medidas mínimas 400mm x 460mm e
medidas máximas
405mm x 465mm sem orifícios,
fixado por parafusos. Encosto com
medidas mínimas 403mm x 364mm,
sem orifícios e com puxador para
facilitar o carregamento da cadeira,
fixado
por parafuso, base do assento e
interligação ao encosto em tubo
16mm x 30mm com 1,5 de
espessura, base do assento 
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confeccionado por duas barras
medindo16mm x 30mm com 1,5 de
espessura, sustentados por
mecanismo de alta resistência fixo
com regulagem de altura a gás.
Estrutura metálica fabricada em tubo
de aço industrial tratados por
conjuntos de banhos químicos para
proteção e longevidade da estrutura,
interligados por solda MIG e pintados
através do sistema epóxi pó. Altura
da regulagem assento ao chão:
Máxima de 500mm e mínima de
370mm aproximadamente. O
mobiliário não deverá trazer nenhum
risco para os bebês.
GARANTIA: Dois anos contra
defeitos de fabricação.
Obs.: A data para cálculo da garantia
deve ter como base o último dia da
entrega do lote correspondente à
ordem de fornecimento

14.054,00

Total Lote: 14.054,00
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Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE MÓDULOS PERMANENTES DE USO CONTÍNUO PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
JESUS DE NAZARÉ (CEMEI), CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA POR MEIO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2024 DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO DO PARANÁ – CIEDEPAR.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

WPB COMERCIO, SERVICOS E ASSESSORIA LTDA 28.610.644/0001-10
Rua Ana Maria Martinez, 121 - Assunção - São Bernardo do Campo - SP - Brasil - CEP: 09811-000
(11)5555-5212
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 365 Dia(s)

Lote 2  -  Lote 2
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

2 00029129 - NICHO FECHADO 
ALTO, Produto Certificado 
atendendo aos requisitos da ABNT 
Norma 13961:2010 - Produto deve 
ser fabricado por madeira 
controlada do FSC: Armário Alto 
com duas portas confeccionado 
em made

NICHO FECHADO ALTO, Produto
Certificado atendendo aos requisitos
da ABNT Norma
13961:2010 - Produto deve ser
fabricado por madeira controlada do
FSC: Armário Alto com duas portas
confeccionado em madeira prensada
de MDP (médium density particle
board) com ambas as faces em BP
(laminado melamínico de baixa
pressão) com textura tátil com efeito
3D e proteção antibacteriana, com
acabamento fosco ou semi fosco
garantindo que não haja reflexão;
Bordos em perfil termoplástico plano,
no mesmo padrão do revestimento;
Corpo: Composto por tampo e base
com espessura de 25mm, com borda
de 2,0mm de espessura. Laterais,
fundo, prateleiras e portas com
18mm de espessura e acabamento
em borda de 1mm de espessura.
Travamento do conjunto com sistema 

unidade 2 3.090,000000 6.180,00
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de montagem minifix, com buchas
em zamak cravadas no substrato e
cavilhas. Portas: Duas portas de
abrir, com dobradiças em zamak,
abertura 270°. Fechadura tipo
cremona com varão para travamento
das portas, acompanhando 2 chaves
escamoteáveis. Puxadores
embutidos em alumínio anodizado e
acabamento com ponteira em
polipropileno com dimensões 174mm
x 44mm x 15mm (C x A x P). As
portas devem estar de acordo com a
Norma ABNT NBR 13961:2010
referente ao ensaio de estabilidade
com as cargas verticais nas partes
móveis. Prateleiras: Três prateleiras,
sendo 1 (uma) fixa e 2 (duas)
ajustáveis com sistema de
travamento através de suportes de
prateleira em zamack. Rodapé:
Rodapé de aço carbono tubular
retangular de
20mm x 30mm. Para controle do
desnível do piso possui 4 (quatro)
sapatas niveladoras em nylon
injetado na superfície de contato ao
chão, e acabamento em chapa de
aço estampado cromado ou zincado.
As fitas de bordo devem ser fixadas
ao substrato dos painéis de madeira
por adesivo termo fusível a base de
Etileno Vinil
Acetato, aplicada exclusivamente
pelo processo de colagem “hot
melting”, devendo receber
acabamento fresado após a colagem,
configurando arredondamento dos
bordos com raio de 2,0mm para
bordos de 2,0mm e 1,00mm para
bordos de 1,0mm. Soldas devem
possuir superfície lisa e homogênea,
não devendo
apresentar pontos cortantes,
superfícies ásperas ou escórias.
Todos os encontros de tubos devem
receber solda em todo o perímetro da
união. Devem ser eliminados
respingos e irregularidades de solda,
rebarbas e arredondar os cantos
agudos. Peças injetadas não devem
apresentar rebarbas,
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falhas de injeção ou partes cortantes.
Todos os componentes metálicos
recebem acabamento das superfícies
por eletrodeposição de pigmentos
100% sólidos, micronizados,
compostos por
resinas termofixas de base epóxi-
poliéster polimerizáveis às altas
temperaturas (200°C), formando uma
película plástica uniforme com
espessura entre 40 a 100 mícrons e
aderência
x0/y0, aplicadas sobre a superfície
metálica tratada quimicamente em
processo nanocerâmico de
fosfatização orgânica, livre de
componentes
voláteis e metais pesados tóxicos,
garantindo no processo de pintura a
resistência à névoa salina, sendo
expostas a uma atmosfera
especificada na NBR 8094, com grau
de corrosão determinado conforme a
ISO 4628-3, não devendo ser maior
que Ri1. Todas as terminações
aparentes recebem acabamento em
componentes injetados em resina
termoplástica de alta resistência a
choques e atrito,
não permitindo pontos, frestas ou
orifícios entre 6,0 a 25,0mm de
diâmetro (conforme NBR
14006:2008). As bordas de portas,
prateleiras e outros elementos
construtivos do armário acessíveis ao
usuário, bem como puxadores,
devem ser arredondados e livres de
rebarbas, e não devem ter arestas
cortantes conforme ensaio de bordas
cortantes (5.8 da NM 300-1). O
armário deve resistir às forças que
possam provocar elevação de um ou
mais pontos de apoio, o que leva ao
tombamento do armário, de acordo
com os ensaios de estabilidade,
previsto no item 6.2.3 da ABNT NBR
13961:2010. Cores: Estrutura: Cor
Cinza. DIMENSÕES: Altura: 1610mm
(+/-3mm); Largura: 904mm (+/-3mm);
Profundidade: 506mm (+/-3mm).
GARANTIA: Dois anos contra
defeitos de fabricação.
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Obs.: A data para cálculo da garantia
deve ter como base o último dia da
entrega do lote
correspondente à ordem de
fornecimento.

6.180,00

Total Lote: 6.180,00
Lote 3  -  Lote 3

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

3 00029131 - MODULO DE 
DESCANSO 02 DESMONTAVEL 
(CAMINHA), ideal para área de 
repouso infantil, Permite 
empilhamento, duas bordas 
inteiriças injetadas em 
polipropileno virgem (PP não 
reciclado) texturizada, cada bo

MODULO DE DESCANSO 02
DESMONTAVEL (CAMINHA), ideal
para área de repouso infantil, Permite
empilhamento, duas bordas inteiriças
injetadas em polipropileno virgem
(PP não reciclado) texturizada, cada
borda contendo duas cavidades em
suas extremidades, cavidade
superior para empilhamento de
máximo de 35mm e mínimo 15mm
dessa forma evitando o
aprisionamento das mãos ou pés das
crianças, formato das cavidades
posicionado de forma a proporcionar
maior estabilidade do modulo
evitando tombamentos e acidentes,
furos para escoar líquidos, no centro
da cabeceira deve conter uma
cavidade circular com 70mm de
diâmetro no centro com furos para
escoar líquidos que permitam
higienização total com água,
ponteiras dos pés em borracha,
aplicada sob pressão e protegida
contra arrancamento por borda
plástica, fixação do tecido na bordas
injetadas através pinos pequenos
que servem como guias e pinos
grandes com função de se encaixar a
uma travessa fazendo um sanduiche
onde o conjunto é travado por cinco
travas elásticas, todos os itens
injetados em PP, a borda tem 45mm
e espessura de 3 mm, estrutura 

unidade 3 349,000000 1.047,00
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lateral formada por duas barras de
alumínio de liga 6063 com espessura
de 1,59mm resistente à corrosão,
inclusive por tensão, umidade e
salinidade, a barra de alumínio
devera se encaixar na cabeceira de
forma que não se solte por no
mínimo 40 mm, tela vazada em
tecido 100% poliéster lavável, com
tratamento, antifungo, antibacteriano,
antichama, antioxidante e isento de
ftalatos. Acabamento soldado por
termo fusão em toda extensão
uniformemente, largura mínima da
solda 20mm DIMENSÕES E
TOLERÂNCIAS* Altura mínima
110mm; * Largura: 600 +/- 15mm; *
Comprimento: 1375 +/- 5. Leve,
lavável, montada através de encaixe,
sem velcro e parafusos. GARANTIA:
Dois anos contra defeitos de
fabricação. Obs.: A data para cálculo
da garantia deve ter como base o
último dia da entrega do lote
correspondente à ordem de
fornecimento.

1.047,00

Total Lote: 1.047,00
Total Fornecedor: 7.227,00

Total Geral: 21.281,00
Publique-se, e, após, encaminhe-se a` Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 28/05/2026

GUERINO MENDONÇA DOS 
SANTOS

Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 3047/2026
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
 DECRETA:
 Art. 1º Nomear a senhora CLAUDIENE DA SILVA BARBOSA SOARES, 
aprovada como suplente no processo de escolha dos Conselheiros 
Tutelares realizado em 22 de fevereiro de 2026, na eleição suplementar 
para quadriênio 2024/2027, para exercer, em caráter temporário, a 
função de Conselheiro Tutelar, a nomeação ocorre em virtude do 
pedido de exoneração da conselheira Ana Paula Martho Nascimento.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5753/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora ANGELA 
APARECIDA DA ROCHA PEREIRA, portadora do cadastro de pessoa 
física C.P.F. sob nº 008.XXX.XXX-00 e carteira de identidade R.G. 
sob nº X.X58.761-X SSP-PR, matrícula n.º 3183, correspondente ao 
período aquisitivo 2025/2026, usufruindo-as de 01 (primeiro) a 20 
(vinte) de junho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5754/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora ALESSANDRA 
FRAGOSO CASSANDRE, portadora do cadastro de pessoa física 
C.P.F. sob nº 042.XXX.XXX-27 e carteira de identidade R.G. sob nº 
XX.X03.538-X SSP-PR, matrícula n.º 3224, correspondente ao período 
aquisitivo 2025/2026, usufruindo-as de 01 (primeiro) a 20 (vinte) de 
junho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5755/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora RITA APARECIDA 
ALVES DE OLIVEIRA, portadora do cadastro de pessoa física 
C.P.F. sob nº 585.XXX.XXX-68 e carteira de identidade R.G. sob nº 
X.X78.964-X SSP-PR, matrícula n.º 3869, correspondente ao período 
aquisitivo 2025/2026, usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de 
junho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5756/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor REGINALDO 
VICENTE CEZARIO, portador do cadastro de pessoa física C.P.F. sob 
nº 021.XXX.XXX-46 e carteira de identidade R.G. sob nº X.X20.712-X 
SESP-PR, matrícula nº 3005, correspondente ao período aquisitivo 
2024/2025, usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de junho de 
2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5757/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor VILMAR JOSE 
MARTINS, portador do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 042.
XXX.XXX-81 e carteira de identidade R.G. sob nº X.X79.533-X SSP-
PR, matrícula nº 3148, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de junho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5758/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias ao 
servidor público, Senhor CARLOS FRANCISCO DA SILVA, portador do 
cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 063.XXX.XXX-21 e carteira de 
identidade R.G. sob nº XX.X83.553-X SSP-PR, matrícula nº 3213, por 
ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, 
de acordo com a Lei nº 029/1993, a partir de 01 (primeiro) de junho 
de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5759/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1.º Conceder férias ao servidor público, Senhor CLEITON JOSE 
DA SILVA GADIOLI, portador do cadastro de pessoa física C.P.F. sob 
nº 066.XXX.XXX-89 e carteira de identidade R.G. sob nº X.X94.910-X 
SSP-PR, matrícula nº 3330, correspondente ao período aquisitivo 
2024/2025, usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de junho de 
2026.
 Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5760/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1.º Conceder férias ao servidor público, Senhor CLAUDIO VERGINIO 
DA SILVA, portador do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 0842.
XXX.XXX-53 e carteira de identidade R.G. sob nº X.X11.078-X SSP-
PR, matrícula nº 3875, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de junho de 2026.
 Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5761/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora THAINA LUCAS 
GONÇALVES, portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 101.
XXX.XXX-05 e carteira de identidade R.G. sob nº XX.X79.820-X SESP-
PR, matrícula nº 3774, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de junho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5762/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora AMANDA DA SILVA 
FRANCISCO, portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 113.
XXX.XXX-37 e carteira de identidade R.G. sob nº XX.X46.740-X SSP-
PR, matrícula n.º 3804, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) a 30 (trinta) de junho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
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EDITAL N° 013/2026 
 

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  D O  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º .  0 0 1 / 2 0 2 6  
 
A PREFEITURA DE IPORÃ, Estado do Paraná, por meio do INSTITUTO OMNI, na forma prevista no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal, torna público o Edital nº 001/2026 que dispõe sobre a abertura de inscrições 
do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS, PRÁTICAS, TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) E DE 
TÍTULOS, visando selecionar candidatos. O CONCURSO PÚBLICO será regido pelas instruções a seguir: 
 
1. DOS CARGOS 

 
1.1 Os cargos a serem providos, os requisitos mínimos, a carga horária mínima, o salário base, as vagas e a 

taxa de inscrição, são os seguintes: 
        

Cargos Vagas  Carga horária 
semanal Salário Base Requisitos 

Mínimos  
Taxa de 

Inscrição 

Agente 
Comunitário de 

Saúde  
 

01 + CR 40h R$ 3.242,00 

Ensino Médio 
completo, residir na 
área da comunidade 
em que irá atuar 
desde a data da 
publicação deste 
Edital nº 001/2026. 

R$ 80,00 

Agente de 
Defesa Civil 01 + CR 40h R$ 1.791,25 Ensino Fundamental 

completo. R$ 60,00 

Auxiliar de Apoio 
a Infância 
Feminino 

01 + CR 40h R$ 2.027,03 Ensino Médio 
completo. R$ 80,00 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Masculino  
01 + CR 40h R$ 1.621,00 Ensino Fundamental 

completo. R$ 60,00 

Motorista de 
Emergência  01 + CR 40h R$ 2.013,84 

Ensino Fundamental 
series iniciais – CNH 
“D”. 

R$ 60,00 

Motorista 
Caminhão/Ônibus 01 + CR 40h R$ 1.623,37 

Ensino Fundamental 
series iniciais – CNH 
“D”. 

R$ 60,00 

Professor  01 + CR 20h 
R$ 2.565,31 

 
 

Ensino médio na 
modalidade Normal 
ou Nível superior, 
em curso de 
graduação em 
Pedagogia com 
habilitação ao 
magistério da 
Educação Infantil 
e/ou anos iniciais do 
ensino fundamental; 
ou em curso normal 
superior. 

R$ 120,00 

Professor de 
Educação Infantil  01 + CR 40h R$ 5.130,63 

Ensino médio na 
modalidade Normal 
ou Nível superior, 
em curso de 
graduação em 

R$ 120,00 
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Cargos Vagas  Carga horária 
semanal Salário Base Requisitos 

Mínimos  
Taxa de 

Inscrição 
Pedagogia com 
habilitação ao 
magistério da 
Educação Infantil ou 
em curso normal 
superior. 

Recepcionista 01 + CR 40h R$ 1.621,00 Ensino médio 
completo. R$ 80,00 

Servente de 
Serviços Gerais – 

Feminino. 
01 + CR 40h R$ 1.621,00 Ensino 

Fundamental. R$ 60,00 

Técnico em 
enfermagem 01 + CR 40h 

R$ 1.938,82 
*O valor inicial 

será 
complementado 

até o piso da 
respectiva 
categoria 

profissional, 
nos termos da 
Lei Federal n° 
14.434/2022 e 
enquanto a 

União 
promover os 

repasses, 
conforme 

previsão do 
Art. 198, § § 14 

e 15 da 
Constituição 
Federal de 

1988. 

Ensino Médio 
completo com Curso 
Técnico Específico 
de enfermagem, e 
Registro profissional 
no órgão de classe.  

R$ 80,00 

 
CR - Cadastro de Reserva, destinado à formação de lista de candidatos para convocação conforme a necessidade da 
Administração, durante o prazo de validade do concurso. 
1.2 A aplicação das provas do Concurso Público, regido pelo Edital nº 001/2026, será composta por Prova 

Objetiva, Prova Prática, Teste de Aptidão Física ( TAF )  e Prova de Títulos. 
1.3 As atribuições e cargos inerentes a cada cargo estão detalhadas no Anexo I. 
1.4  O cargo de Auxiliar de Apoio a Infância é destinado somente a candidatos do sexo feminino 

conforme a Lei nº 1974/2025 
1.5 Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao regime jurídico estatutário, regido pelo Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de IPORÃ/PR e demais legislações aplicáveis. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1  O CONCURSO PÚBLICO será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será 

organizado pelo INSTITUTO OMNI, bem como regido pelas instruções especiais constantes do presente 
Edital, elaborado em conformidade com os ditames das Legislações Federal e Municipal vigentes e pelas 
normas cabíveis que vierem a surgir. 

2.2 O CONCURSO PÚBLICO compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva de caráter classificatório 
e eliminatório, Prova Prática de caráter classificatório e eliminatório, Prova de Títulos de caráter 
classificatório e Teste de Aptidão Física (TAF) de carater eliminatório e classificatório. 
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2.3 As provas serão realizadas na cidade de IPORÃ - PR, por definição conjunta do Município de IPORÃ – PR e 
o INSTITUTO OMNI. 

2.4 O edital completo e respectivas retificações serão publicadas no site www.omniinstituto.org.br 
www.ipora.pr.gov.br  e jornal diário da região.  

2.5 Os meios oficiais de divulgação dos atos deste CONCURSO PÚBLICO serão, bem como no 
www.ipora.pr.gov.br  e no site www.omniinstituto.org.br 

2.6  É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este CONCURSO PÚBLICO e a divulgação desses documentos através do site 
www.omniinstituto.org.br e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.5. 

2.7 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 
 
3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
 

3.1 São condições para ingresso em cargo público: 
3.1.1 Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal  70.436/72. 
3.2 São requisitos para nomeação: 
3.2.1 Ser aprovado neste Concurso Público; 
3.2.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos  
3.2.3 Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do Cargo mediante confirmação de exame 

médico admissional; 
3.2.4 Estar quite com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
3.2.5 Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 Atender as condições de escolaridade e requisitos do cargo; 
3.2.7 Possuir habilitação profissional para o exercício dos cargos, quando for o caso;  
3.2.8 Atender as condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para determinados cargos; 
3.2.9 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 

transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.10 Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 

acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. 
XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 

3.2.11 Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, empregos e 
CARGOS, e nem estar em idade de aposentadoria compulsória. 

3.3 Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1, deste Edital são essenciais para 
contratação, devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos no 
Departamento de Recursos Humanos do Município de IPORÃ - PR. No caso do não cumprimento das 
referidas exigências, o candidato perderá o direito à vaga. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo Correio, 

Fax, E-mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
4.2 Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniinstituto.org.br a partir 

do dia 03/06/2026 até o dia 22/06/2026 desde que efetue o pagamento até o dia 23/06/2026 através de 
“Boleto Bancário” a ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 
www.omniinstituto.org.br 

4.2.1 A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto 
bancário referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 

4.2.2 Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores 
divergentes. 

4.2.3 A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede 

bancária credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo 

com as opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo 
alegado. 

4.2.6 O INSTITUTO OMNI, não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos de 
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ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa 
exclusiva da instituição organizadora. 

4.2.7 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniinstituto.org.br em caso de dúvida para 
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua 
Inscrição, disponível na página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail 
atendimento@omniinstituto.org.br . 

4.2.8 Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.3 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.4 Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 

estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
4.5 Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.5.1 Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data 

recursal das Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
4.6 Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
4.7 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar das listagens oficiais 

relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INSTITUTO OMNI procederá à 
inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação 
do comprovante de inscrição Formulário estará em posse do Coordenador do INSTITUTO OMNI. 

4.8 A inclusão de que trata o item 4.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INSTITUTO 
OMNI, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inclusão. 

4.8.1 Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.5, a mesma será cancelada, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

4.9 Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do 
CONCURSO PÚBLICO pelo INSTITUTO OMNI. 

4.10 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 
4.11 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a 

apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da 
inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo 
em que se garantam os princípios do contraditório e ampla defesa. 

4.12  A partir do dia 25/06/2026 o candidato deverá conferir no site www.omniinstituto.org.br  se foi deferido seu 
requerimento de inscrição.  

4.13 O candidato poderá realizar duas provas, desde que sejam aplicadas em turnos diferentes, conforme o 
quadro descrito no item 8.1. 

4.14 Poderá solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato que se enquadrar em uma das 
seguintes condições: 

a) for beneficiário da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, estando inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou 
igual a meio salário-mínimo nacional, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto 
Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022; 

b) for doador de medula óssea; 

4.14.1 Para solicitar a isenção de pagamento, o candidato deverá efetuar a inscrição durante o período de 
03/06/2026 a 08/06/2026, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 

4.15 OS PEDIDOS DE ISENÇÃO SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO 
CANDIDATO)  

4.15.1 Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Isenção o candidato deve 
acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniinstituto.org.br utilizando o seu CPF e senha 
pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” 
e em seguida no item “Pedido de Isenção”. 

4.15.2 Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF em 
formato que permita a sua perfeita identificação.  

4.16 O candidato Inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) deverá 
apresentar:                                                                                                                                                                                                                                             

a) comprovar renda familiar de meio salário mínimo por pessoa ou renda familiar total de até Ensino Médio 
Completo; 
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b) A isenção mencionada no item 4.14 deste edital deverá ser solicitada mediante comprovação; 
c) indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal; 
d) declaração de que atende às condições estabelecidas de próprio punho; 
e) comprovante de ser doador de medulo óssea – REDOME; 

 
4.17  O INSTITUTO OMNI poderá, caso considere necessário, consultar o órgão gestor do Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato. 

4.17.1 A declaração falsa eliminará o candidato do concurso público e o sujeitará às sanções administrativas e 
penais previstas em Lei. 

4.17.2 O edital do concurso público definirá os prazos limite para a apresentação do requerimento de isenção, 
assim como da resposta ao candidato acerca do deferimento ou não do seu pedido.  

4.17.3 As informações prestadas no requerimento de isenção de taxa de inscrição, bem como toda a 
documentação apresentada são de inteira responsabilidade do candidato. 

4.18 A declaração falsa implicará no cancelamento da inscrição e exclusão do Processo Seletivo Público, se a 
falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado; 

4.19 Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 
nomeação para a Cargo; 

4.20 Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação; 
4.21 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
4.21.1 Omitir informações;  
4.21.2 Fraudar e/ou falsificar documentação;  
4.21.3 Pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou 
4.21.4 Entregar o pedido de isenção fora do prazo previsto neste Edital. 
4.22 O INSTITUTO OMNI avaliará os pedidos de isenção e publicará sua decisão no site 

www.omniinstituto.org.br no dia 16/06/2026. 
4.23 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDA poderá impetrar recurso 

contra o indeferimento da Isenção.  
4.24 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos 

poderão participar deste Concurso Público desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o dia 
23/06/2026. 

 
 
5. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 

 
5.1 Do total das vagas ofertadas, 3% (três por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em 

cumprimento ao que assegura na Lei Complementar Nº 32, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017, observando-se 
a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do cargo 
para o qual concorre, no prazo de validade do presente CONCURSO PÚBLICO. 

5.1.1 A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser 
destinada à pessoas com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 21ª vaga, a 3ª vaga será a 41ª vaga, 
a 4ª vaga será a 61ª vaga, e assim sucessivamente. 

5.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

5.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

5.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas. 

5.5 O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato no período de 03/06/2026 
até o dia 22/06/2026 especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. 

5.6 OS PEDIDOS DE VAGAS RESERVADAS E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 
SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  

5.6.1 Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Vagas Reservadas o candidato 
deve acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniinstituto.org.br utilizando o seu CPF e             
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senha pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais 
Informações” e em seguida no item “PCD- Portador de Deficiência”. 

5.6.2 Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF em 
formato que permita a sua perfeita identificação.  

5.7 Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de 
indeferimento: 

a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a 
assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão,  

b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de 
sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar 
solicitação dentro do prazo previsto para envio da documentação.  

c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira 
de Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação 

d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas 
(quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de 
rodas etc.;  

e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do 
envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do 
laudo. 

f) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a 
solicitação de atendimento especial a este fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta 
condição que não levar acompanhante, não realizará a prova, deverá encaminhar solicitação com 
justificativa acompanhada de comprovação, certidão de nascimento ou atestado médico, dentro do prazo 
de envio dos documentos. 
 

5.8 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse 
sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar 
para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

5.9 Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse 
sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24. 

5.10 O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 5.7 letra “a”, e que, não 
tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será 
considerado como “concorrendo às vagas reservadas”. 

5.11 Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste 
Item e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, 
bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 

5.12 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não 
poderão interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 

5.13 O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação 
geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 

5.14 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pelo Município de IPORÃ - PR, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício da CARGO. Será 
eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

5.15 A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial 
e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.7 deste Capítulo, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

5.16 Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica do Município de IPORÃ – PR. 
5.17 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito 
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a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.18 O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público não será devolvido. 
5.19 Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação ou aposentadoria por invalidez. 
 
6. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 

 
6.1 Em cumprimento a Lei Estadual nº 14.274/2003 ficam reservadas aos negros o percentual de 10% (dez por 

cento) sempre que o número for igual ou superior a 03 ( três) vagas existentes, das que vierem a surgir ou 
das que forem criadas no prazo de validade deste Concurso Público. Poderão concorrer às vagas 
reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, 
vedada a declaração em momento posterior, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

6.1.1 A ordem de convocação dos candidatos negros ou pardos dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser 
destinada as pessoas negras ou pardas será a 6ª vaga, a 2ª vaga será a 22ª vaga, a 3ª vaga será a 42ª 
vaga, a 4ª vaga será a 62ª vaga, e assim sucessivamente. 

6.1.2 A declaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, 
caso não a faça no ato de inscrição.  

6.1.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato:  
a) será eliminado do Concurso Público;  
b) se houver sido contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 

procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa;  
c) deverá ressarcir o erário quanto aos prejuízos causados e restituir a remuneração eventualmente recebida;  
d) terá contra si promovida a responsabilidade penal. 
 
6.2 Para concorrer às vagas reservadas o candidato negro deverá: 
6.2.1 Realizar a sua inscrição conforme disposto no item 4 e se declarar candidato negro;  
6.2.2 O candidato negro deverá enviar, via internet, através da Área do Candidato no site 

www.omniinstituto.org.br  no período de 03/06/2026 até o dia 22/06/2026, especificando que deseja 
concorrer às vagas reservadas. Deverá providenciar a Auto declaração de candidato negro e anexar na 
opção de envio de documentos disponível na Área do candidato; 

6.3 Serão considerados somente a Auto declaração de candidato negro enviados dentro do prazo estabelecido, 
sob pena de indeferimento. 

6.4 Somente serão analisadas as solicitações dos candidatos que atenderem integralmente ao subitem 6.2.2.  
6.5 As informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder, 

administrativa, civil e penalmente, em caso de declaração falsa ou inexata. 
6.6 Os candidatos autodeclarados afrodescendentes que optarem por concorrer às vagas reservadas na forma 

deste capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com 
sua classificação.   

6.7 A relação dos candidatos, que tiverem a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas para negros, 
será divulgada, de acordo com o Cronograma do Concurso, no endereço eletrônico 
www.omniinstituto.org.br.  

6.8 O candidato que tenha sua solicitação INDEFERIDA poderá interpor recursos, obedecendo o período 
constante no cronograma do concurso público.  

6.9 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público.  

6.10 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão 
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

6.11 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado.  

6.12 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por 
uma delas. 

6.13 Na hipótese de que trata o item anterior, caso os candidatos não se manifestem previamente, serão 
nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 
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7. DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
7.1 A aplicação das provas objetivas do Concurso Público Edital nº. 001/2026 será constituída por: 
7.1.1 Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório. 
7.1.2 A Prova Objetiva será composta por 30 (trinta) questões, todas com 4 (quatro) opções de resposta (a, b, c 

e d), sendo apenas uma correta, de acordo com a tabela abaixo: 
 
 
 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES PESO TOTAL 

 
Agente Comunitário de 

Saúde, 
Auxiliar de Serviços Gerais 

Masculino, 
Recepcionista, 

Servente de Serviços 
Gerais  

 
 

Língua Portuguesa 05 3,0 15 

Matemática 05 2,0 10 

Conhecimentos Gerais 05 3,0 15 

Conhecimentos específicos 15 4,0 60 

TOTAL  30  100 
 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES PESO TOTAL 

 
Agente de Defesa Civil, 

Auxiliar de Apoio a 
Infância-feminino,  

Motorista de Emergência,  
Motorista 

Caminhão/Onibus,  
Técnico em Enfermagem, 

Professor,  
Professor de Educação 

Infantil 
 

Língua Portuguesa 05 2,0 10 

Matemática 05 2,0 10 

Conhecimentos Gerais 05 2,0 10 

Conhecimentos específicos 15 2,0 30 

TOTAL  30  60 
 
 
 
7.1.3 A Prova Objetiva será avaliada de acordo com as tabelas de pontuação constantes nos itens acima deste 

edital. 
7.1.3.1 Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 

50% (cinquenta) por cento do total. 
7.1.4 Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, Recepcionista 

e Servente de Serviços Gerais - Feminino será realizado em uma etapa, sendo uma prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, no valor de 100,00 (cem) pontos. 

7.1.5 Para o cargo de Agente de Defesa Civil será realizado em duas etapas, sendo uma prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório no valor de 60,00 (sessenta) pontos e Teste de Aptidão Fisica de caráter 
eliminatório, no valor de 40,00 (quarenta) pontos 

7.1.6 Para o cargo de Auxiliar de Apoio a Infância-feminino, Motorista de Emergência e Motorista 
Caminhão/Onibus e Técnico em enfermagem e será realizado em duas etapas, sendo uma prova objetiva, 
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de caráter eliminatório e classificatório, no valor de 60,00 (sessenta) pontos e uma prova Prática de caráter 
eliminatório e classificatório, no valor de 40,00 (quarenta) pontos 

7.1.7 Para o cargo de Professor e Professor de Educação Infantil será realizado em três etapas, sendo uma 
prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, no valor de 60,00 (sessenta) pontos, uma prova de 
Títulos de caráter classificatório no valor de 10,00 (dez) pontos e uma prova prática de caráter eliminatório e 
classificatório, no valor de 30,00 (trinta) pontos 
 

7.2 A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e 
orientações sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 

7.3 O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
7.4 Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, deverá se manifestar no momento da 

prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora.  
 

8. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA 
 
8.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 05/07/2026, no município de IPORÃ – PR, em 

locais e horarios que serão divulgados em 30/06/2026, nos sites www.omniinstituto.org.br  e 
www.ipora.pr.gov.br . 
 

8.1.1 O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas Objetivas, com antecedência, portando 
documento de identidade original, caneta transparente azul ou preta, 

8.1.2 O candidato poderá ausentar-se do local de provas, depois de decorridos 01h (uma hora) do início das 
mesmas. 

8.1.3 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 
retirar-se do local simultaneamente. 

8.1.4 O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
8.1.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 

comparecimento no local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
8.1.6 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 

mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado na 
inscrição. 

8.1.7 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF 
(CIC), certidões de nascimento, títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, 
carteira funcional sem valor de identidade, nem cópias de documentos de identificação, ainda que 
autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 

8.1.8 Serão considerados documentos de identidade: Documento de Identidade; Carteira e/ou cédula de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de 
Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 

8.1.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência policial com data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como 
outro documento que o identifique.  Nesta ocasião poderá ser submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 

8.1.10 A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

8.2 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 
8.1.4, 8.1.5, 8.1.6 e 8.1.7 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 

8.2.1 Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. 
8.2.2 Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) Não apresentar documento de identificação exigida; 
b) Não devolver a folha de respostas assinada cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de             
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permanência estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta;  
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 

oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova. 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e/ou nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 

qualquer etapa do Concurso Público; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 

policial, ter o candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público; 

k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes e/ou com outros candidatos; 
 

8.2.3 Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos 
ligados (bip, telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador 
etc.). Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, deverá estar desligado e, em caso de aparelho 
telefone celular, deixar desligado ou retirar a bateria e colocar no envelope de segurança lacrado. O 
descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato 
como tentativa de fraude. 

8.2.4 É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda 
que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 

8.2.5 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização 
de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de 
consulta. 

8.2.6 Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
predeterminados. 

8.2.7 O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, 
após ter assinado a lista de presença. 

8.2.8 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, a folha de respostas e poderá levar o caderno das 
questões.  

8.2.9 Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará 
na eliminação automática. 

8.3 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas.      

8.3.1 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva responsabilidade, 
não haverá segunda chamada por motivo de enfermidade que esteja acometido no dia da prova, e ainda 
será de responsabilidade o risco de transmissão de enfermidade aos demais. 

8.3.2 Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local 
ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará 
todo apoio necessário. 

8.3.3 Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 

8.3.4 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 

8.3.5 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 
8.3.6 As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta transparente de tinta azul ou preta para 

a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição 
da Folha de Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva 
da Administração ou da organização do Concurso Público, sendo da responsabilidade exclusiva do 
candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível 
e serão consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

8.3.7 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a 
solicitação de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que 
ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  A candidata             
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nesta condição que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
8.3.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 

caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, 
se deferido o seu pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente 
treinado pela coordenação do Concurso Público. 
 
 

9.  DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 
9.1 Constituem Títulos somente os indicados na tabela a seguir, desde que devidamente comprovados e 

relacionados à área para a qual o candidato está concorrendo, limitando-se a pontuação ao máximo 
descrito, sendo que os pontos excedentes serão desconsiderados.  

9.2 Os pontos dos Títulos serão contados apenas para efeito de "classificação" e não de "aprovação", somente 
para os candidatos classificados na Prova Objetiva.  

9.2.1 O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será somado à nota obtida na Prova Objetiva.  
9.2.2 A somatória será feita somente para os candidatos que forem habilitados na Prova Objetiva, de acordo 

com o presente Edital.  
9.2.3 Para todos os cargos de nível superior, poderão ser apresentados os seguintes títulos para fins de 

pontuação: 
 

 

ITEM DE AVALIAÇÃO 

(SOMENTE UM TÍTULO POR ITEM) 
Pontos por Título 

Pontuação 
Máxima 

Doutorado 2,5 (dois e meio) ponto  - 2,5 

10 pontos 

Mestrado 1,5 (um e meio) ponto – 1,5 

Pós-Graduação Latu Sensu – carga horária 
mínima de 360 horas ( será permitido o envio 
de 3 ( três ) pós graduações  

03 (três) pontos ( sendo 1,0 por pós 
graduação ) 

Curso ligados à área de atuação, com carga 
horária igual ou superior a 20 horas, com 
data de expedição nos últimos 5 anos. 

0,3 (zero virgula cinco) pontos (limitados a 
no máximo 3 pontos) 

 
 
9.2.4 Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel 

timbrado da instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído. Em 
caso de declarações, deve constar a justificativa para a não emissão dos certificados, acompanhado do 
histórico de disciplinas e carga horária.  

9.2.5 No caso do certificado de conclusão não constar as disciplinas e carga horária, deverá ser acompanhado 
de histórico escolar emitido pela instituição de ensino.  

9.2.6 Os certificados em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução com declaração expressa 
assinada pelo tradutor responsável.  

9.2.7 Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a área 
da função.  

9.2.8 Para comprovação dos títulos previstos no item 9.2.4, o comprovante deverá ser diploma ou certificado, 
ou ainda declarações e/ou atestado de conclusão do curso, expedidos pela entidade promotora, estes 
dois últimos acompanhados de histórico escolar, nos termos, também, do item 9.2.5 deste Edital. Não 
será pontuado boletim de matrícula ou histórico escolar somente ou outra forma que não a determinada 
neste item, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na forma exigida.  

9.2.9 Os diplomas de pós-graduação em nível de Mestrado e Doutorado devem estar devidamente registrados 
e para estes, não serão aceitos atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas sem 
histórico. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados 
quando traduzidos para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição 
brasileira.  

9.2.10 Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive             
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tempo de serviço público ou privado, estágios ou monitorias, bem como participação em cursos, 
simpósios, congressos, etc.  

9.3 Todos os títulos deverão ser enviados no período de inscrição de 03/06/2026 a 22/06/2026. Deverá 
providenciar os títulos exigidos no item 9.1 e anexar na opção de Prova de títulos disponível na Área do 
candidato.  

9.4 OS TITULOS SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
9.4.1 Para a apresentação eletrônica dos títulos o candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir do 

site www.omniinstituto.org.br utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na área do candidato deve localizar 
a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “Prova de Títulos”.  

9.4.2 Os títulos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF. Entende-se 
por “digitalizados” os títulos escaneados a partir de seu documento original, sendo desconsiderados 
títulos “fotografados” ou ainda outro meio que não permita a sua perfeita identificação. A digitalização 
deve ser em tamanho real do título, sem qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada a 
proporção de 1 para 1. Títulos digitalizados em tamanhos diversos ao original não serão avaliados, sendo 
indeferidos e não pontuados. Da mesma forma, deve-se manter o esquema original de cores do título, ou 
seja, sendo um título “colorido” deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de cores, sob pena de 
indeferimento, em caso de alterações.  

9.4.3 Serão indeferidos os títulos que não atenderem ao disposto neste item, em especial às seguintes 
ocorrências:  

a) Títulos fotografados;  
b) Títulos que em seu original são coloridos e são apresentados em preto e branco;  
c) Arquivos com margens que não existem no título físico;  
d) Arquivos que não contenham a frente e o verso do título dispostas em paginação eletrônica 1 e 2, sendo a 

página 1 para a frente do título e a página 2 para o seu verso;  
e) Títulos digitalizados em proporção diversa à 1 para 1 (tamanho real do título), sendo indeferidos os títulos 

apresentados com compressão ou ampliação;  
f) Apresentados em arquivos diversos ao formato PDF ou com tamanhos superiores a 2 MB (dois 

megabytes);  
g) Arquivos de baixa resolução, que não permitam a correta identificação e avaliação do título apresentado;  
h) Títulos não compreendidos nas categorias ou fora dos prazos de realização previstos neste item de 

títulos;  
i) Arquivos que contenham mais de um título, sendo indeferidos todos os apresentados nesta condição;  
j) Arquivos que contenham informações divergentes entre o formulário eletrônico e o título, em relação à 

carga horária do curso, período de realização e/ou instituição promotora;  
k) Arquivos que contenham apenas a frente ou apenas o verso do título, mesmo que disposto em mais de 

um arquivo.  
 

9.4.4 Cada arquivo deve conter apenas um título.  
9.4.5 Títulos incompletos (somente frente ou somente verso) serão desconsiderados e não pontuados, mesmo 

que dispostos em dois arquivos. A página 1 (um) do arquivo PDF deve conter a frente do Títulos e a 
página 2 (dois) o verso do Título, sendo indeferidas as apresentações que não seguirem esta ordem.  

9.4.6 Apenas o candidato tem acesso a adicionar ou remover títulos de sua inscrição, a partir da área do 
candidato, sendo aqueles apresentados dispostos em sua Área do Candidato, disponíveis para sua 
consulta, a qualquer momento.  

9.4.7 O resultado da análise de títulos, estará disponível de forma individual para cada candidato e inscrição, a 
partir da “Área do Candidato”, na data da Classificação Preliminar  

9.4.8 O recurso tem o objetivo de proporcionar ao impetrante a ampla defesa em relação à análise documental 
apresentada tempestivamente, ou seja, no período destinado à apresentação da prova de títulos, sendo 
de responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos na forma exigida pelo edital. Títulos 
ou documentos apresentados na peça recursal são considerados intempestivos e não serão analisados, 
sendo indeferidos sem análise de mérito.  

9.4.9 O candidato não poderá exceder o total de pontos estabelecido neste Edital. Caso o candidato envie mais 
títulos que o estabelecido, estes perderão direito à pontuação, cabendo aos membros da Banca 
Avaliadora da empresa INSTITUTO OMNI julgarem o fato.  

9.4.10 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes das 
Tabelas de títulos deste Edital, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa 
do mesmo, este será excluído do Concurso Público.  

continua na pagina seguinte
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9.4.11 No prazo de 02 (dois) dias, a contar da divulgação das Notas da Prova Objetiva e avaliação dos Títulos, 
o candidato poderá requerer à Empresa INSTITUTO OMNI revisão da nota atribuída às provas e dos 
pontos atribuídos aos Títulos, utilizando– se para tanto a “Área do Candidato”.  

9.4.12 Entenda-se prazo de 02 (dois) dias, como o primeiro dia subsequente da publicação do edital de notas e 
títulos a que se pretende recorrer. 

 
 
10.  PROVA PRÁTICA 

 
10.1 A Prova Prática será de caráter classificatório e eliminatório e caberá recurso. 
10.2 A Prova Prática será realizada para os cargos de Auxiliar de Apoio a Infância-Feminino, Motorista de 

Emergência, Motorista Caminhão/Ônibus e Tecnico de enfermagem e será aplicada, na data de 18/07/2026 
e 19/07/2026 em local e horário a ser definido e disponibilizado no site www.omniinstituto.org.br . 

10.3 Não haverá 2ª (segunda) chamada para realização das provas práticas, em hipótese alguma. 
10.4 As provas práticas serão aplicadas na 2ª fase para os 20 (vinte) primeiros candidatos classificados e 

empatados na mesma posição na Prova Objetiva que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 
total de pontos dessa prova para os cargos de Auxiliar de Apoio a Infância-Feminino, Motorista de 
Emergência, Motorista Caminhão/Ônibus e Tecnico de enfermagem  

10.5 No dia da realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar-se munidos de Documento 
Original com Foto e Carteira Nacional de Habilitação, se for solicitado devido a exigência do cargo, no local 
indicado no Edital de Convocação para realização da prova prática. 

10.6 Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.7 O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem 10.5, não poderá realizar a Prova 

Prática. 
10.8 A Prova Prática incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades para desenvolver 

as atividades que competem ao respectivo cargo. 
10.9 Para todos os candidatos será dado o mesmo tempo. 
10.10 O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo, e será avaliado de acordo 

com planilha de critérios de avaliação: 
 

10.10.1 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA 
10.10.1.1 Os candidatos deverão apresentar-se munidos de documento oficial de identificação com foto, original, 

e utilizando vestimenta adequada para a realização das atividades práticas. 
10.10.1.2 Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior 
10.10.1.3 O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova 

Prática. 
10.10.1.4 A partir de situações práticas a serem definidas pela banca examinadora, o candidato deverá executar 

as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
10.10.1.5 Da pontuação da prova prática: 

 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA - FEMININO PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO 
PARA REALIZAÇÃO 

Cuidados com a Criança: Avaliação da postura no atendimento, 
higiene, organização e cuidados básicos com a criança. 20,0 

20 min 

Apoio às Atividades Escolares: Avaliação da colaboração em 
atividades recreativas, pedagógicas e organização do ambiente 
escolar. 

10,0 

Organização e Segurança: Avaliação da organização do 
ambiente, atenção às normas de segurança e relacionamento 
interpessoal. 

10,0 

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 40 pontos 
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10.10.2 MOTORISTA DE EMERGÊNCIA E MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS 
10.10.2.1 Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "D", 

dentro do prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal 
exigência na CNH. 

10.10.2.2 Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.10.2.3 O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova 

Prática. 
10.10.2.4 A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá 

executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo 
10.10.2.5 Da pontuação da prova prática: 

 
 

MOTORISTA DE EMERGÊNCIA E MOTORISTA 
CAMINHÃO/ÔNIBUS PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO 

PARA REALIZAÇÃO 
Condução no Trânsito: Avaliação da condução do veículo, 
observando as normas de trânsito, segurança na direção e 
controle adequado durante o percurso. 

20,0 

20 min 

Execução de Manobras: Avaliação da habilidade do candidato 
na realização das manobras solicitadas, considerando a 
precisão, técnica, controle do veículo, observância das normas 
de segurança e capacidade de execução adequada nas 
situações práticas definidas pelo avaliador. 

10,0 

Vistoria do Veículo: Avaliação da verificação básica do veículo, 
incluindo itens como óleo, água, combustível, pneus e demais 
condições gerais de uso. 

10,0 

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 40 pontos 

 
10.10.3 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
10.10.3.1 Os candidatos deverão apresentar-se munidos de documento oficial de identificação com foto, original, 

e utilizando vestimenta adequada para a realização das atividades práticas. 
10.10.3.2 Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.10.3.3 O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova 

Prática. 
10.10.3.4 A partir de situações práticas a serem definidas pela banca examinadora, o candidato deverá executar 

as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
10.10.3.5 Da pontuação da prova prática: 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO 
PARA REALIZAÇÃO 

Procedimentos Técnicos: Avaliação da execução de 
procedimentos básicos de enfermagem, observando técnica, 
organização, higiene e segurança. 

20,0 

20 min 

Atendimento ao Paciente: Avaliação da postura profissional, 
comunicação, acolhimento, cuidados básicos e conduta durante 
o atendimento. 

10,0 

Organização e Biossegurança: Avaliação da utilização correta 
de materiais, organização do ambiente e cumprimento das 
normas de biossegurança. 

10,0 

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 40 pontos 
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10.10.4 Para os cargos de Professor e Professor de Educação Infantil serão avaliados os seguintes pontos: 
 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 
I - Apresentação de Plano de Aula de acordo com a aula a ser ministrada, 
observada a coerência didática-pedagógica. 0,00 a 10,00 

II - Domínio teórico-prático do seu campo de saber. 0,00 a 5,00 

III - Organização de ideias, clareza e coerência. 0,00 a 5,00 
IV - Comunicabilidade: espírito crítico, fluência, objetividade e adequação da 
Linguagem. 0,00 a 5,00 

V - Adequação da exposição ao tempo previsto. 0,00 a 5,00 

TOTAL 0,00 a 30,00 
 
10.10.4.1 Será avaliado na prova prática/didática a qualificação dos candidatos para ministrar uma aula. 
10.10.4.2 Esta fase destina-se a apurar a aptidão, a capacidade pedagógica de comunicação, a habilidade 

técnica e o conhecimento do conteúdo, mediante explanação e, se necessário arguição do candidato 
pelos membros da banca examinadora. 

10.10.4.3 O sorteio do tema, o qual será relativo a matérias trabalhadas nos cargos objeto do concurso ocorrerá 
em sessão pública, em data a ser divulgada no edital de convocação para prova prática/didática. 

10.10.4.4 A presença do candidato no sorteio do tema será facultativa. 
10.10.4.5 O tema da Prova Didática será comum para área de conhecimento sendo, sorteado 24 (vinte e quatro) 

horas antes do início da primeira apresentação. 
10.10.4.6 Antes do sorteio do tema, será realizado sorteio da ordem de realização da prova didática. 
10.10.4.7 A Prova Didática consistirá em uma aula de 15 (quinze) minutos, ministrada em linguagem e 

postura adequadas, perante a banca examinadora. 
10.10.4.8 Somente após a preleção a banca examinadora poderá arguir o candidato em no máximo 5 (cinco) 

minutos. 
10.10.4.9 Não será permitida a presença de candidatos concorrentes a mesma vaga assistirem a aula do 

concorrente direto. 
10.10.4.10 Não será admitida a saída do recinto de integrantes da plateia até o fim da prova do candidato, para 

qualquer finalidade. 
10.10.4.11 Não será admitida manifestação de qualquer natureza por parte da plateia durante o transcurso da 

prova, quer verbal, gestual ou que possa importar prejuízo ou vantagem ao candidato que esteja 
fazendo a prova. 

10.10.4.12 O candidato deverá se apresentar para a Prova Didática munido de documento oficial de identificação 
com foto e entregar à banca o plano de aula, em 04 (quatro) vias. 

10.10.4.13 Ficará a cargo do candidato providenciar os recursos necessários à execução da aula, não podendo 
O Instituto OMNI ser responsabilizado por qualquer falha dos materiais e/ou equipamentos, ou 
mesmo por não dispor dos mesmos para a execução da prova. 

10.10.4.14 A nota final da prova didática consistirá na média aritmética obtida pelos membros da banca 
examinadora. 

 
10.10.5 O candidato que não atingir 50% (cinquenta por cento) da pontuação da prova prática será 

automaticamente eliminado deste Concurso Público, independente de seu desempenho nas demais 
etapas do certame. 
 

11.  DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
 
 

11.1 O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA de caráter eliminatório, visa avaliar o grau de capacidade física do 
candidato para o exercício das atividades a serem desempenhadas para o cargo de Agente de Defesa 
Civil. 

11.2 O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA será realizada no município de Iporã - PR, na data de 18/07/2026 e 
19/07/2026, local e horário a ser comunicado através de edital de convocação específico, a ser 
disponibilizado, após a Homologação das Incrições, no site www.omniinstiuto.org.br . 
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11.3  O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA consistirá da aplicação de provas de exercícios físicos realizados sob a 
supervisão e avaliação de profissional de Educação Física. 

11.4 Para participação na O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA, o candidato convocado deverá apresentar-se ao 
Coordenador com uma antecedência mínima de 30 minutos do horário designado para o início, portando 
documento de identidade original com foto e outros documentos que constarão no edital por conta da 
contratada. 

11.5 O candidato deve apresentar-se para a O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA utilizando vestuário apropriado 
para prática desportiva, ou seja, basicamente: calção, calça de agasalho esportivo ou similar; camiseta; 
calçado do tipo tênis; e, opcionalmente: meia esportiva, caneleira, joelheira, munhequeira, boné, faixa ou 
presilha para cabelo e outros acessórios que não interfiram no caráter isonômico de realização do teste, a 
juízo do Coordenador. Não será permitida a utilização de sapatilhas de corrida; cronômetros ou relógios; 
sapato, calça e camisa social; nem a realização do teste sem a utilização de camiseta. 

11.6 O candidato não poderá utilizar nenhum meio de reidratação durante a realização das provas, devendo 
efetuá-la no intervalo entre elas.Os procedimentos de aquecimento, alongamento e preparação para a 
prova são de responsabilidade exclusiva do próprio candidato, não podendo interferir no andamento do 
teste. 

11.7 O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA será constituído por 03 (três) etapas, que serão aplicadas por equipe 
comandada por profissional de Educação Física: 

 

 I -FLEXÃO DE BRAÇO 
=> I-A - Flexão de Braços - Masculino: 

a) O exercício a seguir descrito será demonstrado aos candidatos antes do início da prova, pelo avaliador. 
b) Posição inicial: o candidato deverá posicionar-se deitando de frente sobre o solo ou tatame, apoiando 
o tronco e as mãos no solo, ficando as mãos ao lado do tronco com os dedos apontados para frente e os 
polegares tangenciando os ombros, permitindo assim que as mãos fiquem com afastamento igual à 
largura do ombro; após adotar a abertura padronizada dos braços, deverá erguer o tronco até que os 
braços fiquem estendidos, mantendo os pés unidos e apoiados sobre o solo. 
c) A prova será iniciada ao sinal do apito do examinador, ocasião em que será acionado o cronômetro, o 
qual será interrompido ao final do tempo de 1 minuto, quando soará novamente o apito do examinador. 
d) Execução: o candidato deverá baixar o tronco e as pernas ao mesmo tempo, flexionando os braços 
paralelamente ao corpo até que os cotovelos ultrapassem a linha das costas ou o corpo encoste-se ao 
solo, estendendo então novamente os braços, erguendo simultaneamente o tronco e as pernas até que os 
braços fiquem totalmente estendidos, quando será completada 1 (uma) repetição. Prosseguirá 
executando repetições do exercício sem interrupção do movimento – o ritmo das flexões de braço, sem 
paradas, será opção do candidato. 
e) A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre as 
repetições, o que desclassificará o candidato. 
f) Os movimentos incompletos não serão contados. 

=> I-B - Flexão de Braços - Feminino: 

a) O exercício a seguir descrito será demonstrado aos candidatos antes do início da prova, pelo avaliador. 
b) Posição inicial: a candidata deverá posicionar-se em decúbito ventral, com os joelhos apoiados no 
solo, braços estendidos, palmas das mãos apoiadas no solo, cabeça voltada para frente, pés unidos, 
braços na largura dos ombros, cotovelos juntos ao tronco. 
c) A prova será iniciada ao sinal do apito do examinador, ocasião em que será acionado o cronômetro, o 
qual será interrompido ao final do tempo de 1 minuto, quando soará novamente o apito do examinador. 
d) Execução: a candidata deverá flexionar os cotovelos, sem apoiar o tronco ou as coxas no solo, 
descendo uniformemente o tronco até que os cotovelos fiquem ao nível dos ombros, sem tocar o tronco 
ou a cabeça no solo ou tatame; o cotovelo deverá permanecer sempre junto ao tronco, retornando assim 
à posição inicial, quando será completada 1 (uma) repetição. Prosseguirá executando repetições do 
exercício sem interrupção do movimento – o ritmo das flexões de braço, sem paradas, será opção da 
candidata. 
e) A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre as 
repetições, o que desclassificará a candidata. 
f) Os movimentos incompletos não serão contados. 
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FAIXA ETÁRIA SEXO NÚMERO DE 
EXECUÇÕES PONTOS 

TODAS M 15 4 
TODAS M 20 6 
TODAS M 25 10 

 

 

FAIXA ETÁRIA SEXO NÚMERO DE 
EXECUÇÕES PONTOS 

TODAS F 10 4 
TODAS F 15 6 
TODAS F 20 100 

 
II -FLEXÃO DE ABDÔMEN (REMADOR) – MASCULINO E FEMININO 

g) O exercício a seguir descrito será demonstrado aos candidatos antes do início da prova, pelo avaliador. 
h) Posição Inicial: o candidato deverá colocar-se em decúbito dorsal, pernas e corpo esticados, pés 
unidos, braços esticados e paralelos, ao lado da cabeça, com as mãos tocando o solo ou tatame. 
i) A prova será iniciada ao sinal do apito do examinador, ocasião em que será acionado o cronômetro, o 
qual será interrompido ao final do tempo de 1 minuto, quando soará novamente o apito do examinador. 
j) Execução: o candidato, por contração da musculatura abdominal, deverá flexionar as pernas, 
sentando-se de tal forma que as coxas se aproximem ao máximo do tronco, estando os braços sempre 
esticados e paralelos, levados à frente, com os cotovelos nivelados à linha média dos joelhos, por fora 
das pernas, retornando à posição inicial (decúbito dorsal) até que toque o solo com as mãos, quando será 
completada 1 (uma) repetição. Prosseguirá executando repetições do exercício sem interrupção do 
movimento – o ritmo das flexões abdominais, sem paradas, será opção do candidato. 
k) A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre as 
repetições, o que desclassificará o candidato. 
l) Os movimentos incompletos não serão contados. 

 

FAIXA ETÁRIA SEXO NÚMERO DE 
EXECUÇÕES PONTOS 

TODAS M 20 4 
TODAS M 25 6 
TODAS M 30 10 

 

FAIXA ETÁRIA SEXO NÚMERO DE 
EXECUÇÕES PONTOS 

TODAS F 10 4 
TODAS F 15 6 
TODAS F 20 10 

 
III-CORRIDA (TIRO) DE 50 METROS 
Duração: 1 minuto 

Tentativa: 01 (uma) 

Local: pista de atletismo ou qualquer outro percurso no plano horizontal, com declividade não superior a 
1/1000 e devidamente aferida. 
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FAIXA ETÁRIA SEXO TEMPO 
(SEGUNDOS) PONTOS 

TODAS F 14 05 
TODAS F 12 10 
TODAS F 10 20 

 

 

FAIXA ETÁRIA SEXO TEMPO 
(SEGUNDOS) PONTOS 

TODAS M 12 05 
TODAS M 10 10 
TODAS M 8 20 

. 
 
11.8-Para o candidato ser considerado classificado na Etapa da Prova de Capacidade Física, o mesmo deverá 
obter o resultado classificado em todos os exercícios físicos. 
11.9-O deve candidato atingir um aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação para ser 
aprovado em cada teste específico. 
11.9.1- O resultado de cada Teste será registrado pelo avaliador na Ficha de Avaliação do candidato. 
11.10-Considerações Gerais: 

a) Recomenda-se que o candidato, para realização dos exercícios, tenha feito sua última refeição com 
uma antecedência mínima de 3 (três) horas. 
b) É recomendável que o (a) candidato (a) esteja portando vestimenta adequada à realização da Prova 
de Capacidade Física (Calção, Camiseta e Tênis). 
c) Ficará a cargo do candidato o aquecimento para a realização dos exercícios. 
d) Os casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias (estados 
menstruais, indisposições, câimbras, contusões, luxações, fraturas, etc.), que impossibilitem a realização 
da Prova de Capacidade Física, na data marcada, ou diminuam ou limitem a capacidade física do 
candidato, não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento diferenciado 
ou adiamento da Prova de Capacidade Física. 
e) O Teste de Aptidão Fisica para candidatos com deficiência será acessível, adaptado e seguro, 
respeitando as limitações e potencialidades de cada pessoa, sem alterar a essência do teste e 
garantindo igualdade de condições conforme a lei. 
f) O candidato que vier a acidentar-se em qualquer um dos exercícios do Teste de Aptidão Física estará 
automaticamente eliminado no Concurso Público, não cabendo nenhum recurso contra esta decisão. 
g) O candidato que deixar de comparecer na data, local e horário estipulado ou não realizar a Prova de 
Capacidade Física em sua totalidade, independente do motivo, será considerado eliminado no Concurso 
Público.  
11.11- O candidato não habilitado para esta etapa será eliminado do Concurso Público. 
 

 
12.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

 
12.1 A publicação do resultado final do CONCURSO PÚBLICO será feita em 03 (listas) listas, contendo a 

Primeira Lista Geral dos candidatos classificados, e a Segunda Lista somente a classificação das Pessoas 
com Deficiência e a Terceira Lista com candidatos negros. 

12.2 Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 
da lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se 
subsidiariamente, para efeito de classificação, e sucessivamente, ao candidato que: 

12.2.1 Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos. (Quando a CARGO exigir) 
12.2.2 Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português. (Quando a CARGO exigir) 
12.2.3 O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
12.3 O Resultado Final do CONCURSO PÚBLICO será publicado no site do Município de IPORÃ - PR e no site 

do INSTITUTO OMNI.              
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13.  DOS RECURSOS 

 
13.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias subsequente à 

data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no decorrer do Concurso que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação quanto: 

a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento das inscrições. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva. 
e) Divulgação da classificação após Prova Prática. 
f) Divulgação da classificação após o Teste de Aptidão Fisica 

 
 
13.1.1 Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 

www.omniinstituto.org.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e 
senha, acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada 
divulgação, preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações 
disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um 
número de protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto. 

13.1.1.1 Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada 
questão de prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e 
fundamentação referente a respectiva questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, 
será indeferido conforme item 13.2. 

13.1.2 No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, 
ou relativo a assunto já divulgado anteriormente. 

13.1.3 Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, 
sendo obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de 
candidatos. 

13.1.4 Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no 
conteúdo do mesmo. 

13.2 Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou 
recursos que apresentem questões e/ou cargos diferentes do selecionado no formulário. Também serão 
indeferidos os recursos enviados fora do período estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a 
divulgações com período de recurso já encerrado, assim como os que forem encaminhados por outros 
meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos 
recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 

13.3 O INSTITUTO OMNI e/ou Município de IPORÃ - PR não se responsabilizam por solicitações de recursos 
não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à 
internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site do 
INSTITUTO OMNI que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 

13.4 O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito 
do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 

13.4.1 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 

13.4.2 O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em cargo dos recursos interpostos, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

13.4.3 Na ocorrência do disposto nos itens 13.4.1 e 13.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da 
classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior. 

13.4.4 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
13.4.5 As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 

www.omninstituto.org.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, 
tendo como referência sempre o número de inscrição. 

13.5 Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do 
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certame, seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes 
não tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão 
divulgadas. 

13.5.1 O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Concurso Público, até a data de homologação. Sendo que os resultados 
e as respostas dos recursos serão divulgados na internet no site www.omniinstituto.org.br na “Área do 
Candidato”, e procedendo-se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova 
lista de aprovados. 

13.6 A banca examinadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 
14.  DA NOMEAÇÃO 

 
14.1 A convocação para contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 

aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade do Município de IPORÃ - PR, 
dentro do prazo de validade do Concurso Público que será de 1 (um) ano, podendo ou não ser prorrogado 
por igual período, a contar da data de homologação do certame, com base no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal. 

14.2 A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à contratação, pois o Município de IPORÃ - PR 
convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 

14.3 Caso o candidato convocado possua outro cargo público, acumulável na forma do artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante 
contemplando o horário em que exerce seu cargo, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 

14.4 No ato da admissão os candidatos classificados deverão apresentar a seguinte documentação:  
a) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; 
b) Comprovação de nacionalidade brasileira; 
c) Certidão de antecedentes criminais eleitorais, quanto ao gozo dos direitos Políticos; 
d) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso; 
e) Quitação com as obrigações eleitorais; 
f) Idade mínima de 18 anos; 
g) Declaração de bens e fontes de renda; 
h) Declaração de não-acumulação de cargo, função, emprego ou percepção de proventos; 
i) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de cargo público, penalidades disciplinares, conforme 

legislação vigente; 
j) Documentos pessoais: 

 
14.5 O Prazo que o candidato terá para manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação será de 30 

(trinta) dias. 
14.6 Caso haja necessidade, o Município de IPORÃ - PR poderá solicitar outros documentos complementares. 
14.7 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, 

acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as 
decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.8 Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao regime estatutário, regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de IPORÃ/PR e demais legislações aplicáveis. 

14.9 O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das CARGOS será 
desclassificado. 

14.10 O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em 
caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 

14.11 É de responsabilidade do candidato manter e-mail e telefone atualizados para convocação a vaga. 
 

15.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
15.1 Todas as informações referentes à realização do concurso público serão fornecidas pelo INSTITUTO 

OMNI. 
15.1.1 O CONCURSO PÚBLICO é valido por 2 (dois) anos, podendo ou não ser prorrogado por igual período, a 

contar da data de homologação do certame.  
15.2 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das             
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condições do presente concurso público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
15.3 O Município de IPORÃ - PR e o INSTITUTO OMNI não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 

apostilas e outras publicações referentes a este concurso público. 
15.4 A aprovação no concurso público assegura direito à contratação até o número de vagas previstas (cadastro 

reserva), e esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o 
prazo de validade do Concurso e limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que 
forem criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração poderá contratar candidatos aprovados 
além das vagas previstas no item 1 obedecendo sempre à ordem de classificação final. 

15.5 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo INSTITUTO OMNI. 
15.6 Também integram este Edital de concurso público os anexos: 

Anexo I: Atribuições/ Pré- Requisitos dos cargos. 
Anexo II: Conteúdo Programático. 
Anexo III: Cronograma. 
 

15.7 Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
www.omniinstituto.org.br salvo por motivo de força maior. Será afixada cópia no afixado no mural da 
Prefeitura de Iporã- PR. 

15.8 Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 
 
 
 

IPORÃ - PR, 29 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito do Município de IPORÃ – PR 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES/ PRÉ – REQUISITOS DOS CARGOS 
 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; Identificar 
indivíduos e famílias expostos a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as famílias para utilização 
adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento 
odontológico, quando necessário; Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na áreas 
prioritárias da Atenção Básicas; Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as 
famílias sob sua responsabilidade; Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, 
sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; Desenvolver ações 
de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; Promover a 
educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio 
ambiente, entre outras; Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, 
potencialidades e limites; Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser 
potencializados pela equipe. 

 

AGENTE DE DEFESA CIVIL 

Cessa as atividades que violem as normas de defesa civil, saúde, higiene, segurança pública, sossego e outras 
de interesse da coletividade; Cumpre as determinações emanadas do poder público; Zela pela segurança e 
integridade dos servidores municipais no exercício de suas funções; Protege o meio ambiente; presta orientação 
e auxílio ao turista e à comunidade local; -Propõem ao Chefe do Executivo a declaração de situação de 
emergência e a decretação do estado de calamidade pública. Realiza manutenção geral das instalações do 
Posto de Bombeiro Comunitário e do veículo operacional; Confere o material existente no Posto e no veículo 
operacional; Inspeciona o veículo operacional quanto a óleo, água, iluminação geral, conforme orientações do 
manual do proprietário; Efetua deslocamento de, no mínimo, 10 (dez) minutos para detectar possíveis problemas 
mecânicos ou elétricos no veículo operacional, com aquiescência do Bombeiro Militar da área de articulação; 
Comunica imediatamente ao Supervisor do Posto de Bombeiro Comunitário qualquer alteração detectada. 

 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA 

Manter conduta compatível com o ambiente escolar, responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os pais 
após o horário de saída, zelando pela sua segurança e bem - estar; auxiliar: as crianças na higiene pessoal, 
sempre que necessário e nos horários estabelecidos pela equipe da escola ou CMEI; na limpeza e desinfecção 
dos brinquedos e demais equipamentos de recreação; na promoção de atividades que visem a participação dos 
pais e responsáveis pelos alunos sobre o processo de aprendizagem, desenvolvimento humano e social: os 
alunos com deficiência dentro da sala de aula; colaborar com: o educador na hora do repouso, organizando os 
colchonetes. lençóis, travesseiros e fronhas, para maior conforto das crianças: a administração da alimentação 
das crianças nos horários pré-estabelecidos, de acordo com o cardápio estipulado por faixa etária, a 
higienização das crianças visando a saúde e bem-estar, o acesso das crianças a sala de aula, recebendo 
orientações dos pais sobre algum tratamento especifico a dispensar, nas visitas externas, excursões e 
exposições de trabalhos, apresentações artísticas e outras atividades realizadas pelos alunos fora do ambiente 
escolar: participar de: cursos de atualizações com aperfeiçoamento programados pela Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura; atividades que envolvam a comunidade: reuniões convocados pela direção ou Secretaria 
Municipal de Educação: zelar: pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e 
familiares, realizar outras tarefas correlatas. Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho. Executa 
outras atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.             
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 

Executa o serviço de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e máquinas, para 
manter a conservação e limpeza do município; Prepara a terra, rebaixando, se necessário, adubando e 
corrigindo suas deficiências, para receber mudas e plantas; Poda as plantas na época certa, utilizando 
ferramentas destinadas a este fim, para manter o ambiente harmônico, limpo e agradável; Combate as pragas e 
controla as doenças, utilizando produtos químicos naturais, para evitar a propagação e o desequilíbrio da 
natureza; Separa os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento, 
afim de proteger o ambiente; Cuida da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e a 
manutenção das instalações, tais como serviços de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, em máquinas e 
equipamentos eletrônicos, restauração de alvenaria, pintura e outros; Executa serviços de troca de lâmpadas, 
instalações de luminárias, atendendo a solicitações, para garantir o desenvolvimento dos trabalhos; Zela pela 
conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e 
conservação, para obter melhor aproveitamento; Executa a ronda diurna ou noturna nas dependências de 
edifícios e áreas adjacentes ao poder público, verificando se portas, janelas, portões e outras vias acesso estão 
fechados corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para 
possibilitar a tomada de providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos; -
Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam 
perigo aos servidores, empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-lo; Efetua a poda e 
a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município; Auxilia na remoção de móveis 
de uma sala para outras ou de um departamento para outro, quando solicitado; Realiza pequenos reparos em 
móveis, divisórias, foros ou outros que se fizerem necessários; Zela pela conservação dos equipamentos, 
ferramentas e maquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para obter melhor 
aproveitamento; Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as 
ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho; Atende telefone, anota recado, envia mensagens e 
transfere ligações de telefone; Zela pela conservação e limpeza do pátio; Executa outras atividades correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

MOTORISTA DE EMERGÊNCIA  

Atendente de Emergência. Executar sob orientação, os serviços relativos à condução de ambulância, 
percorrendo itinerários estabelecidos, segundo as normas de trânsito, transportando pacientes aos hospitais e às 
unidades de Saúde dentro e fora do Município, atentando para os horários a serem cumpridos e a segurança dos 
transportados; Auxiliar a equipe de atendimento no manejo do paciente, quando solicitado; Estabelecer contato 
radiofônico ou telefônico com a central de comunicação ou responsável e seguir suas orientações; Conhecer a 
malha viária local; Conhecer a localização de todos os hospitais, públicos ou não, integrados ao sistema de 
Saúde do Município; Ter noções básicas de mecânica e elétrica para vistoriar e elaborar relatórios diários sobre 
as condições e necessidades de manutenção do veículo; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo superior imediato. 

 

MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS 

Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, e testando 
freios e parte elétrica, certificando-se de suas condições de funcionamento; Informa defeitos do veículo, 
preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a chefe da manutenção; Dirige o veículo, 
manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais 
indicados: Porta os documentos do veículo e zela pela sua conservação; Controla a carga e descarga do 
material transportado, orientando a sua arrumação no veículo para evitar acidentes; Realiza o transporte de 
pedras, cascalho, mudas, areia, madeira e outros, sempre que se fizer necessário; Carrega e descarrega os 
materiais utilizados pelos profissionais: Faz o transporte dos alunos da sua residência até a escola e trajeto             
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contrário: Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; Colabora com a 
limpeza dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. 

PROFESSOR 

Participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; Elaborar e cumprir plano de 
trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; Zelar pela aprendizagem das crianças; 
Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento; Ministrar os dias 
letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da instituição 
educacional com as famílias e a comunidade; Divulgar as experiências educacionais realizadas; Incumbir-se das 
demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e ao processo de 
ensino-aprendizagem. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; 
Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; Planejar e operacionalizar o 
processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da instituição educacional; Executar 
atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, consignadas na 
proposta político-pedagógica; Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, 
pensamento e interação; Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 
desenvolvimento infantil; Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades 
básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada; Propiciar situações em que a criança 
possa construir sua autonomia; Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade 
atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; Executar suas atividades pautando-
se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até 5 (cinco) anos, em suas 
diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; Colaborar e 
participar de atividades que envolvam a comunidade; Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os 
substitua no processo de desenvolvimento infantil; Interagir com demais profissionais da instituição educacional 
na qual atua, para construção coletiva do Projeto Político-Pedagógico; Participar de atividades de qualificação 
proporcionadas pela Administração Municipal; Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoa-la; 
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e 
ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

RECEPCIONISTA 

Atende clientes e visitantes da Prefeitura, indagando suas pretensões, encaminhando-os aos setores 
competentes; Atende chamadas telefônicas, prestando informações e anotando os recados; Executa o 
recebimento de papéis e correspondências e os encaminha aos seus devidos setores; Presta informações 
atendendo imediatamente dando atenção e respostas corretas; Organiza o livro de protocolo ou fichas de 
maneira eficaz; Realiza os serviços com boas maneiras de forma harmoniosa, distinta, atento as normas, 
mantendo bom hábitos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e Executa outras tarefas 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO 

Servente de serviços gerais: -Limpa diariamente os móveis utilizando flanelas ou vassouras apropriadas; Limpa 
as salas de aula, paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas, carteiras e pisos de todas as 
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dependências do prédio, utilizando água e produtos apropriados; Prepara e serve o lanche e/ou cafezinho, 
quando necessário; Retira o lixo das Iixeiras e o coloca em local apropriado para recolhimento; Limpa lixeiros e 
demais objetos das salas, corredores e banheiros; Lava e secar os vidros das portas e janelas; Verifica ao final 
do expediente, se as janelas estão fechadas; Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo 
pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, empregando ancinho e outros instrumentos 
apropriados para recolhê-los; Efetua a poda e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e 
asseio do município; Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, 
quando solicitado; Efetua o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os 
e armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas, para obter melhor aproveitamento e 
conservação dos mesmos; Atende telefone, anota recado, envia mensagens e transfere ligações de telefone; 
Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com o 
cardápio do dia, para facilitar a utilização dos mesmos; -Prepara as refeições, lavando, descascando, cortando, 
temperando, refogando, assando ou cozendo alimentos diversos de acordo com orientação superior, para 
atender ao programa alimentar estabelecido; Dispõe quanto à limpeza da louça, talheres e utensílios 
empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de 
uso imediato; Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as 
normas de segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento; Recebe orientação do seu superior 
imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho; 
Zela pela conservação e limpeza do pátio; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Assiste ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 
Enfermagem; Assisti ao Enfermeiro na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado 
grave; Assiste ao enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de 
vigilância epidemiológica; Assisto ao Enfermeiro na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 
Assiste ao Enfermeiro na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 
pacientes durante a assistência de saúde; Executa atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as 
privativas do Enfermeiro; Integra a equipe de saúde; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. 

.  
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – NIVEL FUNDAMENTAL  
Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. Sinônimos e Antônimos. Divisão silábica. Tipos 
de Frases. Aumentativo e Diminutivo. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Verbo. Tipologia textual. 
Significação literal e contextual de palavras. Estabelecimento da sequência lógica de frases, acontecimentos, 
situações. Coesão e coerência. Emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego das 
classes gramaticais. Pontuação. Pronome: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e 
modos verbais. 
 
MATEMÁTICA – NIVEL FUNDAMENTAL 
Números Naturais. Números inteiros. Números Fracionários. Números Decimais. Números racionais, 
representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Operações Fundamentais. Multiplicação e 
divisão com 2 e 3 números no divisor com resolução de situações problemas. Razão e proporção. Mínimo 
múltiplo comum e máximo divisor comum. Potenciação e porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1º 
grau. Unidades de medida, sistema métrico decimal. Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, cálculo 
de áreas. Resolução de situações problema. Sucessor e Antecessor. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – NÍVEL FUNDAMENTAL 
Aspectos geográficos, históricos, relevantes do Brasil, do estado e do município. Símbolos nacionais, estaduais 
e municipais. Atualidades relevantes nos assuntos relacionados com economia, história, meio ambiente, justiça, 
energia, sociedade, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do 
Brasil, do estado e do município ocorridos de 2020 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. 
Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania, Consciência ecológica. Desenvolvimento 
sustentável, Globalização, Educação, Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
 
AGENTE DE DEFESA CIVIL 
Noções de Defesa Civil e proteção à comunidade; prevenção de acidentes e atuação em situações de 
emergência e calamidade pública; noções básicas de primeiros socorros; segurança pública, higiene e sossego 
público; preservação do meio ambiente; atendimento ao público e orientação à comunidade; ética e 
responsabilidade no serviço público; trabalho em equipe; noções de combate e prevenção de incêndios; 
manutenção e conservação de instalações, equipamentos e veículos operacionais; verificação de óleo, água, 
iluminação e condições gerais de funcionamento de veículos; conferência e organização de materiais 
operacionais; comunicação de irregularidades ao superior imediato; noções básicas de direção defensiva e 
segurança operacional. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Noções básicas de limpeza, conservação e manutenção de vias e prédios públicos; uso de ferramentas manuais 
e equipamentos para varrição, capina, poda e limpeza urbana; cuidados com jardinagem, preparo do solo, 
adubação, plantio e manutenção de áreas verdes; noções de combate a pragas e conservação ambiental; 
separação e destinação correta de resíduos e entulhos; manutenção preventiva de ambientes internos e 
externos; noções básicas de pequenos reparos em instalações elétricas, hidráulicas, alvenaria, pintura e móveis; 
troca de lâmpadas e instalação simples de luminárias; segurança no trabalho e uso de equipamentos de 
proteção individual (EPIs); vigilância e rondas em prédios públicos para prevenção de danos, furtos e incêndios; 
verificação de portas, janelas e instalações; organização e conservação de materiais e ferramentas; trabalho em 
equipe, responsabilidade e zelo pelo patrimônio público; noções básicas de comunicação e atendimento simples 
ao público, quando necessário; ética e disciplina no serviço público. 
 
MOTORISTA DE EMERGÊNCIA  
Noções de legislação de trânsito (Código de Trânsito Brasileiro); direção defensiva; condução segura de 
ambulâncias; noções básicas de primeiros socorros e atendimento a emergências; transporte de pacientes com 
segurança e responsabilidade; comunicação com central de atendimento e cumprimento de orientações; 
conhecimento da malha viária local e localização de unidades de saúde; inspeção diária do veículo (pneus, óleo, 
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água, combustível, freios e parte elétrica); manutenção preventiva e cuidados básicos com veículos; 
identificação e comunicação de falhas mecânicas; ética profissional, responsabilidade e zelo pelo patrimônio 
público. 
 
MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS 
Noções de legislação de trânsito (Código de Trânsito Brasileiro); direção defensiva; condução segura de ônibus 
e caminhões; transporte de passageiros e cargas com segurança; inspeção diária do veículo (pneus, 
combustível, óleo, água, freios e parte elétrica); manutenção preventiva e cuidados básicos com veículos; 
transporte de alunos, materiais e cargas diversas; organização e amarração de cargas; procedimentos de 
segurança no embarque e desembarque de passageiros; comunicação de defeitos e preenchimento de 
relatórios de manutenção; ética profissional, responsabilidade e zelo pelo patrimônio público. 
 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
Noções básicas de limpeza, conservação e higienização de ambientes internos e externos; uso correto de 
materiais, produtos de limpeza e equipamentos de trabalho; limpeza de salas, banheiros, corredores, móveis, 
vidros e áreas comuns; coleta e descarte adequado de lixo; organização e conservação do ambiente de 
trabalho; preparo e distribuição de alimentos e merenda escolar; higiene na manipulação de alimentos; noções 
de armazenamento e controle de gêneros alimentícios; segurança no trabalho e uso de equipamentos de 
proteção individual (EPIs); cuidados com a conservação de utensílios, móveis e equipamentos; manutenção 
básica de pátios e áreas externas, incluindo varrição, capina e poda simples; trabalho em equipe e 
relacionamento interpessoal; atendimento básico de telefone e recados quando necessário; ética, 
responsabilidade e zelo pelo patrimônio público; noções de prevenção de acidentes no ambiente de trabalho. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
Interpretação Leitura e análise de textos. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e 
figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção. Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e 
nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação 
de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de 
coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discursos direto, indireto 
e indireto livre. Colocação pronominal. Tipos e gêneros textuais. Variação linguística: as várias normas e a 
variedade padrão. 
 
MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas 
decimal e fracionária). Expressão numérica, propriedades e operações matemáticas. Equações e sistemas de 
equações do 1º e 2º grau. Grandezas proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples e composta. 
Porcentagem e juro simples. Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
volume, massa, capacidade e tempo (transformação de unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e 
áreas. Resolução de problemas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
Aspectos geográficos, históricos, relevantes do Brasil, do estado e do município. Símbolos nacionais, estaduais 
e municipais. Atualidades relevantes nos assuntos relacionados com economia, história, meio ambiente, justiça, 
energia, sociedade, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do 
Brasil, do estado e do município ocorridos de 2020 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. 
Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania, Consciência ecológica. Desenvolvimento 
sustentável, Globalização, Educação, Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
Ações de Promoção de Saúde e Prevenção de Doenças. Serviços de Saúde. Controle Social no SUS. História 
do Programa Saúde da Família. Atribuições do Agente Comunitário de Saúde. Políticas Públicas de Saúde e 
Organização do SUS; Programa de Saúde Familiar / Saúde da Criança e Adolescente. Atenção à Pessoa com 
Deficiência. Orientações para Famílias com Pessoas Acamadas. Violência Familiar. Doenças Transmitidas por 
Vetores: mosquitos, insetos, moluscos e outros. Protocolo do Covid-19. Política Nacional de Humanização.             
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Política Nacional de Atenção Básica: Programa Bolsa Família e Cadastro Único. Competências do Agente 
Comunitário de Saúde. Ferramentas de trabalho do Agente Comunitário de Saúde. O trabalho do Agente 
Comunitário de Saúde: visitas domiciliares; atualização de cadastro da família e de domicílio; conhecimento de 
território; noções de ética e cidadania; ações de educação em saúde na Estratégia de Saúde da Família; 
participação do Agente Comunitário de Saúde em atividades coletivas. 
 
 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA 
Noções de cuidados e desenvolvimento infantil; higiene, alimentação, repouso e bem-estar da criança; 
organização de ambientes escolares e recreativos; acompanhamento e apoio às atividades pedagógicas e 
recreativas; relacionamento interpessoal e trabalho em equipe; atendimento e acolhimento às crianças e 
familiares; inclusão e apoio a alunos com deficiência; noções de segurança e prevenção de acidentes no 
ambiente escolar; ética profissional e sigilo das informações; participação da família no processo educativo; 
cuidados com materiais pedagógicos, brinquedos e equipamentos; noções de primeiros socorros; direitos da 
criança e do adolescente; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); rotinas escolares e apoio às atividades 
desenvolvidas em Centros Municipais de Educação Infantil e unidades escolares. 
 
RECEPCIONISTA 
Técnicas de atendimento ao público presencial e telefônico; comunicação verbal e escrita; recepção e 
encaminhamento de pessoas a setores competentes; registro e controle de informações e correspondências; 
uso de livro de protocolo e organização de documentos; postura profissional, ética e sigilo no atendimento; 
noções de relações humanas e qualidade no atendimento; organização do ambiente de trabalho; noções básicas 
de informática e uso de sistemas de atendimento; atendimento cordial e resolução de demandas simples; fluxos 
administrativos básicos na administração pública; noções de hierarquia e funcionamento dos órgãos públicos; 
trabalho em equipe e comportamento profissional. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Ética e Bioética na enfermagem; Ética profissional e lei do exercício profissional da enfermagem; Fundamentos 
básicos para o desenvolvimento de técnicas em enfermagem; Assistência de enfermagem na Saúde da mulher, 
da criança, do adulto, do idoso e na Saúde mental; Assistência de enfermagem nas Doenças transmissíveis, na 
promoção à saúde, Atuação de enfermagem na limpeza, desinfecção e esterilização de materiais; Enfermagem 
no centro cirúrgico; Atuação nos períodos pré‐operatório, transoperatório e pós‐operatório; Atuação durante os 
procedimentos cirúrgico anestésicos; Materiais e equipamentos básicos que compõem as salas de cirurgia e 
recuperação anestésica; Rotinas de limpeza da sala de cirurgia; Central de material e esterilização; Uso de 
material estéril; Manuseio de equipamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica; 
Noções de controle de infecção hospitalar; Procedimentos de enfermagem; Verificação de sinais vitais, 
oxigenoterapia, aerossolterapia e curativos; Administração de medicamentos; Coleta de materiais para exames; 
Enfermagem nas situações de urgência e emergência; Estrutura e organização do pronto socorro; Atuação do 
técnico de enfermagem em situações de choque, parada cardiorrespiratória, politrauma, afogamento, 
queimadura, intoxicação, envenenamento e picada de animais peçonhentos; Enfermagem em saúde pública; 
Política Nacional de Imunização; Controle de doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente 
transmissíveis; Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, 
obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsórias. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 
Interpretação do texto. Gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia. Ortografia oficial. Acentuação 
gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período. Termos essenciais da oração. 
Termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal). Termos acessórios da oração. 
Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto). Conjunções 
subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto). Concordância verbal e 
nominal. Crase. Pontuação. Funções do QUE e do SE. Uso dos porquês. Figuras de linguagem. Vícios de 
linguagem. Sinônimos e Antônimos. Divisão silábica. Tipos de Frases. Aumentativo e Diminutivo. Funções da 
linguagem: referencial conativa, emotiva, metalinguística, poética e fática. Prosa, poesia, soneto e poema. 
Abordagem tripartida dos gêneros literários: lírico, épico e dramático. As categorias básicas da narrativa. Teorias 
e elementos da Comunicação. Linguagem, Língua e Fala. Dificuldades mais frequentes da Língua Portuguesa. 
Emprego dos verbos. 
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MATEMÁTICA– SUPERIOR  
Números Naturais. Números fracionários. Números racionais. Operações com números naturais. Adição, 
subtração, multiplicação e divisão. Espaço e forma, grandezas e medidas. Expressões numéricas Resolução de 
problemas, Sistema de numeração decimal. Raízes. Proporcionalidade entre seguimentos. Figuras e formas 
geométricas. Ângulos e retas. Números primos. Frações. Porcentagem. Medidas de comprimento. Medidas de 
superfície. Medidas de capacidade. Medidas de tempo. Medidas de massa. Gráficos e tabelas. Álgebra. 
Trigonometria, geometria, geometria analítica. Equações de primeiro e segundo grau. Noções de estatística. 
Matrizes, determinantes e sistemas lineares. Polinômios e equações polinomiais 
 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – NÍVEL SUPERIOR 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do 
município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 
história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações 
tecnológicas e científicas do Brasil, do estado e do município ocorridos desde 2023 até os dias atuais, 
divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e 
consciência ecológica. Saúde. Educação. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
                  
PROFESSOR 
As concepções de Educação e suas repercussões na organização do trabalho escolar. Avaliação na 
aprendizagem. A Didática e o processo de ensino-aprendizagem. Concepções de Currículo: teorias críticas e 
pós-críticas. Alfabetização e letramento no Ensino Fundamental. A prática educativa nas séries iniciais do 
Ensino Fundamental. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico. 
Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. A função social da escola pública contemporânea. As principais teorias 
pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, construtivista e sociointeracionista. O pensamento de Jean 
Piaget, Lev Semionovich Vygotsky, Emília Ferreiro, Maria da Graça Nicoletti Mizukami, Demerval Saviani, Ana 
Teberosky, Henri Wallon, Paulo Freire. Desenvolvimento infantil: físico, afetivo, cognitivo e social. A construção 
do raciocínio matemático. Pensamento e linguagem, leitura e escrita, letramento. O brincar, o brinquedo, o jogo 
e a ludicidade. Projeto Político Pedagógico (PPP). Temas contemporâneos transversais (TCTs). Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC). 
 
PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL 
Visão histórica da Educação Infantil no Brasil. Concepção de Educação Infantil, de infância e de criança. O 
imaginário infantil. O professor de Educação Infantil: Perfil. Desenvolvimento infantil: físico, afetivo, cognitivo e 
social. Função atual da Educação Infantil: educar-cuidar. Relação entre o cuidar e o educar. A construção do 
raciocínio matemático. Pensamento e linguagem, leitura e escrita, letramento. A instituição e o projeto educativo. 
O brincar e o brinquedo. Construção das diferentes linguagens pelas crianças: movimento, música, artes visuais, 
linguagem oral e escrita, natureza e ambiente e matemática. O jogo como recurso privilegiado. Avaliação do 
processo educativo na Educação Infantil. A criança e a Educação Infantil: história, concepções. Teorias de 
aprendizagem e desenvolvimento infantil. Planejamento na Educação Infantil. Eixos do trabalho pedagógico na 
educação infantil: as brincadeiras e as interações. Avaliação na educação infantil. A organização do tempo e do 
espaço na educação infantil. O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados 
essenciais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. O jogo e a educação infantil. A brincadeira de 
faz-de-conta: lugar do simbolismo, da representação e do imaginário. A Etapa da Educação Infantil (Base 
Nacional Comum Curricular – páginas 35 a 55). Processos de aprendizagem e desenvolvimento humano – 
perspectivas interacionistas: papel do meio sociocultural no desenvolvimento cognitivo, afetivo e psicomotor da 
criança. A brincadeira, a linguagem e o movimento como dimensões do desenvolvimento infantil. Visão geral da 
disciplina Educação Infantil: abordagens curriculares. Currículo na Educação Infantil. Grafismo infantil: leitura e 
desenvolvimento. Música na Educação Infantil. 
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ANEXO III- CRONOGRAMA** 

 
MUNICIPIO DE IPORÃ - PR – CONCURSO PÚBLICO  01/2026. 

DATAS EVENTOS 

29/05/2026 Publicação do Edital do CONCURSO PÚBLICO 

30/05/2026 a 02/06/2026  Impugnação do Edital de Abertura 

03/06/2026 a 22/06/2026  
Período para realizar a inscrição via internet no site da 
organizadora, nos termos deste Edital. 

03/06/2026 a 22/06/2026 Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e 
Lactante, nos termos deste Edital. 

03/06/2026 a 22/06/2026 Período para realizar o envio da documentação referente a 
Prova de Títulos. 

03/06/2026 a 08/06/2026 Período para realizar a solicitação de isenção da taxa de 
inscrição nos termos deste Edital. 

16/06/2026 Resultado Isenção da Taxa de Inscrição 

17/06/2026 a 18/06/2026 Prazo para recurso contra a Isenção das Taxa de Inscrição 

23/06/2026 Data para pagamento da Taxa de Inscrição 

25/06/2026 
Publicação das inscrições homologadas (deferidas e 
indeferidas), inclusive às referente à condição de Deficiente e 
Lactante. 

26/06/2026 e 27/06/2026 Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

30/06/2026 Publicação da Convocação Prova Objetiva 

05/07/2026 Realização da Prova Escrita Objetiva 

06/07/2026 Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva 

07/07/2026 a 08/07/2026 Prazo para recurso contra o gabarito preliminar 

13/07/2026 
Publicação da classificação preliminar da Prova Escrita 
Objetiva, Prova de Títulos e divulgação do gabarito oficial. 

14/07/2026 e 15/072026 Prazo para recurso contra a classificação preliminar 

16/07/2026 
Publicação da Convocação Prova Pratica e Teste de Aptidão 
Fisica  

18/07/2026 e 19/07/2026 Realização da Prova Pratica  e Teste de Aptidão Fisica 
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**Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em CARGO da necessidade de 
ajustes operacionais, a critério do Município de IPORÃ - PR em acordo com o INSTITUTO OMNI. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22/07/2026 
Divulgação da classificação da Prova Prática  e Teste de 
Aptidão Fisica 

23/07/2026 e 24/07/2026 
Prazo para recurso contra a classificação da Prova Prática  e 
Teste de Aptidão Fisica 

28/07/2026 Divulgação do Resultado da Classificação Final e respostas dos 
recursos/Homologação do CONCURSO PÚBLICO 
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PORTARIA N°417 

 DE 29 DE MAIO DE 2026 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.” 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
 Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos), a servidora municipal SOLANGE INES SANDRI RAMOS, matrícula 
n°3006, ocupante do cargo de Farmacêutico Bioquímico 40h, Lotado na Manutenção da divisão UBS 
Hélio Corsini no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
01/06/2026 
 

05:30h/18:00h MARINGÁ-PR 
         OFICINA 
MACRORREGIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO.     

                           I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 29 de maio de 2026. 

 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Processo Processo Requerimento Nº 035/2026
Compra 1731 - Inexigibilidade 000008/2026 - 28/05/2026 15:20:27

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades
legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita para
CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA CACIO & MARCOS, REPRESENTADA PELA EMPRESA BGD
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO EM PRAÇA PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, NO DIA 01 DE AGOSTO DE 2026, EM COMEMORAÇÃO AO
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Fornecedor e
Proposta

BGD PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 59.083.853/0001-87
Rua Maria de Oliveira Melo, 300 - Califórnia - Londrina - PR - Brasil - CEP: 86040-500   (43)3025-7015
43991730066
Validade:  30 Dia(s) Entrega/Conclusão:  90 Dia(s)

Lote 1  -  Lote 1
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1 00030013 - REALIZAÇÃO DE SHOW
EM PRAÇA PUBLICA, EM ALUSÃO
AS FESTIVIDADES
COMEMORATIVAS DE
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO A
SER REALIZADO NO DIA 
01/08/2026 COM DURAÇÃO DE 2
HORAS, INCLUSOS, TRANSPORTE,
HOSPEDAGEM, AL
REALIZAÇÃO DE SHOW EM PRAÇA
PUBLICA, EM ALUSÃO AS
FESTIVIDADES COMEMORATIVAS
DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO A
SER REALIZADO NO DIA  01/08/2026
COM DURAÇÃO DE 2 HORAS,
INCLUSOS, TRANSPORTE,
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO,
VAN LOCAL E CAMARIM, CACHE
ARTISTAS, CACHE EQUIPE, BANDA,
TÉCNICOS E MOTORISTAS,
ENCARGOS FISCAIS.

unidade 1 35.000,000000 35.000,00

Total Lote: 35.000,00
Total Fornecedor: 35.000,00

Total Geral: 35.000,00
Gerado por:   daiani.borges 1 de 2 28/05/2026 17:09

28/05/2026, 17:10 Relatório de Termo de Adjudicação e Homologação

https://gpi04.cloud.el.com.br/birt/output?__report=compras%2Fcp_compra_homologacao_tuneiras.rptdesign&&__format=html&__pageoverflow=… 1/2

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Processo Processo Requerimento Nº 035/2026
Compra 1731 - Inexigibilidade 000008/2026 - 28/05/2026 15:20:27

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 28/05/2026

GUERINO MENDONÇA DOS
SANTOS

Prefeito Municipal

Gerado por:   daiani.borges 2 de 2 28/05/2026 17:09

28/05/2026, 17:10 Relatório de Termo de Adjudicação e Homologação

https://gpi04.cloud.el.com.br/birt/output?__report=compras%2Fcp_compra_homologacao_tuneiras.rptdesign&&__format=html&__pageoverflow=… 2/2
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PORTARIA Nº 412 

 DE 29 DE MAIO DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.” 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal WELINGTON 
NASCIMENTO DE LIMA, matrícula n°2030, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

   
 

01/06/2026 

 
 
   07:00h/18:00h 

 

SARANDI- PR 
LONDRINA-PR 

 

 

Conduzir paciente para tratamento 
de Saúde no Hospital Metropolitano 
de Sarandi e HC Londrina. 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 29 de maio de 2026. 

 
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 

Secretario Municipal de Saúde  
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Prefeitura municipal de Tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 5764/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Senhora PRISCILLA FERNANDES TEIXEIRA, portadora do cadastro de 
pessoa física C.P.F. sob nº 083.XXX.XXX-35 e carteira de identidade R.G. sob nº XX.X04.760-X 
SSP-PR, matrícula nº 3878, conforme alteração pela lei nº 445/2013, com data de 14 de fevereiro 
de 2013, sobre o artigo 12º da Lei nº 253/2010 correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, 
usufruindo-as de 03 (três) de junho a 02 (dois) de julho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5765/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias ao servidor público, Senhor 
THALLYS BERNARDES DA SILVA, portador do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 097.
XXX.XXX-04 e carteira de identidade R.G. sob nº XX.X96.214-X SSP-PR, matrícula nº 3532, por 
ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº 
029/1993, a partir de 01 (primeiro) de junho de 2026.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 5766/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 288.XXX.XXX-34 e R.G. sob nº XX.X03.219-X, com base na Lei 
Municipal nº. 1178/2026, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) 
diárias, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de Curitiba – PR, nos dias 31 de 
maio e 01 de junho de 2026, onde transportará paciente para realização de consulta e tratamento 
médico no Hospital de Clínicas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 5763/2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, senhora SUZANA GONÇALVES DE LIMA, portadora 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 064.XXX.XXX-55 e carteira de identidade R.G. sob 
nº XX.X97.697-X SSP-PR, matrícula n.º 3138, correspondente ao período aquisitivo 2025/2026, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) a 20 (vinte) de junho de 2026.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e seis.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
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AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1.731     –     CEP: 87.540-000 – Fone: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

 
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, observada as disposições contidas no presente Edital. 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para 
o fornecimento parcelado de sêmen bovino com padrão de qualidade genética comprovada, 
destinado ao atendimento das demandas dos produtores rurais da cadeia leiteira do Município 
de Pérola, Estado do Paraná. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 29/05/2026. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 29/05/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/05/2026.  
 
LOCAL: PLATAFORMA BLL. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 93.340,00 (Noventa e Três Mil Trezentos e Quarenta Reais). 
 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, 
Decreto Municipal nº 059 de 03 de março de 2021, Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e 
Decreto Municipal nº 422/2023 e demais legislações pertinentes. 
 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço 
mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.  

 
 Pérola/PR, 29 de maio de 2026. 

 
 

 
VALDETE CUNHA 

Prefeita Municipal. 

  
 
 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1.731     –     CEP: 87.540-000 – Fone: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

 
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, observada as disposições contidas no presente Edital. 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresas para fornecimento 
de peças e serviços para manutenção da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 25/06/2026. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 25/06/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 25/06/2026.  
 
LOCAL: PLATAFORMA BLL. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior percentual de desconto por lote utilizando como parâmetro os 
preços levantados através do software de orçamentação eletrônica “traz valor”. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.357.180,00 (Dois Milhões Trezentos e Cinquenta e Sete 
Mil Cento e Oitenta Reais). 
 

EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI REGIONAL 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, 
Decreto Municipal nº 059 de 03 de março de 2021, Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e 
Decreto Municipal nº 422/2023 e demais legislações pertinentes. 
 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço 
mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.  

 
 Pérola/PR, 29 de maio de 2026. 

 
 

 
VALDETE CUNHA 

Prefeita Municipal. 

  
 
 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1.731     –     CEP: 87.540-000 – Fone: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

 
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, observada as disposições contidas no presente Edital. 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas especializadas no 
fornecimento de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento contínuo e regular das 
demandas das diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 29/06/2026. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 29/06/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/06/2026.  
 
LOCAL: PLATAFORMA BLL. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 604.166,93 (Seiscentos e quatro mil cento e sessenta e seis 
reais e noventa e três centavos). 
 

EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI REGIONAL 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, 
Decreto Municipal nº 059 de 03 de março de 2021, Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e 
Decreto Municipal nº 422/2023 e demais legislações pertinentes. 
 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço 
mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.  

 
 Pérola/PR, 29 de maio de 2026. 

 
 

 
VALDETE CUNHA 

Prefeita Municipal. 
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2026, DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PÉROLA E ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA - APAE. 
1º Termo Aditivo 
COCEDENTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida 
Dona Pérola Byington, n° 1800, em Pérola/PR, neste ato representado pela 
Prefeita VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município 
de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, 
portadora da Cédula de Identidade RG. N º 4.015.357-8 SSP/PR. 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PEROLA - APAE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
77.842.995/0001-62, com fins não econômicos, com sede na Rua Olavo 
Bilac, nº 970, Centro, CEP: 87.540,000, na cidade de Pérola/PR, neste ato 
representado pelo Senhor MICHEL GUZELA, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG n° 2.972.964, SSP/PR, inscrito no CPF: sob o n° 
923.364.509-68, residente na cidade de Pérola, Estado do Paraná. Têm 
entre si, justas e acordadas, as cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação da Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência e Alterações e 
do Prazo de Execução do Termo de Colaboração nº 04/2026, em razão de erro material verificado nas datas 
consignadas, adequando-as à data efetiva de assinatura do instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
Os itens 8.1 e 8.2 da Cláusula Oitava do Termo de Colaboração nº 04/2026 passam a ter a seguinte redação: 
 
Onde lê-se: "8.1. A vigência deste termo de colaboração será de 7 (sete) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período por interesse da administração, desde que de acordo com 
a legislação e, desde que não implique na alteração do objeto, devendo a proposta de alteração ser apresentada 
em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias do término da vigência, mediante acordo prévio entre os partícipes, 
constituindo-se as alterações ajustadas em termos aditivos, que deste serão partes integrantes para todos os 
efeitos e direitos." 
 
Leia-se: "8.1. A vigência deste Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e se estenderá até 31 
de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período por interesse da administração, desde que de 
acordo com a legislação e, desde que não implique na alteração do objeto, devendo a proposta de alteração ser 
apresentada em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias do término da vigência, mediante acordo prévio entre os 
partícipes, constituindo-se as alterações ajustadas em termos aditivos, que deste serão partes integrantes para 
todos os efeitos e direitos." 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração nº 04/2026, não 
modificadas pelo presente instrumento, que ficam expressamente ratificadas. 
 
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo Aditivo. 
 
 

 
Pérola/PR, 29 de maio de 2026. 
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VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

Concedente 
 
 
 
 
 
 

MICHEL GUZELA 
Presidente 
Entidade 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 47/2025 
Pregão Eletrônico nº 30/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: J D BARRIM JUNIOR CASCALHO LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência da presente Ata de Registro de Preços, conforme 
estabelecido na Cláusula Quarta, de 16/06/2026 à 15/06/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado a presente Ata de Registro de Preços o valor de R$ 52.650,00 (cinquenta e 
dois mil e seiscentos e cinquenta reais) referente ao saldo restante, conforme solicitação da secretaria 
demandante e parecer jurídico anexo ao processo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 29/05/2026. 
 

ANEXO I 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit Valor Total 

1 1 

Cascalho de primeira qualidade;  Sedimento de 
certa variação de tamanho, neutras 
desgastadas pela ação natural com certa 
rigidez; Com capacidade de durabilidade e 
resistência na utilização de pavimentação de 
estrada;  Originário de fragmento de rochas 
preexistentes e se enquadram numa faixa 
granulométrica variável;  Agregado de origem 
natural e tamanho graúdo;  Produto com 
apresentação mínima de 7,0mm e máximo de 
256mm de diâmetro; Livre de terra, areia, 
argila, material orgânico ou qualquer outro que 
interfira na qualidade do produto. Não será 
aceito resíduos de britagem de pedra. 

Ton 650 CRN-
MOLE R$ 81,00 R$ 52.650,00 
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